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RECLA A AO TRABALHISTA

CAD
'N''0- QES

16&cr O iRI 11a R Z&ar- ——66116&3-6 RT 1'ara -601/»MIA
RECLAMANT : 'RT I nant'EIR

JOSE DA OS1%
Ai»OU»VADO»

R.MARABA,Q.20, LT.22, PARQUE AMAZONAS, 74000-000
GOIANIA

ADV...M HUDSON MENDES CORONHEIRO
O.A.B&c 10,498/GO
AV T-9 N 1354 SETOR BUENO, CEP 74.215-020, GOIANIA - GO

C)

I

C)
C)

CD
&»33

CO

C)
Cã
C)

RECLAMADA:
TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. +
002

RUA DO TRITAO QD.10 LT.04 JD.ATLANTICO 74000-000 GOIANIA-
GO

ADV...M ODAIR JANUARIO DA SILVA
O.A.B.M 14386
AV. GOIÁS, N'00, 9'NDAR - SALAS 91/92 - CENTRO
GOIANIA/GO

N'E D)STRIBUICAO: 286/1993 RT
VALOR DA CAUSA: R$ ,00
Aos 12 (doze) dias do mês de janeiro do.ano de unr& mil novecentos
e noventa e três na secretaria da Vara'Trabalhista acima destacada,
autuo a reclama9ão que segue com documentos.
Eu

, assino este termo.
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Esmo. Sr. Dr. Juis do Trabalho, Presidente da Junta de Conci-
liação e Julgcmentc de Goiânia-GO.

JUSTIÇA DO TRABALHO
D ISTRIB IÇAO

Recebido em /

Sorvlqo d Distr I Ko

g&To K
khlevvoiy Judlclétlo

SZLH JOS~ DA. COSTA, 'b as'leiro, casado, pintor oB",

CTPS n2 46.966/00018-GO (docs. 02/03, as fls.), residente "'ua
I"arahá, Od. 20, Lt. 22, Parque Am"sônia, Goiâni"-™M), por intermó
dio do oeu advogado, que ao final assina (m.„'.), enderec;o profis
sional a Rua 4, ne 515, Centro, Zd. Parthenon Center, l,l-'andar,
sal.. 1.117, n/Capital, fone: 229-0252, onde receoe as comur~ca-

ções de praxe, vem a presença dc V. ::e. para, com mparo no art.
840, 5 10 da CLT propor, como ãe fato propõe, " presente

AgXO R CLAIJAT6RLA TP~D IISTA

em d.e "favor de TRIZNGZ — TRZKiCGLrLO EIlGZISQDIA Z COHSTRVqoZS

LTDA., pessoa Jurídica de ãireito privado, estabelecida a RUA

120, QD. P-40, LT. 28, SZTOR SUL, GOIJI.?IA-rX, onde deverá ses ci
tada& pelos motivos articulados s, seguir :

I — OS PATOS

Zoi admitido pela RECLIJ~DA em 03/09/92, na função de

pintor «B", sem anotações na CTPS, nãc sendo obedecidas as impo-
sigões do art. 29 da CLT pelo empree-;ador.

2. Trahalhava de 2a a 6e-feira, das 7 as ll e ã"s 12 as
17 hor"-s, sendo que, ss 65s-feira.s, das 16 as 17 ho cs, em revi-
me extrao dinárior sem rec eber o ãovião pelo labo em sobrejcr-



3. Sempre trabalhou em regime de taref s.

Essas tarefas ccnaiatiar~ no pagamento de Cr"„

1.500,000,00 (um milhão e quinhentos mil cruzeiroa) por c ds, blo
co conclu1do

Corcova 2 (dois) blocos por mês.

nunca Lke fo'ermitido rcgiatrar aua freouência diá-
r'a, muito embora a IPCI 'L"."ci)A mantivcsso em acu quadro funcioral
mais ã.e d.ez empregad.os.

sua remunera ão média é a, quantia de Cr9 18.909,69, por
hora,, isto e, C'4 5.273,33 de média trimestral do piso salarial
da sua categoria, profiaaioM~ (docs. 07/09, as fls.) + Cr,"&

13.636,36 de media trimestral daa tarefas laborad=s e recebidas.

7 0 A PZCLQRDA não lhe fornecia comprovastes daa parcelas
na aa, contrariar do o disposto no art. 464 da CLT.

trunca assinou recibos de pagamento p~a a ~ZC~~AI~~ZA.

::funca recebeu o H-P. devido.

Foi dispersado injusta e abruptamen.e em 11/12/92.

11 ~ Seu dealigamento, segccndo or" entaç o cor;ol'dada, ocor
reri em 10/01/93.

aorio
Até a presa~te d ta, nada, recebeu como acerto rcaci-

credor da multa, pola mora, reaciaór's., eatabelcc.'da
no art 477 Rg 62 trab it e QQ da Agi

14. Hão recebeu cs guias ALl, necessária" p"ra levantamon'o
do seu sole'.o fundiário.

I



1R llao recebeu. os formularios necessários para sua inseri
ção no Se~~o Desemprego.

II — 0 PZDIDO

Asai., face o expo to, para satisfazer a exigência do

art. 282, Fl ão CpC e com fundamento nc, Carta 'magna, no texto
consolidado, nas normas coletivas do. cstego. ia e demais d.isposi-

Ptivo. legais aplicaveis a especie, pleitei, por sor seu direi-
to, as seguintes parcelas, que deverao,,no final, ser ctualiza-
das e corrigidas monetariamente, desde a da.a do seu efetivo dcs
ligamento (10/01/93):



~ HKZICZRkgXO iVZDIA (base dos calcules).. Clve 18.909,69, p/hora

~ Aviso prévio (art. 487-CLT)............,.... Cr8 4.160.131,80
+ 13'- sal"rio proporcional — 04/12

(art. 7o, VIII-CP) ~ ..
+ Périas proporcionais — 04/12 + 1/3

(art. 147-CLT).
+ 112 horas d.e HSH

(art. 7~, «a" da Lei nQ 605/49).............
19 horas eztras/5P," (Bzt. 59, 5 1'--CLT).....

CrQ 1.386.710,60

Cr8 1.848.947,46

Cr8 2. 117. 885, 28

Cru~ 538 ~ 926, 07
+ PGTS (todo o período+ 40, )(art. 7-', III-CP). CrS 1.863.739,03
~ PGTS (quitaqão + 4P~) (art. 22 do Dec. n2

59.820/66 c/c o art. 10, I do ato das DT/CP)
+ Idulta (art. 477, ~~$ 6-, fibra e 8~-CLT)......,
" Separo desemprego -- convertido em pecunia

(I,ei n'- 7.998/90)

Cr~ 452.874,45
Crk 4.160.131,80

TOTAL HZCLVL&&0 (DEZEIBHO/92)............... Cr8 16.529.346,49
TOTAL HECLA"i4DO ATUALIZADO (JP2~i~LRO/93)..... Cr8 20.693.006,21
iZDICE UTILIZADO: (". 2395)

III — OS HZ UZHI1ZéHTOS

REQUER seja marcada audiencia cone'liatória, devendo
se" citada, a HZC~X163A, par se defender — querendo — na qual
devera p~~ar as parcelas incon+rove sas (a parte retida dos sal"
rios) pena de d.o'bra (art. 4670 T) e, no final, requer seja a
presente julgada p ocedente, com a conder ar;ão d HECLQ l&A ro pa
gamento do princip l, acrescido de Juro- de !fora e Correrão 1'.one

t&ia, bem como das Custas Processu is.

REQUER aplicaqão do " efeitos da confissao e revelia
(art. 844-CLT), caso não conteste a anão e/ou não compareqay a
HZCLAILZA, e o direito de poder prova todo o exposto com todos
o " "cios de prova admitidos pelo Dire'+o, mormente pelo depoimen
t o pe soal da HECLAMADA, que desde logo requer, bem como pela oi
tiva das testemunhas, que oportunamente apresentara.



RZigUEH anotaqoes, em sua Carteira Prof" ssionsl, refe-
rentes ao período trabalhado sem elas, na forma do art. 29 3 2-',

alínea »b" da CLT; se„-'a oficiada a DRT e o IITSS, para as provi-
dências legais.

HZQU& 'baixa em sua CTPS, com a data real do seu desli
gszento legal, ou seja, 10 01 93.

HZQUZH que seu direito ao Seguro Desemprego seja con-
vertido em pecúnia, a seu favor, no total de 4 (quatro) Salários
Idínimos, em vigor a epoca do pagamento, tendo em vista a perda
do direito de pleiteá-lo junto ao orgao competente, por culpa ex
clusiva do empregador.

HZQUZB seja oficiada a Uniao e a CZF, nos termos do

art. 70, parágrafo único do Dec. n9 99.684/90.

RZQ~ que, por sentenqa, seja determinada a apuraçao
ão total do FGTS que deveria estar depositado em eua conta vincu
lada e que a obrigaqão de fazer seja submetida a execuqao dire-
ta.

RZQUZR que os valores dos pedidos ilíquidos, acima ar-
ticulados, sejam apurados em regular liquidaqao de sentenqa.

Dá a causa o valor d.e CrS 25.695.806,21 (vinte e cinco
milhões, seiscentos noventa e cinco mil, oitocertos e seis cru-
zeiros, vinte e um centavcs).



ITestes termos,
pede e espera def'erimento.

Goiânia, 9 de janeiro de 1.993.

Huds n blendes Corbnheiro

0&3/GO ne 10.498

02S. : instruem a presente, 9 (nove) documentos, devidamente au-
tenticados, numerados e ruhricados.



PROCURA(XO

ttAD-JUDICIA n

OUTORGANTZt SZIH JOSUÉ DA COSTA, brasileizo, casado, pintor nB",

CTPS ntt 46.966/00018WO, residente a Hua Marabá, Qd.

20, Lt. 22, Parque Amazônia, Goiânia-GO.

OUTORGADO „ DH. HUDSON MENDES COHONRZIHO, brasileiro, divorcia-
do, OAB/GO n~ 10.498, endereqo pzofissional â Rua 4,
n-'515, Centro, Ed. Parthenon Center, lltt andar, sa-
la 1.117, Goiânia-GO, fone,"229-0252.

PODERES : para o foro em geral, com a cláusula nad- 'udicia",
em qualquer grau de jurisdiqao, contenciosa ou volun
tária, podendo propor as anões cabzveis e defenãô-
-lo(a) nas contrárias; utilizar-se dos recursos le-
gais, acompanhando-os até ãecisao final; conferindo-
-lhe, ainda, poderes especiais para, em seu nome, fa
zez declaraqao de pobreza, confessar, desistir, tran
sigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitagão, agindo em conjunto ou separadamente, poden
do, ainda, substabelecez esta em outrem, com ou,

sem reserva de i~mais poderes, dando tudo por
bom, fizme e valioso e, especialmente, para pro-
por Anão Heclamatéria Trabalhista, em desfavor ãe
TRIENGE — TRZKNGULO ZNGZNHAHIA E CONSTHUgÕZS LTDA.,

até dec-'sao fiel, ratificados todos os poderes acima

n

~ ~~outorgaão c + a 4 a 4 4 a + a a 4 tt + + tt + tt + tt té

'o 'a, 21 de dezembro ãe 1.992.
'f t.a altonato ARTttsCPtttN~ LAGA ~

4 Rtcotttta EN'fO f
Roas& eo' 'e) Seir osé da Costa

é em ta,.
./

t



Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o cercam

no Irabalho. s recisda, ara '-
Cada acidente é uma lição que deve scr aprecie, p

evitar maiores desgraças.
scr ui

Toda a acidente tem uma causa que é preciso scr pesqui-

sada,dçsta evitar a sua repeução.
orro médico

vge vopã for acidentada, procura logo o soc
"cuuosos" con-

corram para o agra vamenta de sua lesão.
rvi os dc

métí " mcúiato, se vocé for vfúma dc
Procura o socorro ico imc i

.md será tarde demais.
nin uém; mas vocé deve res-'s

máquinas não rasparam ningu m; m

ú óes dos Membros da CIPA e d
Aunúa Its rccomcn sç s

seus mesucs e chefes.
áo onde vo-

e ssregrmdesegurançadascçãoon ev-
Conha;a sentpre ss

trabalho redispéem a acidentes
Conversa e discussão

ls úesatenç go.
ensinsmenun contidos nos carta- i

Leia e rellim sempre os ensi

zcs e aviscu wbre prevenção de acidentes.

Os anéis, pulseiras, gravatas e ma g p
'

as com ridas o a-,

zem parte do seu uniforme de uabalho.

Mantenha sempre as guardas pm tetaforas das máquinas nos

devidos lugares, "-la ou lubriíicá
Pare a máquina quando dver que cones, "- a ou u

la.
Habitue-se a tra pro gbalhar te ido co u os acid tes. Use

equipamentos de protcção adcquados s seu serviço.
d

Conheça o manejo dos exuntores e dc 'o 'assdis sitivos c

combate ao fogo existentes em scu localocal de trabalho. V

pode tcr necessidade de usá-los algum dia.
0

E

z

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA

PREVID IAL"
msritumna rib - uus

8"'o
y 5

CARTEIRA DE TRAB LHO E PRKIIQEHCI$ L
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Nome ..

Nome.

ALTERACÓESDEIDENTIDADE
ICom relageo nome, est. civil e data nasc.)

„„,...„., D, N..Ja f.Vh$ .9,...

O...d ....,55.8/W..-...B...,..J~, ~
Situaãão

htthtarL..P...S..„....Yc,.B.Q................,..........
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Naturalrzado Dec. NL... „....,....,...... Est........ I ....... I .....

Nome.

Est. Civil„

'STRANGEIROS

Chegada ao Brasil cm..
Est. Civil..

Doc. Ident. N'...,

Estado ..
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Nascimento .
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;t, Sin&dicato;dos Trabalhadorescnaso,Indústrias da Cortstrnqão,t; do,Mobiliário de Goiaoia, ',
c.ni cu)e Turril ria& uR Aparealda dr co)aula ~ caiural ~ Inárofeuál - lunuoa. l&a :o& ~ U Iau.ra c,iaoapoil&'uapu

~ xero polia . li«ré Touraa - xor&&auoo, pata &área &ie iioia I 'I'riudude.

*.7":0, 'unáaáo en) 25/04/1957 e Recenhecláe pelo M,T.I.C. Decreto n.o 1.402 áe 05 07)1939 r., "
«« '4, t&Eox PRÓ& R&A& ROA a N. 2a icxNTRQ . cx. PORTA«, aa P&ax ')na nice .- &lo iáj

Ií)'aé»)&

!
',i ' PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RE

'

- -. - FICAÇféO A CONVENÇféO COLETIV4 . DE ~O
je'4) k I

/ : ' 'RABALHO QUE ENTRE SI CELEBRAM "'0',4fiO';IL:."kit 1) 5 4
4 í',,l in»l SINDICATO DA'NDUSTRIA& DA CONSTRU

'TI&1-'4 «íjlHi&IJ«rx rit!Il. ÇNP tr 'EBTADD DE GDIAs'E os sINDIc4-jtá
TOS DOS TRABALH4DORES NAS INDUSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E. DO MOBILIÁRIO DE
GOIANIA, JATAI, ITUMBIAR4 E 4 FEDE

0 :J, 0010. O'„ I .
'A' rj 0 RAÇAQ DOS TRABALHADORES DA CONSTRU) Ne!

ÇfIO E DO MOBILIARIO 'NOS ESTADOS DE
Du, Dal'.,IB."'. I, êlju GO IAS E TOCANT.INS, NA FORMA ABAIXO ;&IIJt

''. 0$0 . uii 9 ã Ri.j

". 0„1.100i'I 1 0 jj,"[j

E j.. I)B Gg'ct)HQUL
I,

gg &)O I 42&1&jjA .

As entidades convenentes aqui representadas, resolvem
alterar os valores dos pisos salariais e fixar o índice de
reajuSte dOS trabalhadOreS Sem piSO Salarial definidO na, C)C.T.,
conforme estipulado nas cláusulas abaixo:

IP "d'"mi &&I" ', I) ').''I,'»I» 9)i, «-, «.)). u...)«, rgl o í .RRI
'".-',&i.''1.. ';, ailgi, j" :I'I" "& ~ ~ '&

&
ll .1 'r - ~ Iii»

e"'
. ) j, y,"-L nr j „J 1

CLASULA PRIMEIRA : Os pisos"'alariais para o mês de io setembro/92, ir&
'

terao os seguinte valores:

4. n

, I''1 &r&& d leT . s luA &J*1 0 sr) eo2 P J deáo Ns)2 éut Ji jen '&in . «) 7P&, 1&0 ná ll'm 44 JDI« 'I
SERVENTE.'" J . :;&.b ',I:.;. i.'~:".: ..-', .',- "I .I l.t; . :, i..oii'.".'."J'..;Cr$ ) 2 : 615,00ii p/hté)er&A
PROFISSIONAL u)RA4 I rr J„.i i;,) "I& í; . ;r&l .,Iéi. ;i)ql'-.'..'.iu ..'.Cr$ 32000 ~ 00 A1 p/htna jo'-

PROFISSIONAL " 8 ".................... '.'.'i .'.." .L .Cr$ j 3 l 900.00«4&P/hp Oi
PROFISSIONAL "

C ......... ;...................Cr$ 5.000,00 '/h ":: '-

&de-&, +eua&

Réu I r 4 p&i & I)&;neve)t) poziie&i«&viicc& e&4)»A&. &)í) '4 RA;ATH1) 0 4 tu8&4420pa«e, '', :
*CLAUSULA'EGUNDA:Os 'rabalhadores'sem)Piso salaríal definido iA na'll,

C.C. T., no'mês de setembro/92 ;"'erão'm" reajuste salari ali'ee 1504,b,:
(cento e 'inquenta'or Cento),'0 limi tadoca- parcela isalar ial; dei atéel.,
Cr$ 1.600.000,00'(humtmilhão e'seiscentos mil 'cruzeiros),i vigenteue,

maio/92 && I 5&&t&O IC& ei» 1 aé )a- Re& ao&dd e lpq mn IJ Ob C&5&ten)éV 1 OVAeé abr
. Óé&')u )5 e&1 ÓD éit) 6 ')9 aut" r&1 I

pAR*GRAFO UNICO:para os 'empregados admitidos a partir de/maio/92,
aplicar'os- percentuaisi atseguír-'díscrimínadoscb, e&o&lr T&n/«&B AJUDA.IJ,

'og v lt& "& iitalvn j.Ilibo, S».' BO. BI "e at&)9&i& i I 1 cx I 1 n ln /& eb 4 v" a luQ,'

9

a

I

'I ».'), 490í



Sindicato dos Irahaihadores nas Indóstlrias da ConstroCão e do Mohiliario de Goiãnia ".: /
c ;. la r Ter:rl biol errr Gpameida de iloleaia ~ colorar - Hlúrolaadia . irburu s lreueu ~ ('"a,'r I .Iutppt lle 'I

iluupó ~ setópolp . Rosa veaeaa - .'ilotrlaáoe - palmeirau d i.' s e 1rrrrde.'e.

o.
Fuiiáedo em 25793/1937 e Recooheãtdó pála M.T.I.C. Decreto 3 o tãD2 de t75 ú771939

r OSSOS PROPRIA Ret@ a aá 33 CoreTRO CX. POSTaL, Ba PSX Odu.O133 GO

INDICE DE REAJUSTE NO .

MES ADMISSÃO MES DE ADMISSãO,SALAT
RIO ATÉ. CR$ 1.600.000

0
+

PARCELA A SER Cg t+8
NQS SALARIOS AGI
CR$ 1.600.000,00

MAIO/92 .

JUNHO/92

«JULHO/92

AGOSTO/92

150

98,84

58,13

25,75

CR$ 2.400 000,00

CR$ 1.581.440,00

CR$ 930.080,00

CR$ 412.000,00

CLAUSULA TERCEIRA:Nos meses de outubro, novembro e dezembro de
1992, serao concedidos a toda categoria, reajustes salariais
equivalentes a 65& da inflação do mes anterior, cujo índice será
divulgado de comum acordo entre as partes.

( ' 1

CLAUSULA QUARTAc Nos reajustes previstos na Cláusula Terceira,
estão incluidos os percentuais que serão concedidos, a tí tulo de
antecipaçao bimestral, estipulado por portaria do MEFP, conforme,
o disposto na Lei n 8.222/91.

CLAUSULA QUINTA:As entidades convenentes deverao instituir até
0 /10/92, uma Comissão Intersindical formada pelos negociadores

das Entidades, com o objetivo de formular estudos para ..;
levantamento das necessidades dos empregados e das empresas, . nas
suas relações trabalhistas, oferecendo subsídios . para , o„.
desenvolvimento de uma polít.ica salarial e de produtividade na
Indústria da Construção.

CLAUSULA SEXTAcAs demais condições estabelecida na Convençao
Coletiva de Trabalho, firmada em 18,05.92, continuam,em vigor."

(~+

",//'(
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Fundada em 25/04/1937

SSOS PP4PPIAI PUA 3 N. 33

e Recnnhecldn pelo IVI.T.I.C. Uecretu n.u 1.402 de 05r07/l939

cxNTNQ cx. posTAL, an psx '334-3133 — GolilNIA . Go

Sindicato dos Trahalhadores nas Indíístrias da Constroeõo e do Mohiliário de Goiânia,

&' Imet 'lerml rtal rtn npareelúa d. Golenia - Gatural - llldroldndl» ~ lnnrwm lt uetr - G innir ii mtnapon»

Guapé ~ nerópoua ~ 5 Ta veuena - etorrlnuua ~ punueirun út'ir 1 I e 7 tn tmt«

E

termo.
por estarem justos e convencionados, assinam o

Goiânia, 10 de setembro de

e'

9

SINDICATO DA INDOSTRIA DA CONSTRUCRO NO

ESTADO Dé 60IAS

ENTIDADéS REPRéSENTANTES DOS TRAOALNADORES

r

~arcar Ld

Peu so ferreira
Presidente do SINDUSCON/60IAS

n
Joviano Tk xeira Jardi

NDUSCON/6

P ro 'l~lhó
e y,do STICN6—.~ C

ANIZTQ Lglulss BAITBOSA
Sec. Adi, de Blnacgaa

,pp
OionlltoZilva Dutra

Presidenta do STICN de Jatai-Oo

Presidenta a CPRT - 60
/ jn Antêênil- erreir artins

Presidente do STIC Ituabiara/6o

Niguelina t' S. Oes

0 Ass. J ridica SINDUSCON/60

&
gQ~'3'KCI) 'i 4

ltEF. PROC. DdlT-
TEITMA r :, "i r .rp

0 presente Termo Aditivo S Convenoão Co-
letlva de Trabalho rol rsglstrado o arquivado
hoje, nesta Oelegacla, com 'GbssrvaCão de

que «as dleposlCDse deste Instrumonto que
forem nulas de plano direito, corgo subetl-
tuldas automstlcsmente, pelas normas legal ~

apllcavels A espécie",

ZillOZ

Qbwí+eglle Ce,*~~ rFr~ 00 gãtnohísiã
gãTãh ggTNO CAP ãOOO

Presidente da FTICN/60/I

Jeová Snntfacio da Silve
Ass. Juridico STICN/60

r

rdgC

~
.



Sindicato dos Trabalhadores nas indústrias da Constrocão e do Mobiliãrio de Goiãn a

c lr I ur I .rd nal eel dpareeld» úe tluleoia . catorel ~ xlldroldudu ~ Ienul .. Il .lu . li..iul.n '. uatruu.
liuapó . Xerópolle ~ nula Tecera - óiórrtanue - p nuelra tu li Ne 4 I'ur tudo

Funáaác em 25/Cd/1937 e Recaióieclóa pela M.LI.C. Decre!4 r. a 1.402 ce 05 07,'1939

saox PQÓPpttk teUA e N,'3 - cxNTreo - cx. PosTaL, aó Psx 224 ~ ó133 - GoldtNIX, Go

BOLETIM INFORMATIVO

OUTUBRO 1.992

0 STICMG, informa que apartir de outubro/92, conforme
estabelecido o termo aditivo firmado em Setembro de 1.992, os
salários da Categoria terão um reajuste na ordem de 14,5'%plicadosnos salários praticados em setembro de 1.992, para
todas as faixas salariais, e os pisos terão os seguintes valores
por hora:

Serventes
** Operadores de Guincho e Betoneira......
2* Prof. Categoria "A"

*" Prof. Categoria "BP

2* Prof. Categoria 'C"
*2 Encarregados
** Prof. Ar Comprimido

Cz$ 3.000,00
Cz$ 3.600,00
Cz$ 3.435,00
Czg 4.470,00
Czg 5.725,00
Cz$ 6.258,00
Cz$ 6.482,00

22 Empregados sem pisos = salários de Setembro/92 + 14,5TT

Goiânia, Outubro de 1.992.

A DIRETORIA



SINDICATO DOS TtlADitLILADOttZS NAS INTlUSIJLIAS DA CONSTHU XO Z DO

I~LOI3ILIAILIO DZ GOIÂ,NIA

I30LZTIN INFO JííATIVO

NOV91DHO 1+2

0 STICHG, iniorma que seguindo o termo adi-

tivo firmado om Se I ombro/1992, com o SINDUSCON, os salarios da

Categoria terao um reajuste na ordem de 17/. aplicados nos sala

rios praticados em Outubro de 1992, para todas as faixas sala-

riais, e os pisos torao o seguis Los valores:

Serventos ......... Cri
Gr,jj)0 pol' etc r 0 s

+ Prof'. Cat. "A" .... Cr/j

+ Prof. Ca,t. "D" . ~ .. Cr,~l;

+ Prof. Cat. "0" .... Cr(l

+ Zncarregados ...... Cr]j'

Prof. Ar Comprimido Cr4

3.510,00 p/h e Cr@ 772.200,00 p/m.

4.21?,00 p/h e Grl 926.640,00 p/m.

4.020,00 p/h e CrS 884.400,00 p/m.

5.230,00 p/h e Cr) 1.150 '00,00 p/m.

6.700,00 p/h e Cr$ 1.474 '00,00 p/m.

7.322,00 p/h e Gr„'f 1.610.840,00 p/m.

7.584,00 p/h. e Grg 1.668.480,00 p/m.

+ Empr egados sem piso = Salario de Outubro/92 + 17/o

Goiânia,, Novembro d.e 1992.

A DIRZ10RIA



DOL TEN ILIFO.'QLLATIVO

DL ZII333330 2

0 STICMG, informa que apartir de Dezembro/92

conforme estabelecido no Termo Aditivo firmado em Setembro/92

os salarios da Categoria terão um reajuste na ordem de 17/o apli
cados nos salários praticados em Novembro/92, para todas as

faixas salariais, e os pisos terao os seguintes valores por ho-

ra:

~~ Servente
++ Operadores de Guincho e I3etoneira .. ~ ...
«+ Prof. Categoria "A"

++ Prof. Categoria "33"

+~ Prof. Categoria "0"

++ Encarregados
~~ Prof. Ar Comprimid.o

Org 4. 107, 00

Crl 4.929,00
Crg 4 '04~00
Crl 6.120,00
Crg 7,839~00
Cr& 8.567,00
Cr8 8.874,00

p/hora
p/hora
p/hora
p/hora
p/hora
p/hora
p/hora

~~ Zmpregados sem piso = salario de Novembro/92 + 17/o

,',/ g
0 NIO Z1&TINO

idcwte

Goianiá, Dezembro de 1992.

W&3-
ANISIO IZEZS 33AH330SA

Sec. Adj. Pinangas

JZOV
Ass. Juridico

ILVA



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18'egião)
SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO

CERTIDAO

Certifico e dou fé que contém a presente açáo reclamatéria:

N'e laudas; 1 r%v M

Instrumento de procuração:

0
Folhas de documentos diversos: 0

OBSJ ( L

CERTIFICO ainda que, nesta data, toi a mesma ação distribuida para MM. f Junta
I

de Conciliaçáo e Julgamento de sob on'9
conforme ata lavrada no Livro de Distribuiçáo

n'ERTIFICOtambém que foi designada a data de 4 e de
I

19 6~, as '~, para realização da audiência inaugurai, tendo o interessado ficado ciente,

Em de n.& rr~ de tg 84

Encarregado
4ú Ac!e d~i»e fie Caio ll»

Chefe de Servico

TRT 1.30.051



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

A-GO j
Rua i-êi, et ; c/ Av. T-01

Selor Bueno

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO:

NOT. INT.N'M
PROCESSO

N'ECTEJ

REcDDJ sr TRI GE - TRI GUlr0 EHGZIKARIA E 00 STRU

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

Ict — Comparecer ã audiência designada para o dia

ãs 1 horas e 20
6 de m

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

X12= Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato

%13 — f 1nãispensavel a presentes ão Advogaão. I&cial 0/ documentos. ~

3ote 209/93 - auã,e 16.03.93,
as 13t20 hs

Proc. 48/93

r I I

TBIENGE - TRIX56UIr0 ZH5 E'00ESTSUg5ZS IrXDA.

Húa 120s gde P-40p 1te 28s stsSulp

TF.T t .XQ

CE)ITIU)(0
Certifico que esta notificaçêo fcê recebidn

nesta. a
pelo destinatário em.l.l /Ol../....5. coip-

forme recibo (SEED) colado /testa data.

Go OZ./.a g. / 9..2„...,5 ..Feiras

Valden@Altes do Crur
Ad)tr)t6'do oiréforó ds 'sécietorio

1'. JCJ - Qoianio - OO

CStTtRC0 ttue o presente expe-
diente lol encaminhado ao des-
tlnatértJpl via postal

em ~l~&tetra
Olretor da Secretaria



'CKNTJ JJAO
Curtlfloe qus nos termos do Artigos 70, 5 único. do

Decreto n.õ 99.664. de OB-II-90, terem expedidos os

oucios n..* 99) e m i I%8

u UNIAU FZDGRiiiL e s C.c.F., nesta d Ie.

Goiânia, .'ZA.. de ... ~!........... de Iu.'X&'

Iretor de Seria ris

Rídecó Mcri Massao
Auxiiisr Judiciário

lílNTAOA
Nesta data fs juutádá á urásánlcs sutus

Acs da dáiuQ. 0
Dir Sscre ria

JuNTOS

4 O/fr irir
p~. ~xeieurx s»



—NE—

&0 ~CiiGOIA"..IA - GO
&Rq/" 0 — - ' . 0 ~ n'ua T-51, CEIt, C) AV. T-01

1 «„7A 1;a

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED ZOC. -","/33

NO

t' t. t ',,' Vt.ce
D E S TI N ATA R I 0

0123
T' : ~ ' ~ tj "1, ;, TP &TTt0P„,TEDT T DP mat'Tr O- — rq-tt

ENDERECO

to
OD,

CIDADE
Z
&f.4 v ga cPr o,l

Vi'g,

g
' RECEBIDO EM

Ohjt13

) ESTADO

0$ ]
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

't
T.RT. - t.30.040



l PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

Aos 16 dias do mês de do ano de 19, reuniu-se a
1 '- Junta de Con-

cíííaçáo e Julgamento de GOiania, presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Juízes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao proc. 1 '- J.c.J. 46/ 93 /, entre partes:

SZIR JOSÉ DA COSTA. TRIZNGZ — TRIANGUIO ZNGõ. Z CONSTRU-
ÇÓZS ?ADA.

ante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

A, 13: 20 horas, aberta e audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

presentes, com seus respectivos procuradores, conforme consta dos
partes.'utoss

sendo que o procurador ãa recãa., Dr, Zãer, quem assinou a

ãefesa, requereu praso para juntada ãa procuração. Deferido o pra-
so legal.

A recãa.apresentou defesa com documento (apenas o .,
contrato social).

Conciliaqão rejeitada,
Preclusa a prova documental,
Vistas ao recte,, por,.10 dias.
Prosseguimento, ãia 11.junho.96, as 14:00 hs.,cientes

as partes de que deverão comparecer para depoimentopessoal, sob pe-
na de confesso.'s

13:36 hs.,suspendeu-se a audiência.

Juiz classista Representante dos

Empregadores - t '. JCJ / Goiõnia

Wanda Ideia Ramos da Si7ra

Juíza do Trabalho Substituta

Vaidemir . a Cruz

adjunto da Diretam de Secretaria
t'. JCJ - Gniõnia - GO

A(afeio S'.ra dc Aguiar
Jur Cl sr a Representante me
E as 1'CJ/Gaíãr»a

Reclamar)ter

êr'áivegado:

Reclamado :

ttsr - t.se.ess

Advegádoí



ADVOCACIA
E

ASSESSORIA

hélio QeJ)eiras Pung - CtAB GO 2551

8)er groneelino Proúj o - OAB-GO 10ó47

$oâo g~irmino 3e Clouno

Sr. Dr. Juiz Presidente da I- JCJ de Goiania Go.

Processo n0 04'3 93

TR I ENG E Tis I ANGLtLO ENQ N HA & I A E 'sé S Pi,li

TDrlr einpve ea de constr u9ao c i v i I, i nscv ita no CQC(ll F) sob o n0 02. 75

60/OOOI-S9, com sede a Rua I 20 no 265, Setor Su I, nesta capital, via
'e seu advogado e bastante pi ocuradov(IIJ), coin enderece pvofi ss ional

rbva ixo impresso, onde recebei a as notic ias forenses, ven, a d igna pr-

n/a t e 9 rx CONTI 'TAR a a9ao tf'abel hl sta cluo I ho pr'oi11ove SE IR

OSE DA COSTA„brasi Icir o, casado, pintor, vesidente e donici I iado

lua Mar abas Od. 20 Lf. 22 - Par que Amazonia - Goiania Go, pelos fato
fundamentos seguintes:

Pv r.l isr 1 stA llls rN T

0 I „

enipvego com o vecdo,

CAP.ONCI. DA A" AO

A

Nao e verdade que o vecte manteve rel a9ao de

exor cendo a fun9ao de "pinto." 8 "r son anota9ao
da CTi" S., no per 1 odo de 03 ~ 09. 92 a I I ~ I 2. 92.

02. lio per 1 odo ein questao, o vecte desempenhou

suas atividad" s soei habi tual idade e sem qual quer vincul a&ao I aboral
com a r ceda, 0 recta er a contr atado para real i zar detevniinada tarefa'

findo a mesma, era pago o prego aven9ado. Loco, o vsncul o I abor al
rexistente entre as par tes 0, mer araeinte de enpr e ita.0 pvopr io vecte no

1 teta 03 da inic ial, CONE ESSA sua condi g@o de tarefe iro;

l„cegos c 011 0 0 "temPo cle e xe cu(ao (los servi (os
rs
( cavefas), foram oe cur ta dur a9aor nenl1un dire ito tr abel lei sta faz
„lus o vecte, o que seva pr ovado opor tunamente em

instrutivo

pvocessual

03, Enipve ita e Contrato de Direito Civil, regido

Av. Goiás, 400 9.'ndar - Salas 91 e 92 Centro - Fonesr 225-é415, 229-3443 e 225-2530 - CEP 74010-010 - Go'



ADYOCACIA
E

ASSESSORIA

hélio @Ee)eiras Punha

Aer granoelino Praúéo - CtAtt-GCt 10649

posso jirrnino 3e C3ouaa

03 Empr e i ta e contrato de Di re i to Ci v i I, reg i

r
do pelas normas proprias desse actor da orden jurtdica. Qefine-a

Washington de Barros I!ente iro, como "o contrato em que uma das par-

tes se pr opoe a fazer ou a mandar fazer certa obra, mediante renune

raçao deter minada ou proporei onal ao serviço executado" ~

0 mestre Amauri llascaro Nascimento, assim

se mani festou quanto ao assunto:

"0 fim da empre ita e a entrega de uma obra pelo pa-
gamento de um preço. 0 fim do trabalho desenvolvido

pelo empregado nao e a entrega de uma obra, mas a

di sponibi I idade do tempo dc serviço remunerado por

quem I.ho'e, aproveita/ar a di ver sos objeti vos. Pode

se, mesmo af ir mar cue a em~re i tada e um trabal ho

~or conta ro r ia, enquanto a re I açao dc emprego en

vol ve um traba I ho por conta a I he i a. Na em re i taca a
srrctr ibuirao denomina-se preço; no contrato de traba

r
I ho, ss I ar io. 0 empre i te iro nao esta sob subordina-
çao, encuanto o empregado esta, Enfim, a empreitada
e um contrato de resul todo e a re I açao de emprego,
de ativ idade". (gr i fo nosso) ~

Nao houve subordinaçao hier arquica entre
as partes. 0 recte recebeu paios serviços real izados. Nunca recebeu

I
rsal ar ios. ogo, o recte nao e empregado e tao pouco tem dire itos

trabal histas a serem ple iteados nesta especial izada.

ntOsr Inexistindo a suposta rel açao de emprego,
face a total independencia I aboral do recte, requi sito essencial,es

rta descaracterizada sua condiçao de empregado, nao estando presentes
os requ i sitos do art. 3a da CLT,"

05—

ativa para postul ar em

de traba I ho.

0essa forma, o recte nao tem leg itimi dada
/

jus zo, verbas decorrentes do suposto contrato

Av. Goids, 400 9.'ndar - Safas 91 e 92 Centro - Fanes: 225-6415, 229-3443 e 225-2530- CEP 74010-010 - Goi n a-



ADVOCACIA
E

ASSESSORIA

Celso J/e)erros Purs4 OAB GO 2551

Gen grarsoeliao Praúj o

oao girasirso )e douaa

Por tais fumdamentos, em prel iminar, deve

o recta ser considerado carecedor da açao, extinguindo-se o processo'EM

JULGAIIENTO DO Mtto I TO((CPC, at't. 267, Vl) ).

Ill rq I TOR IAMaNTE

Em u l tr apassada a pr el irei nar argu tda, o que

se admite "ad cautel am", no motiito'.; o recdo aduz o seguinte:

Ol. Nao e verdade que o recta exerc ia atividade
remuner ada e sob subordinagao na r ceda. Inevistindo relapso de empre-
gor va z que o recte er

aae

tpre i te i ro e nKO empr ogado, con for r e CONFES=

SADO no item 03 da inicial, falece o dire ito d= pleitear aviso previo
l3- sal ar io, fet ias pr oporc ione is c/ +I/3r 't FGTSr ltoras extr asr PsSie

inora sal ar i al e seguro desempregos f icando totalmente impugnados os
Apedidos vez que sao acessori os de um principal inexistente;

Uma vez inexistente o suopsto contrato de

rabalho, nao ha que se falar em horas extras e reflexos, ficando por
oanto, impugnado a pretensao do recte:

09: 00 HS DIA — 45:00 horas sentanais (07 as I I „00 hs e das 12: 00 a

I 7: 00 hs) do segunda a sexta

3. A mesma so: te encontra a pretensao cont ida,.
no t tem 5 e 6 da in ic ial. Como o recta nao era empregado, mas sim ern-

rc ite ir o, nunca pertenceu ao quadr o funcional da t.seda, nao havendo
ortanto controle de frequenc ia e nen ccaoprovantes de pagamento sal a-
isl, pesr quanto exclusivos de empregados; Dessa forma, impugnamos a
indev ida pr etensao;

Orl ~ Impugnamos ainda, os ca l cu I os apt esentados
por nao espe I bat em as verdades dos fa os, e por conter vai ores absur
closr

05,

06 da inic ial

Improcede ainda, a pretensao contida no item
Como o recte nao era empregado da constru9ao civil,

Av. Goids, 400 9.r Andor - Salas 91 e 92 Centro - Fanes: 225-6415, 229-3443 e 225-2530- CEP 74010-010 - G ia- 0



ADYOCACIA
E

ASSESSORIA

Célia @Ee)eiras Punkfs-

Aer granoelina araújo - GAS-GG 10»

aãa girfnina 3e dauufs

na0 pode haver qual quer v

gol I as i no I USQS nas CCTSÍ

(f(ed I a Indicada ~

incu I aqao as vantagens espec t Ficas da cate-
V rvazao pe Q qua l i(lpUgnamos Q ve(M(leva& Qo

I0Utl oss (01s co no alefif a i rma o recte no I ten(
r

04, o mesmo recebi a por bl oco cone lu ido, vazao mai s qu suf ic i nte

para enquadr a-I o como empre i te iroé

06. Nao havendo pal ccl as incontrover sas no pedi

do, inapl i cave I o art. 46i da CLT;

0,".

em audienc ia,

Cunlpre esc larecer, quo a vecda i va pvovav
vatrQves dQ o( o I YQ de te" to(IUiilhass Qs alagar oea Qduz idas

demonstvando o e qu I vo" o co!notido pe I o rectc;

,'lnte Qo'xpostos v" quer pve I iffinar mente se-
ja o autor considerado carccedor da af„ao, e;;tingu indo o oroccsso s m

nju I g .alento do fnev i to, e, no mer i to. caso V„E; -. r nao conhevsa da pr c I i

reinar, pr otesta pc I a ma i s ampla produgao de provas requerendo er! Os-

pec ia I, o depoimento possoal do rec f amante, ju I gando a vec I ama I of I G

inter posta total meftte improcedente, condenando-we o vecte Q Sofrer o
A.onus da sucumbcnc ia, inc I u eive quando pal.c isl, notadamentc qUanto Qos

honor ar i os sdvocat (cios Q que deu causas Qrbl trados nossa( mos dos
art iqos l 33 CF., c/c 20 5 3a do CPC e 96 EOAB.

P. deFer imento.

Qo i an i Qs I 6 de (navio dc ) 993,
/

E0ER FRANCFL It+ ;6(.ALIJ0-

Av. Goids, 400 9.v Andar - Salas 91 e 92 Centro - Fanes: 225-ó415, 229-3443 e 225-2530 - CEP 74010-010 - Goiânia - GO
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TRIEé!cE - TRIANcvL0 ENOENé!APIA E coNsTRU ÕEs LTL!A'&CINA

guARTA ALTERA AO'.COé;TRr.tu~i..

LEOt!ARDO BENTO ALYFS, brasileiro, casado, engenheiro orquiteto, registrado
no í.'RFA-CO na 750/0-'l54 regfíéo e corrator dr imdvef.s, rcgfstrsáo no CRFCI/CO
na 4.277, rosidcr;te e donfcfliado nesta Capital, portador da Cgduls de Idãn
tfdad na 78.435-SSP/CO c CPF na 003.087.301-00, I.EO BENTOP bras) lefro, sol
tefro, tngenhcfro agrõnomc,, regisé.rrdo no BRFA-CO na 4.092/AP, portador da
C6du)o óe Identidade ds no 1.'91.918-SsP/GO e CPF na ãi:0.082.731-00, resldaí

I

7
t c domicflfsdo nesta Capital õ Rua 3, na 904, apta 102- Setor Oeste - Coii
nf -Ooids, sdcios rot isto" da rfrms: TRIENCE-Trf an~u)o Encen!-arfa c Constru-
anões Ltda, estabelecida nesta Capital 8 Ruo 120„Quadra F-40, Lota 28, no
265 - sctor sul, conformo contrato social e Altcrscõcs contratuais arquiva
das na Junta Conarcial do Estado do Coids, sob o'úmeros:

52 2 0021400.7
é 524484.6
1524819.8
1524934.2
525279.2
52577/.3
525844.9
s29415 ã

5210880.4
5212577.6
5213676,2

52197.8
521929.4

5221186.1

cíã 16 11 79
em 14.03.00
em; 18,02.81
em 23.06.81
em 30.04.82
em 04.05.83
em 09.06.83
am 12.09.86
em '3.07.87
em 04.07.88
am 08.03 89
em 05.03.90
om 17.06.91
aís O4 05 92

Resolvem de comum acõrdo e, ns m lhor Forma ds direito proceder a d6cims quer
ta Alteragõo Contratual, com o rfm de: aumentar o Capital Social conf'orme
cldusulas seguintes:
Cldusuls 1a - 0 Capital social quo era de CrS 40.000.000„00 (quarenta mi
lhões ds cruzeiros ofvidfdos em 40.000.000 (quarenta nilhãos), cotas de Cr$
1,00 (hum cruzeiros) cada umã, totalmente subscrito c intogralizado conrorme
Contrato Social e A).teregões Contratuais arquivados na Ounta Comercial do Es
tado ds Goids, c neste ato 6 aumaíltsdo pers CTS 70.000.01)0

~ 00 (setenta mf
lhões de cruzeiroo) dfvióidss em 70.í!00.000 !setenta milhões) cotas de 1,00
(hum cruzeiros} cada uma, ros.lizado s fntegralizsdo da seguinte Forma:
a) 0 valor de CrS 30.000.000,00 (trinta milhões da cruzeiros), em moeda cor
rente.
Cldusula 2a — Em virtude do Aumento do Capital Social Fica assim distribui
dos entre os sdciosí
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LFONAPQO BENTO ALVES 69 300.000 Cr$1 „00 Lr$ ''ã9.300.000,00
LEO BENTO 700.000

Total Capital Social 70.000.000
Crã T,UQ .„ ~ Cr$ 700.000,00
Cr$ i,UO. - Cxã 70.000.000,00

Clãusula 3a - As demais clãusulas do Contrato Social que não correspondem s

presente Alteragão Contratual, ficam rstificadas em todo o seu teor.

E assim ~ por estarem Justos e achados conforme os tãrmos deste instrumento
de Altersgão Contratual, assinam cm 03 (trãs) vias de igual teor o forma,Jun
tamente com as testemunhas.

Golãnis, 09 ds agosto de 1.992

LEQNARUO SENTO ALVES

LEO OENTG

ASSINATURA CQNERCIAL POR QUEM OE OIREITO

LEONARGG SENTO ALVES

TESTENUNNAS)

1a Ri, gnA ~
ie * b

Lao&ss bu fr)srútJRAINa
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o('jI c.' c, 'gf
CI /USULA Sl Tlt'h

I

0 capital 'oci "1 poQerá ccr aumentado mc'isntc
entraQa em dinheiro lucros ouopensos, rc"'vali ação Qo patrimô

1

nic Soc3 al o com outras reservas pczr.itidas cm Lei ~

CI / U.":UIA OITAVA

h administração Qa SocicQadc ficará a cmpo Qo

omboo os Sócios que poderio asoinax em conjunto ou. isoladamcxi

te os documentos Qe r sponoabilidadc Qa -"ncicdado, nas quali-
dades de Iirctor Administrativo para o Socio JORRO ALV'S PEITO

SA e Dirotor Técnico para o Sócio 3 DIZ llZl&ATO DEliTO, com cxco

ção aos documcntoc Qo rcsponoabiliQaQe tecnica quc serão sem-

pre firmados pelo Diretor Tócnico. As demais atribuição serão

diotribuidas entre sí, d.e comum acordo, observando as funçõës

inerentes ao carpo.
CI,ÁUSULA UO;,h

Os cócics tër:;o uma rotixada a título Qe pro-

Laborë, quantia fixa variávcl at= o limite máximo pármitido

pela Legislação Qo Imposto Qe Ronda.
CLÁUSULA H D.",CI."'.A

0 exercício coei 1 tcxMnárá em 31 de Qezcmbro

Qe éaQa mo, levantaQo o Dalanço, com observações das prescri
ções leCëic e feitas as amortizaçõcs cabívcis,- o lucro líqui-

I

âo ecrao,di "o, podcra, a criterio Qos Sócion 'fica acumulado

ou sel Qi atribuído ~ Os eventuais 'px e J mi zo s scx ã0 suportados
pë .Gs ócio „nac mesmao porporçõcs, .tó o 3imito Qo

Capital'ocial'LÁUSULA

'PPOTI)'.A P~ili~iIBA

0 lôro Qeste contrato ó o Qa'cidade de Goiania

Estado Qe Goi .s ~ eleito de comum acordo

por estarem ajustados na presença Qas tcstc-
muxd.as abaixo; assinam c presente instrumento particular Qe

constituição cm Oj,(claustro) vi.cs dë i z.al teor„duas Qas cuais
serão Qe tinadas a Junta Comercial do Eati~dó Qe Goiás.

j
Goiania(Go), 12 dc novembro'e 1979

/J. ~ - .j— n j
icis~cM jP f ~)X ~g.jt~~

LU@ Z!L'ATO Z'.lTO J03(0 ALVES P 'ITOSA

ASSIU xmlHA DOR OU.,lf DE DIpglTO

X~z'~Z~ c-'~ w ze~! I/Au)'PM.+~& c
LUIZ",';.!E,",'ATO 33'i TO JOIO ALV"S 3" :I'OSA
& Di ro t. Ticnico) (Diret. A&lmnistrctivo)

TEST '3!Ui:IU S."
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P.J. — J T. — JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO OE

TÊRMCt D I'EVISs, r DE FOLHAS

Contem os piesentes autos g'to fôlhas,
devidamente numeradas e rubriccdas.

Do que para constar, lavrei este têrmo.

Goiânia Jg de 0 $ de 19 9'3 ~ 4

Chefe da Secratarja
Alces tta â'rtss

'rliirntn n ni iam de Secretaria

l! =:;a data faco enti =„ra c= pr :. =,ii

A..mdhm.~ .. ~u ............................

dia JCJ em IE de OQ de 19'g 3

Pf Cjtcfe c!c Secrutaii 3

Valdemir Alces da Crus
Adjunto da Oiretora ds Secretario

t'. JCJ - aoiânrn r n

I 'j-'É I" B1V,F N"fQ
ts d".i fcr ci recebidas o- p. oeon'.ss

tc, c&erga para o Sr. 4dvagc..'»,
l

L&l-C%W .............
Calar;la, ~co ~~ de 19

olRETaa oe 'cclisTrcJA

ge&o 'Valente Z, .'ffgip
eua. Oereraotonel

J.o.J. - 1.30.046



i! UNT/.iM
Nesta d."*.', f;,-" i...r;',. ; "'o"r.'-s autos

Aos

$/Dlretor de Sooro. r,o
JUNTOS



E:;m)2. sr. Dr.. Jtzizf~ga)I,TrabaJJ3cief)Presidente d.3 1."-". Junt&z de
CarlC: 1 I 1 aCáC) e Ltl Cia)ne&1 0 de BOlan3 a-GD.

5O 01/04 cf

re& ndo da OS!s Ferr ua
ule do Trab h stitutu

Com vista
Prac:essa n8) 048/93
Reclamantes ".SEIR JOSÉ DA COSTA
Rec,lamada : TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E

CDNSTRUC5ES LTDA.

Mf'I. Juiz

0 F)ECLAMANTE t ac:ima ideriti f i cada. par inter m .dia do
s&3Lt advogado, c)Lle ac) f':).Qali. a. s.l.)la nc)s 3)Lt'tf!. da Acé3Q
lzeclamatur ia Trabalhista oue move em desf av& r da F(ECLAMADA.
também iden t i f 1cad! ar im z, &m tr fmi te par essa Eg . Junta.
vem. tempest.ivamente

I MPUGNAROSDOCUMENTDS

iuntadas pela RECI AMADA, &!telas mat.:ivcls :tr-t!.caladas 4 se&IL)ll-

RATIFICA& em taclas os
r ecl amaidr ia e d:i.z mais c)Lle. s

scLI5 icei"fnas ~ 4 3.nil'1a I

.f IMPUGNA todas as etleaacáes defensivas da
pois t)LI&:" I lao e'tal'"essafli a I"e!al 1claffe fe)t 1 '. t

TECI Ai'l(ADA „



Nao hct a al pgad)a c'll incia de a(:aor invocada ~ eni
pi fl iminar . pe 1 a F(E(TCAI'IAIIA r paetC& aue r pr i. )))cir O I t raba 1 hDL(

Para a í~ECL ANAD(qi ca(n(1 emgregador n io ca(na emPrfei tear Dl
segunda." naía há rias autasr prava da e;,i st&Tncia rle um
f ictíc& o "cais t I a La ele emipreitacla(c Sc1!0 A1e&"')as a l pgcwcÕes
por r:ei"tc&r náo cc)nsëuuiráor sem prava iridiscutível.,
i(1f 1LIPI&cia)'1a cc&flviccao dc& 1 IL(lgad(&I".

A RFCI Ai'IADA não 1Lil it GLI cGffiDI GVaf1 t e de c)B(1afnen tD CIG

tatal de 11, horas de RSR (Rec&õusa Semanal Fceinuneraciol.
sequer cante-..s tou seu pedido, f ormul ade& no i.tem 9 I ás f ls.
(,) ';.

A REC'ii1ADA náa Iuntou ccmpravarite de pagamento da
total de 19 horas cc;.',tr"as/50/ r seauer c(contestou seu perlido.
f or mu I ada rio i tc(n ;., &s f 1 s. L&2 e ob & eta da pecli.rio ás f 1

(&ci „

.'! „ rredor da multa pela mora rescisdri:i. parauanto
dispensada iniusta e abruptamente em 11/12/g2& o paaamenta
das suas verbas rescisórias deveri.a ter sicia é'.fetc!c1do atcc o
c(i .i 21/12/g. (de= elias da disoensa'I . conf a& me Drecceitua G

ar t. 477& par agrafo *ar alínea "b" da CL.'T.

e) . A F(ECLANADA f1á(3 COfnPI OVOCI hcnvel ' he f Qi I )PCido DS
f ormi! lárioé) necessárias par a o r er ebi.menta dc Sc=gura
Der c)mPreac& (itcni 1 r cis fls. Ocíi .

Cofi)c! c)s ilipsinas riáa 1 hc f aram en t r pgues em tempc!
I &ábi 1. ciar a aue pudesse pleitear o berief í cnio & unta ao dr gáo
compete nte. Guer aue o mesmo sei ar por sentenca. convertido
ee aa cd ni a. em seu favor.

7. RATIFICA Lcodas os seus r equerimentrcs r f Gr(nu lado, ás
f 1, s „ I )0/()((& „

H. REI T
eepC'C 11 I Cct(AC)
'f a'Leis nat. a
ar ovadcancias

ERA seu r equerimenta f arniul ada (s f ls. 06&
nte aactelp oc&e di= r esDeito c( 'r1 íal"inacáa fios
dos na inicial I LlniaD e c( CF.'F r par : as

1 ia(ci cn 1 S

TL(da
te temunha.ic

Inai c . Dl Dval á Dei& A)Dic& cle i.d ''1ec s Dt Dvas
rlLI& ant.é.' il l sttL(ccc.o dD 'fel to



I Iss&.m espe! a oc(e a Au(to("'idads: Judiciária.,
cer 1 amen te, NEGARA procedência as a lega(!oes da RECL Ai IADA e,
cons(auO(entemente. RECONHECERA procedãno&a nos seus pedidos.
formo(a!dos por ocasig(o do ole&.to inicial, pois gue as
pal celas p l el t sacias col I esp!oíide(m „e&(a tat!!ente. ao seudireito lio((ido. cet"''to c eslgível ( I acho pc» I a ou(al REQUER a
V. E::,sl. se! a a or esc n te I ulgada procedente. com a
conseoOente conder!acao da RECLAMADA no pagamer(to de todas
as parcelas el('i teadas. bem como dc, todla's demais
com&nacd(es legais. na to!ma da LF1 e, tudo. nos termos do
(medido inicial, por ser ds! r sperada

JUSTICA.

Ne! 'tes I.l I'!!o'ede

e esoera cleterimento

Go l/''n& a .. 5 de mar co de 1. 99:"

MS X1I-ludso! Nenões ororiheiro
OAB/GO n(2 1C!.488



J

JUNTADA
llleets da&s, f",:~ I" '.-!i ;";.":;,'.cs autoe
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JJNTV8



E::,mS. Sr. Dr.../j~t„'dj'„Lr @ pi&or Presidcnt(.

2 li IÍQ 13 3 CJ ~ 0 ] 0 3 6 8

é'unta

de
i

PRQTQQQLQ
A secretaria p

ha vagas pauta
Go. /04/93

informar se

an o d osla Ferretra
Ju do Tr b II(o Substituta

Erro cesso n(? 1.048/93
I (íeí l(rio((Al & Le 'EIR JOSk DA COSTA
l~ecl "mé. d" ." TRIENGE — TR IANGULO ENGEllHARI A E

CONSTRUC5ES LTDA.

Nl'I ~ J LI I. "
~

C! I'ECLANANTE( acima identificado. por inter mstdií? do
spL! Bdvo((Belos í'ip ao f 3( (a I asei(?a s f?os aL(tcfs cio iui oc (?s o
.(ci (T(a ind i í:ado . ouc t ré(mi ta por essa E(J . Elunt a s em eles f avor
da ítEI Li iNADA s ta(AI?@m acima ide(?ti f acada r veri1 a í?rep er1(ía de
() . I" :.;a(. 0 'ii a REOUERER a Af)TECI PACÁ 0 DA DATA laAP?CADA PARA A
AUDIE)(CIA DE IffSTROCAOT marcada riar-a il/0/J!96( As l.íl hora s.
L((Aa vp'JL(B ooílrel aci BLil o?.l vai(Jr(s er(i deccirt'i(leia cle
(cor dos B,tra-autos f irmados por vontade elas r(ar te - "-- na

ao er? d a ó e s.: P .i . J u í s o r p r cí p I c I an d 0 ase im . a p re t(sn s Aã
ol?re?.r a.

Illes Les tel iT(os r

í?Bíle (u es(apta dí,'í'(a( . (Aent.o

II oi.?ii &i.a ~ . e de (Tia( c:o de I ~ 99 ''

Huds(.n I'I s Coronheirr
OAB/GO nS? I(?.JI98



JUNTADA
Nesta datai fago juntada aos presentes autos

Oiretor de Seore

JUNT

"'de'ë35

Eleusrt C ncl Acosta
Atende 'io,'arto



ADYOCACIA
E

ASSESSORIA

Ill IL1 tJ:i '.':.'-:"! L.", sL
hélio +etJeiree Cuts/xts Tj t s j P,j j 0! tt!!

Aer gratsceline Iéspú(e I- GA'G 10ó49g
g r) CI g p

eue girmitse Pe C34uaé

PROTOCOLO 0
Fxmo. Sr ~ Dr, Juiz Pres id nte la JCJ de Goiânia " G

J. clusos.
Go , 2/04/93

Processo no ';.8/93

Fe a ceia 'ira
1!0 . Itél@l0Ji~be 04!a

TR! ENGF-Tis I ANGULO FNGENNAR IA E COR STl;RsUi" AO

LTDA, nos autos da r ecl arnator ia tr abel hista que I he pr omove SEIR

J OS DA COSTA, vom, com a ven i a e o r espe i to costume iros, por s u

advogado ao final assinado, r querer a juntada da inclusa procura"

P, de ferimento.

Goi an Ias 22 de mar(o Qe I 993 ~

pp/ rdcl Fi" anca t10 Af'sujo

Av. Goiâs, 400 9.v Andor - Salas 91 e 92 Centro - Foness 225-ó415, 229-3443 e 225-2530 - CEP 74010.010 - Goiânia - GO



PROCURA GAO

Por este instrumento particular de procuração, eu(nós), abaixo assinado(s)

iâi'8 — BI:2.Go~0 SEGS'..n.'2 '. CCOil i??ry ' Bi B.", ir scrit a nc QC(:.g)

sob o ns 02.757.060/0001-Rg coa eâa Rua 120 no 265 — Betor 3 1,
Gci:nia Go, ra"rasca.câ» n. --';. 'to galo sccio, Sr ~ Lsonorco Bento

?luas r r x xox ~ c xoxixoxex+x+xix xexés xox+xex xixixrx aer xix ror

nomeio(amos) e constituo(imos) meu(nosso) bastante procurador, o DR. CÉLIO
3(EDEIROS CUNHA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do
Brasil, Seção de Goiás, sob n.o 2.551, com escritório profissional a Av. Goiás, n.'00,
8.o Andar, Sala 82, Ed. Bradesco, Centro, Fone 225-6415, Goiânia-Go., para, onde ne-
cessário for e com esta se apresentar, com os poderes da cláusula "AD JUDICIA" e

as ressalvas do art. 38 do Código de Processo Civil, representar-me(nos) em qualquer
comarca, juizo, tribunal, em todas as instâncias, com poderes para discordar, embar-
gar, recorrer, transigir, conciliar, receber, dar recibo e quitação, mudar de rito pro-
cessual, podendo inclusive substabelecer o presente mandato, com ou sem reserva de
poderes, tudo para o seu fiel e perfeito cumprimento, e, mui especialmente para

r *grcnover sus âegesa s;os autos na Câc(93 — la JCJ âa Goionie oo — Bsc;e:

2 . 1? JCB= B=; 006.''., outorpanâo iouais ocâares ao r. Zâ: . o--ncel'no

ârsujo Brasileiro, csaaâo, inscrito na 012 GG soB o no 10 ~ 647, "„oâenâc

atuar e"..; ccnJuntc cu isolaâa...an.e, sen or 'ea. âe grsçerbncia

0
Z as ~

oo

0 Pl-
eonstan

~ Em test',

~"
r r:oiânia

ger

análoga

r uise dado cart(rio; dou ié
Goiânia,aa ser Lodo

de c,~de 1MK„
lo -e rir„c âe 1&)3

Carlos Hildebrando Taoares - Esorevenre or

r~.B r



CONTRATO DE PRESTAQÁO
DE SERVIRMOS ADVOCATÍCIOS

Por este instrumento particular de contrato de prestapão de servipos

advocsticios, de um lado o(s)
residente e domiciliado (ou estabelecido)

inscrito no CPF ou CGC-MF eob n.' doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE e do outro, o Dr. CÉLIO MEDEIROS CUNHA, brasileiro,

casado, advogado, inscrito ns OAB-GO sob n.o 2.551, com escritório profissional â Av.
h

Goiás, 400. 8.'ndar, sala 82, Centro, Ed. Bradeeco, nesta capital, aqui denominado

simplesmente CONTRATADO, têm entre ei, ajustado s prestapão de eervipos profissio-

nais de advocacia. mediante ss cláusulas e condipões seguintes:

1.') 0 Contratado se obriga a promover a anão de

contra
na Comarca de

e defender todos os interesses do Contratante, e/ou a promover a sua defesa na apão

de , que lhe promove

, em tramitaqão pela

te s
2.') 0 Contratante pagará ao Contratado, s importância correeponden-

, pelos servirmos prestados;

3') Em caso de recursos, como recorrente ou recorrido, o Contratan-

te pagará ao Contratado, além do que ficou estipulado na cláusula 2.', s quantia cor-,

respondente a
t

4.') Em caso de sucumbência, o Contratante pagará, ao Contratado, a

quantia correspondente s

5.') Em caso de desistência promovida pelo Contratante, ou de acordo

extra-judicial, mesmo que através de outro advogado, será devido ao Contratado, pe~
Contratante, a quantia correspondente a

, desde já reconhecida como Hquida,

certa e exigivel, em quaisquer das hipóteses acima.

Assim estando justos e contratados firmam o presente instrumento,

na melhor forma de direito e ns presencs de duas testetnunhas.

Goiânia,

Contratante

Testemunhas:

Contratado
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r Reci.amante : SEIR JOSs DA COSTA
r Flec 1 amacia ."TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTS. LTDA.

MM. Jun:,

0 FtLCLAMANTE, acima adentif icada, par intermcnciia da
seu advagarlo. que aa fi.nal assina. nos autos do pr-oresso
acima xndicado, que trami.ta por essa eg. Junta„ em desfavor
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Goiânia, 10 de jane: -o de 1.994.
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: 0;-'*. ''i PODER JUDICIARIO
JUSTI(zA DO TRA8ALNO
JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO

Aos 28 dias do mês de AGOSTO do ano de 19 95, reuniu-se a ls Junta de Con-

ciliagao e Julgamento de GOIANIA/GO presentes o(a)Pxmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Julzes

SEIR JOSÉ DA COSTA

Radiante(

e TRIENGE-TRIÂNGULO ENGENHARIA E CONS
TRUÇÕES LTDA

s) e Reclamado(s), respectivamente.

As 08 : 30 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 1 '- J.C,J. 048 / 93,entre partes:

partes.'resente
o reclamante ausente seu procurador. Ausente a reclamada

pre~ente seu advogado.

Defere-se o prazo de 03 dias a reclamada para que junte substabeleci
mento e procuraçKo.

0 reclamanr(te declara que nKo tem prova testemunhal a ser produzida
porque nKo sabe onde residem as pessoas que trabalharem na mesma o
bra.

0 ilustre advogado da reclamada declara que desconhece o endereço da
reclamada (atual).

Ratifica-se o despacho de fl. 50/ve, considerando assim a reclamada
intimada do R. despacho de fl. 44, nos termos do artigo 39, II, do
CPC.

Sem outras provas a serem produzidas, dá-se por encerrada a instruçKo
processual.

Razões finais orais remissivas.

Renovada sem êxito a proposta conciliatória.

As 08t55h. adentrou a sala de audiência o ilustre advogado do recla-
mante.

Para julgamento, dia 06.09.95, as 08:25h., ciente o reclamante e seu
procurador e o advogado da reclamada, na forma do . 197/TST.

As 09t04h., encerrou-se a au '.
mr ~ loc.css

L 2 ONIO OA COSTA
Juiz iin Trabalho



EM TEMPO: a audiência de julgamento será
no dia 06.09.95, as 08r20h.

LUI rrTONIO DA COSTA

ditrla do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'KGIAO
I'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

ATA DE AUDIÊNCIA:

PROCESSO N' 0048-93

AÇAO RECLAMATÓRIA TRABALHISTA

RECLAMANTE : SEIR JOSÉ DA COSTA

RECLAMADA TRIENGE - TRIÂNGULO KNGENHARIA E
CONSTRUÇOKS LTDA.

Aos 06 dias do mês de setembro do ano de 1995, reuniu-se a Egrégia 1'unta de
Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO, estando presentes o Exmo. Sr. Dr. Juiz-
Presidente e os Exmos. Srs. Drs. Juízes Classistas, que ao final assinam, para a audiência
relativa ao processo e entre as partes supra.

As tígr20 horas, aberta a audiência, foram, por ordem do MM. Juiz-Presidente, apregoadas
as partes: AUSENTES.

Formulada a proposta, visando solver o conflito inter-subjetivo de interesse que qualifica a
lide, pelo MM. Juiz-Presidente DR. LUIZ ANTONIO DA COSTA e, após colhidos os
votos dos Exmos. Srs. Juízes Classistas representantes dos Empregados e Empregadores,
respectivamente, pela Egrégia 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO, foi
proferida a seguinte SENTENÇA:

1.
DO RELATÓRIO

0 Reclamante ajuizou, na data de 11.01.93, a presente ação — Processo n''CJ 0048-93
—, em face da Reclamada, ambos devidamente qualificados nos autos, pleiteando, em
decorrência dos fatos narrados na prefacial, os títulos ali discriminados, com a condenação
devida nas verbas respectivas e obrigações, tendo atribuído a causa o valor de Cr$
25.695.$06,21 (vinte e cinco milhões e seiscentos e noventa e cinco mjl e oitocent e
seis cruzeiros e vinte e um centavos), juntando procuração e documentos.

Notificadas, as partes litigantes compareceram a audiência designada, com pus respectivos
procuradores, ocasião que foi rejeitada primeira tentativa de conciliação, 9pos a dispensada a
leitura da exordial, a Reclamada apresentou defesa escrita, com o co ató social, arguindo a
carência de ação e, no mérito, pugnando pela improcedênc da ação, contestando,
articuladamente, os pedidos.



0 Reclamante manifestou-se sobre a defesa e documentos (fls. 29/31). A Reclamada jungiu
aos autos instrumento procuratório (fls. 33/34). Antecipada a audiência para dia 29.08.95, as
08:30 horas (fl. 44). Por despacho de fl. 50-v', considerou-se a Reclamada intimada do r.

despacho de fl. 44, nos termos do artigo 39, II, do CPC.

Na audiência, em prosseguimento, presentes o Reclamante e seu advogado, estando
ausente a Reclamada, mas presente o seu l. procurador (fl. 51). Deferiu-se prazo de 03
dias para o Reclamante juntar substabelecimento (fl. 51). 0 Reclamante declara que não tem
prova testemunhal a ser produzida. 0 ilustre advogado da Reclamada declara que
desconhece o atual endereço da Reclamada (fl. 51). Sem outras provas a serem produzidas,
foi encerrada a instrução processual. Razões finais orais remissivas. Renovada, sem êxito, a
proposta conciliatória.

Para julgamento e publicação da sentença foi designada a presente data.

É o Relatório.

Passa-se a DECIDIR:

2.
DAFUNDAMENTAÇAO

Se, no curso desta fundamentação ou do dispositivo, for
necessária a incursão em outras disposições normativas que
não as contidas na Consolidação das Leis do Trabalho, a
faculdade terá sido utilizada pelos permissivos insculpidos
nos arágos ê e parágrafo único, 7ó9 e âê9 daquele Texto
Consolidado, independentemente de menção.

2.1.
DA CARÊNCIA DA AÇAO

A Reclamada argíiiu que o Reclamante é carecedor da ação porque prestou serviço como
tarefeiro sem vinculo empregatício.

Portanto, em decorrência da notícia por parte da Reclamada de que o Reclamante tenha lhe
prestado serviço, por si só, já autoriza o ingresso da ação, estando, assim, presentes as
condições básicas e regulares desta, consistentes:

a)-na legiámidade das partes (qualidade processual de
titular da ação decorrente da titularidade, em abstrato, da
relação controvertida deduzida emj ulzo ou da vontade da
lei);

b)- no interesse de agir (identificado pelo b omio
necessidade-adequação: necessidade concreta processo
e adequação do provimento e do procedi ento para a
solução do litlgio); e

Proc. n'000-93 1'CJ dc Goiânia-GO 2



c)- na possibilidade juridica do pedido (conesponde a
inexistência, na ordem j uridica, de proibição a
formulação dopedido deduzido).

Adernais, a questão do vínculo empregatício por ser prejudicial de mérito será analisada em
linhas futuras.

Rejeita-se, pois, a preliminar levantada pela Reclamada.

2.2.
DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO: DO ÔNUS DA PROVA; DA DURAÇAO DO
PACTO LABORAL: DAS DATAS DA ADMISSÃO E DA DISPENSA, BEM COMO
DA INTEGRAÇÁO DO AVISO PRÉVIO; DA FUNÇAO; DO SALÁRIO HORÁRIO
(REMUNERAÇAO)

Reconhece-se o vínculo empregatício entre as partes litigantes, com suporte no artigo 3', da
CLT, pelos seguintes motivos:

a)- porque a Reclamada ao afirmar que inexistiu relação de emprego com o Reclamante,
atraiu para si o ânus da prova, sendo que não compareceu a audiência em prosseguimento
para a qual estava intimada para prestar depoimento pessoal incidiu, por sorte, nos efeitos da
confissão ficta, presumindo verdadeiras as assertivas do vindicante vertidas na prefacial; e

b)- porque, também, o Reclamante, na condição de tarefeiro como declarou a Reclamada, na
sua defesa (fl. 20) confessou o vínculo empregatício, pois o contrato de empreitada é
especial e não deve estar no contexto dos objetivos da empresa e, no caso sub judice, a
função de pintor se enquadra dentro das atividades da vindicada.

Assim sendo:

Fixa-se a duração do pacto laboral, inclusive por confirmação lançadas nas peças: inicial e
defesa, com data de admissão em 03.09.92 e de dispensa em 11.12.92, estendendo-se o
contrato de trabalho por mais trinta dias em virtude do aviso prévio indenizado, de acordo
com o artigo 487, í) 1', da CLT, até 10.01.93.

Fixa-se, da mesma forma, a função do Reclamante como sendo de pintor "B"; e

Fixa-se, por último, a remuneração média do Reclamante de Cr$ 18.909,69, por hora, em
dezembro/92, entre o piso da categoria profissional e as tarefas.

2.3.
DOS PLEITOS DO RECLAMANTE

Acolhe-se os pleitos do Reclamante discriminados na prefacial e a seguir elencados levando-
se conta o reconhecimento, em linhas pretéritas, do vínculo empregatício, m como a
duração do pacto laboral, função e remuneração horária, além da c ssão ficta da
Reclamada e, ainda, a inexistência de qualquer comprovante, nos autos e cumprimento das
obrigaçães trabalhistas com o obreiro, a saber:

aviso prévio indenizado de 30 dias;

Proc. n'040-93 â'CJ dc Goiânia-GO 3



13'-salário proporcional de 04/12 avos;

férias proporcionais de 04/12 avos, com mais 1/3
constitucional (Enunciado 328, do C TST);

cento e doze (112) horas de RSRs;

dezenove (19) horas extras, com o acréscimo de $0% sobre u
hora normal;

FGTS, no percentual de 8%, e seu adicional de 40%
relativamente as verbas salariais do pacto laboral e, também,
as verbas ora deferidas e sujeitas a essa incidência Os
cálculos deverdo serfeitos de acordo eom o artigo 22, da Lei
8.036/90, sendo, ainda, a multa ali prevista a favor do
Reclamante. No caso da Reclamada ndo pronuwer o depósito
du verba fundiária no prazo de dois dias, após o trânsito em

julgado desta r. sentença, a obrigação será converáda em
obngação de dar devendo, assim, a referida parcela ser
inelufda na conta de liquidação com as demais parcelas
deferidas;

multa rescisória no equivalente a um salário mensal
atualizado do Reclamante (e a seu favor), com espeque no
artigo 47 / f 8; da CLT, deterndnando u Secretaria desta E.
Junta notificar, imediatamente, após u publicaçdo desta r.
sentença, a DRT-GO/MTb para impor a multa administraáva
pertinente afuvor da Vnião Federal, ante o descumprido pela
Reclamada do disposto no g ó; do mesmo artigo
consolidado;

indeniZuçdo do seguro desemprego no equivalente a três
salários minimos e não quatro, como requerido na inicial,
porque a Reclamada ao não registrur o pacto laboral na
CTPS, reconhecer a verba fundiária e cadastrur no PIS
impediu o Reclamante de postular o seu direito social;

notificações d DRT-GO-MTb, d CEF (na condiçdo de gestora
do FGTS e de cadastrante do PIS) e ao INSS, tendo em vista
que a Reclanuida deseumpriu as normas trabalhistus,
fundiárias e providenciúrias (deixou de anotar o contrato de
trabalho na CTPS e defazer a rescisdo contratual; recolher a
contribuiçdo fundiária; e também, de recolher a contnbuição
social, respectivamente), devendo, portanto, a Secretaria
desta F Junta, imediatamente, após a publicuçao desta r.
sentença, proceder us competentes notificações;

unotaçdo do contrato de trabalho nu CTPS do Reclamante
(pela Reclamada), no prazo de dois dias, após o trânsito em/julgailo desta r, sentença, eom os dados reconhecidos e
fixado nesta fundamentação, sob pena de ser~notado pela
Secretaria desta E. Junta, devendo o Reclamunte proceder o

Proc. n'MW8-93 J'CJ dc Goiãnrn-GO 4



depósilo du referida CTPS na Secretaria i mediatamente, após
o trânsito emjulgado desta r. decisão;

2.4.
DO ÚLTIMO PEDIDO DO RECLAMANTE: DA DOBRA SALARIAL

rejeitar o pedido da dobra salarialface a negativa da relação
de emprego vertida na inicial e, assim, du controvérsia
firmada com relação das parcelas salariais, refugindo-se,
assim, da previsão do artigo 461, da CLT.

3.
DO DISPOSITIVO

3.1,
1

ISTO POSTO, e o mais que dos autos consta, DECIDE esta Egrégia I'unta de
Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO, sem divergência de voto, em preliminar:
rejeitar a argtiição da Reclamada de carência da ação (item 2.1.) e, no mérito, observados
os parâmetros da fundamentação que, para os efeitos de liquidação, passam a fazer parte
integrante deste dispositivo, reconhecer o vínculo empregatício entre's partes litigantes,
fixando a duração do pacto laboral, com a inclusão do periodo do aviso prévio indenizado,
a função, a o salário por hora (item 2.2.) e, assim, JULGAR procedente, EM PARTE, a
presente Ação Reclamatéria Trabalhista — Processo n''CJ 0048-93 —, acolhendo
pleitos da prefacial, a fim de CONDENAR a Reclamada: TRIENGE - TRIÂNGULO
ENGENHARIA E CONSTRUQOES LTDA. a pagar ao Reclamante: SEIR JOSÉ DA
COSTA, as verbas aos títulos:

avisoprévio indenizado de 30 dias;

13 -salárioproporcional de 04/12 uvos;

férias proporcionais de 04/12 avos, com mais 1/3
constitucional (Enunciado 328, do C TST)l

cento e doze (L12) horas de RSRs;

dezenove (19) horas eJctras, com o acréscimo de 50% sobre a
hora normal;

FGTS, no percentual de 8%, e seu adicional de 40%
relaávamente us verbas salariais do pacto laboral e, também,
as verbas ora deferidas e sujeitas a essa incidência Os
cálculos deverão serfeitos de acordo com o arligo 22, da Lei
8.036/90, sendo, ainda, u multa ali previsla a favor do
Reclamante. No caso du Reclamada não promover o d ito
du verba fundiária no prazo de dois dias, após o trânsito em

julgado desta r. sentença, u obrigação será con 'da em
obrigação de dar devendo, assim, a referíd&Parcela ser
incluída na conta de liquidação com as ais parcelas
deferidas;

Proc. n'040-03 r JCJ dc Ooiiinia-OO 5



multa rescisó ria no equivalente a um salário mensal
atualizado do Reclamante (e a seu favor), conâ espeque no
artigo 477, P'; da CLT, determinando a Secretaria desta F
Junta notificar, imediatamente, após a publicação desta r.
sentença, ã DRT-GO/MTb para impor a multa administrativa
pertinente afavor da União Federal, ante o descumprido pela
Reclamada do disposto no /I á; do mesmo artigo
consolidado; e

indenização do seguro desemprego no equivalente a três
salários mínimos e não quatro, como requerido na inicial,
porque a Reclamada ao não registrar o pacto laboral na
CTPS, reconhecer a verba fundiária e cadastrar no PIS
impediu o Reclamante depostular o seu direito sociaL

3.2.
Outrossim, e por consequência, também pela mesma votação, RESOLVE esta Egrégia
Junta:

acolher os pedidos:

das notificações ã DRT-GO-MTb, a CEF (na condição de
gestora do FGTS e de cadastrante do PIS) e ao INSS, tendo
em vista que a Reclamada descumpriu as normas
trabalhistas, fundiárias e providenciárias (deixou de anotar o
contrato de trabalho na CTPS e de fazer a rescisão
contratual; recolher a contribuição fundiária; e também, de
recolher a contribuição social, respectivamente), devendo,
portanto, a Secretaria desta E. Junta, imediatamente, após a
publicaçao desta r. sentença, proceder as competentes
notificações; e

da anotação do contrato de trabalho na CTPS do Reclamante
(pela Reclamada), no prazo de dois dias, após o trânsito em

julgado desta r, sentença, com os dados reconhecidos e
fixados nesta fundamentação, sob pena de ser anotado pela
Secretaria desta E. Junta, devendo o Reclamante proceder o
depósâto da referida CTPS na Secretaria imediatamente, após
o trâ nsito emjulgado desta r. decisão.

rejeitar o pedido da dobra salariaL

3.3.
Aplique-se a correção monetária e os juros na forma da Lei, observados os Enunciados 200,
211 e 307, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

a.r.
Determina-se a Reclamada a recolher as importâncias devidas a Seguridpde Social sobre as
parcelas da condenação sujeitas a incidência da contribuição previdenc~i'ria, imediatamente,
nos exatos termos do artigo 43, da Lei n'.212/91, alterada pela Ljer '.620/93, de acordo
com o Provimento 02/93, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabal o.

Proc. n'040-93 â'CJ dc Goiânia-GO 6



3.5.
Notifique-se o INSS, nos termos do artigo 44, da Lei n'.212/91, alterada pela Lein'.620/93,bem como a DRT-GO/MTb e a CEF.

3.6.
Determina-se a Reclamada a recolher, se for o caso, o Imposto de Renda, de acordo com a
legislação pertinente â matéria, observando-se o artigo 46, da Lei n'.541/92 e o
Provimento 01/93, da Corregedoria Geral de Justiça do Trabalho.

3.7.
Condena-se a Reclamada a pagar as custas no importe de R$ 14,00 (quatone reais),
calculadas sobre o valor de R$ 700,00 (setecentos reais), arbitrado a condenação, de
conformidade com os artigos 832, ti 2', e 789, V e ti/j 3' 4', da CLT.

3.8.
Ordena-se, outrossim, sejam as verbas resultantes desta r. sentença contadas em liquidação
por CÁLCULOS, de acordo com o artigo 879, da CLT, e artigos 603 a 611, do CPC.

3.9.
Cumpra-se no prazo de dois (02) dias, conforme determinam os artigos 832, I I', 835 e
880, da CLT.

3.10.
Prolatada a sentença e publicada em audiência designada para a presente data.

3.11.
Prestação jurisdicional a quo entregue, consoante artigo 831, da CLT.

3.12.
Cientes as partes, conforme a ata de fl. 51.

3.13.
Encerra-se a audiência as 08/24 horas.

NADA MAIS.

r. IZ ANTONI COSTA
Juiz do Trab o Substituto

Sousa

~paes
imnreaod r a

Pedro Valente Lima Filho

Adjunto de oiretor de secretorm

ã ~ . JCJ/GQIANIA - GO

Proc. n'OãS-9ã i'CJ de Goiãnia~ 7



JUNTAQA
Resta/atai faca juntada acs presentes autos

onroior de Secretaria
JUNTOS

Donofd Formign Lei
Func. Bequieitado



ADVOCACIA E ASSESSORIA JURíDICA
Celi o Iledei roa Cunha — Eder Franceli no /lrau ro — Odai r Januá rio da
Silva — Av. Goiás, 400, 5co andar, Sis gl/92- Ed. Bradesco-Centro.
Fone : 225-b4-IS — Teiefan : 229-~4-4S — CEP :74.010-010-Boiania-Bo.

EXNS. SR DR. JUíZ PRESIDENTE DA la JCJ DE BOISNIA — BO.

C:3

.A c

r .,

CO

CD

i — ;AUTOSy'- =-

r,

(

t

o 04B/Qa

Junte-se.
Goiânia, 04.set.95

AITOglO OA COSTA

gqlz ao Trabal

TRIENGE — TRIANBULO ENGENHARIA E
CONSTR'CKO LTDA, i 4 qual i f I cedo rros aer+os da ac Scr r ec.lamatoria
tr abalhista &lclc! I.lne pl omove SEIR JOSE DA COSTA, atl avcrs rle seu
advcigado ao t il1a I assinado „vem, a digna pr-er-c.rr c;a de 0 .En4.
recluer&::r a „"untari r do incciuso sub tai~elecimrento.

P. def er .irnento

Boi;"«nia, 9 de agosto de 'I.cigS.

EDEF,'RAIJCELINIO F:.IAUJU
OAB BO .10 r.,47



ADVOCACIA E ASSESSOR IA JURíDICA
Cé!i o ííedei roa Cunha — Ede r F rancei i n&r /Irauio — Odai r Januá ri o da
Silva — Av. Goiás,400 r 9&B andar,sis 91/92 — Ed. Brade co -Centra.
Fane: 225-i&4-15 — Teieia- 229-=4-4o — CEP 74010-010 — BOIr&NIA-GQ.

S U B S T A B E L E C I tl E N T Q

CQN RESERVA DE PODERES

ISL&los t abel.e& 0 na pessoa do DR QDAIR

JANUARIO DA SIL!Ar Lr asi'eiror solteiro, &advoga&dor in,cri" a na

QAB--G&J. c-.ob o n.'..! l4 ..:.,86& &&or«ender e&co prot i -sianai. no Av. Goi«. -,

ng 400 „sala. 91/c&&2 „ f entra — Goz'&&ni a-Gc) ... (IJtl lr I SERVA !3" lfgllj) IS

í"AíiA I'",Il'I. as pode r es que me tora&n autargadas par TRIENBE

TRIANBULO ENGENtíARIA E CONSTRUCAQ LTDA„par a dei'e&;c!er sc «-

interc."asre&: na A&-'áo Tr.abalt&ista que lhc; pramo.e

COSTA. 1.'. J(.'J/f-OIBFIIA — GQ - AUTOS. 0'I.S/9":,.

SEIR JQSE DA

Boi "i&nia r c9 de agas ta de 199(&.

CD!II:I (&F~&-,i'ICE! 1NQ I ',A&f 0

fgAB —BQ. 1 r.&. ari



PODER JUDICIÁRIO

! Q* I JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 180 REGIAO

CE R TI DAO

Certifico que a presente petiz';ão foi protoco-

ltzada, em~/ 1O/1 / ~, sob o ne

contendo;

0$

lauda(s)

procurar;ão(ões)

outros documentos.

OBSERI/ACOES:

Goiania-GO,~~ 19 ~

Encid Machado 'feuey d» Si Tt c o

ássisteme e e 0 0Ch f do Setor de R00ebimentc de

Petiroes (Protocolo)

T.R.T. - 1.30.062
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

CERTIDAG
CERTIFICO qge CA

" p&» Sf

Golãnle 21 / D

Dlretor de rio

rlzrzrzzrzlr Aires dg Crzg
Direlor de Seczeaerie em Exercicio

ta JGJ- Q~A-GD

CONCLUSAO
Nesta data faoo conclnsos os presentes antes ao
$nr BABSIDBNBB

Aos, de 0 de 1.9~~~
Itllalor Óe Secretaria

C tl ls G IL tl
l'rzkrczoic Arzee zrrz C

Diretorde "
xerciciode oecfe1851ie em E

C J - GOIANIJI - GD

Úistos. etc
Nos termos do provimento 01/94, concedo

ao Recta tããazdze"10 dias de prazo para elabo-
ração do cálculos de liquidação.

I.
Goiânia / & /

Ang I rggg
4 do Trabalbo



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rubrica
PR I HE I Ris JCJ DF SG I AN I A

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor. Bueno

SF.IR JQSE DA COSTA

A/C HLIDSQN HENDES CGRONHEIRO
RA 159,NA 557,APT.OS,SETQR HARISTA,.ciANDAR
74000-000 — SOIANIA

Not.it n. 079*4/95
oc. n. 00.048/9 '-b RT

Reclamante: SEIR JLISE Díl CUSTA

Rec 1 alTla cio : TR I ENSE TR I ANISUL,G ENSFNI-IAR I A E: CONSTR .
LTDA

Fica V.Sa. noti liicado pa"a o fim declaraclo goai,o:
Nos termos do provimento 01/74„ concedo ao recl'aisante
10 dias de pra'o,para elaboracao dos calculos de li-
qcii da( iao ~

Em .".'ó de setembro de 1..775 (: S t)
Data de postagem: ' de setembro de l.v95 (4 i 8)

NANDERSQI'. DA SILVA
'ECRFTARI G ..SPEClPiLI ZADU

54(-) (J



T E R I".i G D E K N 7 8 E 6 A
Nesta Eiata gago entrega do- presentes

autos, com est~ folbas deviP~~r~nte nume-
ra/es e Tubricndas no Dr.~~~~Unrie

" ---. m" cor

ii'edro

dolente Z. P(lha
Aua. Orrsractorral

p ECL'j31jT,f '-+l 0
data Torro rcccõtúos o-

.ar 'o or.
a tos, ccm c ~p

á.,;.í., /(';g&'. lóg~

"OR SECRETARIAOIRt:1õR

Donofd rmign Leffe

F , ,ouotst ado

JUN AO@

ttseta data a;o jun af ; 'aea ace presentes autos

da S WAos~ ds,~ ds

Qtrstsr ds Seeictada
dUNT~

Bottald Fo
' Leia

Func. suuisitado
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Folha 01

EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) PRESIDENTE DA PRIMEIRA JUNTA DE
CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DA 18* REGIAO - GOIÂNIA - GOIÁS.

Vistos. etc.
Concedo â parte contrária. prazo de 10

dias para eventual tmt:usnttoã~ do, t álculos
de liquidação apresentaaos. ccm rna i rcáo
dOS .ítene e ValOrea Oba t& da lia mrs t

apresentando o cálculo quct ei tc ode r tev t do,
nos termos do artigo 879, parágra."o 2". da CLT.

17 out. 95I.
Goiânia, / /

Ana M/ cía Braga Lima
Processo n' 48/93 ául do Ttabalbó

Reclamante : SEIR JOSÉ DA COSTA
Reclamada : TRIENGE - TRIÂNGULO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

C/Vistas...

Seir José da Costa, qualificado na exordial dos autos
supra citados, via advogado e bastante procurador, vem tempestivamente ante Vossa
Excelência, conforme despacho de fls. 62 dos autos, nos termos do Provimento 01/94 do
E. T.R.T. da 18'egião e Art. 879, tj 2'a CLT, apresentar os CÁLCULOS PARA
LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA, com estrita observância dos parâmetros traçados no
decisum exeqíiendo.

Assim sendo, requer a notificação da Rechmada para
tomar conhecimento nos termos legais e, transcorrido o prazo de Lei, sejam homologados
os valores constantes da MEMORIA DE CÁLCULO anexa, dando continuidade aos
feitos até final liquidação.

Nestes Termos, Respeitosamente,

Pede e Espera Deferimento.

Goiânia, 1 Outubro de 1995.

Hudson Mendes Coronheiro
O.A.B. GO. J0.498

FA



Folha 02

Primeira Junta de Conciliação e Julgamento da 18'egião - Goiânia - Goiás.
Processo n' 048/93 Data da Propositura da Ação : 11/01/93
Reclamante : Seir José da Costa
Reclamada : Trienge - Triângulo Engenharia e Construções Ltda

AA DE E

VERBAS DA CONDENAÇAO

* Aviso Prévio de 30 dias

* 13'alário Proporcional de 4/12 avos

* Férias Proporcionais 4/12 avos + 1/3 constitucional

* 112 (cento e doze) Horas de R.S.Rs.

* 19 (Dezenove) Horas Extras com 50%.

FGTS 8% + 40% do pacto laboral e verbas deferidas nos termos do art. 22 da
Lei 8.036/90, multa em favor do Reclamante, a ser depositado, sob pena de
nlden1zar.

* Multado Art. 477 íJ 8'da CLT.

~ Seguro-Desemprego, de três salários mínimos.

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Dados: - Valores expressos em moeda corrente a época.

- Correção Monetária, nos termos do Decreto-Lei n'5/66, Lei n'.423/77,
Decreto-Lei n'.284/86, Decreto-Lei n'.322/87, Lei n'.738/89, Lein'.177/91e Lei n'.660/93 (Tabela de Coeficiente de Débito Trabalhista).

- JUROS DE MORA de 1% (Hum por cento) por mês a partir de 11/01/93 até
30/09/95, no percentual de 32,63%. ~



Folha 03

A

Aviso Prévio
13'alário Proporcional 4/12
Férias Proporcionais 4/12 avos + 1/3 Constitucional
112 Horas de R.S.Rs.
19 Horas Extras
FGTS 8% + 40% (Sobre as verbas rescisórias)
Multa do Art. 477 íi 8'LT
TOTAL PARCIAL DAS VERBAS DA CONDENAÇAO
Correção Monetária = 0.0001535
JurosdeMora = 32,63%
TOTAL ATUALIZADO DAS VERBAS ACIMA APURADAS
(Dois mil, seiscentos e oitenta e um reais e dois centavos)

Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$

r
Cr$

R$ 2.021,43
R 6595
R$ 2.681)02

4.160.131,80 i
1.386.710,60 ~

1.848.947,46 w
352.980,88
538.926,16-
721. 139,93

41
13.168.968,63

E -DE E

03 Salários Mínimos (Janeiro/93 = Cr$ 1.250.700,00)
CORREÇAO MONETÁRIA = 0.0001240
JUROS DE MORA = 32,63%
TOTAL ATUALIZADO DO SEGURO-DESEMPREGO
(Seiscentos e dezessete reais e sete centavos).

Cr$ 3.752.100,00
R$ 465,26

1

R$ 617,07 ~

F T P RÍOD
Não tendo sido comprovado o depósito, apuramos o FGTS do Período.

MÊS / ANO FGTS DO MÊS JUROS TOTAL C/ JUROS

01 a 31/09/92
Outubro/92
Novembro/92
01 a 11/12/92

299.529,48
332.810,54
332.810,54
122.030,53

36,63
35,63
34,63
33,63

409.247,12 w
451.319,93
448.062,83
163.020,39

TOTAL PARCIAL DO FGTS (8%) DO PERÍODO
Correção Monetária = 0.0001535
Multa 40%
Multa 20%
TOTAL ATUALIZADO DO FGTS DO PERÍODO + 40%
(Trezentos e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos).

Cr$ 1.471.650,27
R$ 225,89
R$ 90,35

24
R$ 379,48

TOTAL DAS VERBAS DA CONDENAÇAO R$ 3.677,57
(Três mil, seiscentos e setenta e sete reais e cinqiienta e sete centavos), atualizadas até 30/09/95,
sujeitos a futuras correções.

Go de Outubro de 1995

menaes Coronhei ro
O.A.B. GO. 10.498



'" se „PODER JUDICIÁRIO

0 JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18f REGIAO

CERTIDAO

Certifico que a presente petição foi protoco-

lirada, em d~ f -~~ I ~~, sob o ne

contendo:

lauda(s)

procurar;ão(oes)

outros documentos.

OBSERVAi,OES:

Goiania-GO,~~~ ~0 199~~

Eneida k1ach eury da ttifsa c
Assistente Chefe do Setor de R mento e

Petiçaes (Protocolo)



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIgA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
Fls. No.
Rubrica

PPINFIRíi JCJ DE BOIANI!íq
Rua T-51 Esquina oom T-1 Setor Buenc)

TR IENBE TR I Ahlí IJI..O ENBENI.IAR I í) E CONS'I R.
I TDA

A/C EDEP, FRANCELINQ ARAUETO
AV. SQIAB)3100) BL.91) CENTRO,
7){000-000 — BQ I AN I A

Not. i+ n . OE)815/g5
'roo. n. 00.048/9. -6 Rl

Rec 1 amante I SFI R JOSE IIA CC}STA

Rec: l amado ". I RIEIISE TR I ANBULQ ENBENHARIA E CONSTR.
LTDA

Fi.ca V.Ba. notiJ)ioacJo pa) a o &im declarada abaiac):

Cofloc" do Et pal" t fe o(3f) I.f'al'.(a 10 dl.as dcë p)'a c) pal" a
eYefl t L)a I i mpu!Jnagao dos oal oul os de I i qui dagao
apf" esc)) ta (Joë), J aaeflclo 1 Ildi c..:3 f a!3 d(3!E 1 't(aí)s e Yëi
lorcas f)b jeto da disoorclanoi.a, apresentando o
calculo que entender c)evi Elo) no art,.87()) para--
grako .Ia cJa CLT. ,"., 0

c: raCeb)O
I'cacaa '

e ta OO g)I p l OOII

~&oatário
I áo cesta 6

pelo (SgEQ} aoia"ij i.(J:~S: :- '"'

8~ReíIR!8
E(pRp(R

8PE))8(888a

,Ji~ pJJ)u!3'JOOOA

C/BEED

I 8 d('l.('LL(bt o dë) 1 . 795 { Jal 'P}
I de postagem) :.'. de c)L!tubro de 1.985 {,:.1 5}-

NANDERSQN ". DA E)ll. vA
SECRETAI~.'IO ESPEC IA) I ZADO



f :.:ttfviQ DE ENTRE,. Ra

É"
I adas e rubric' 'o 9.

Gciârtia, ~ de de

J! ii',. Y.TO
r'e Ia dst; I,:r,, icciLioos os presentes

i

autos, cora c rfa para " Gr. Advogado,

Goiânia, B%de PP da 19$

IIIRETOR DE " CRETARIA

FA Itofd arraiga Leffe
Func isitado

JUNTADA
Nesta datai fage Juntada aee preseldea aut»e

Aos~~'e, ~f...de ttf &0

Oireter de Secretaria
JUNTOS

Deitdtd Forrntg

Func, Benuisitad»



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 182 REGIãO
IT RUA T-29 N91403 - SETOR SUENO - GOIANIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E 0 ¹ 8815/95

~048/93 1B JCJ/GO IXNIVGO

DESTINATARIO

"e%
,ZDZR PRV1CZLINO ARAÚJO

~ BE344

3

ENDERECO

'-" «Av. Goiás, n; 400, sl. 91, Centro,

-- i;2

IS 23IIIJ~ 2 ;

C'

Ii'EP
éS )0 ~&é

GOIABA

CIDADE ESTADO

GOIÁS
ASSINATURA DO DESTINATARIO



AÍ3(/OCACI'O'oASSESSOnR1A -JURr D I CA
Cél ra ííeder rOS Cuy f)a -.- E+e Fr')yrnpfy pe.rr)IIrau IO — 0dar' ranuá ri(7 Oa(

Sr I ua — Av. Goiás U)IA( Ik6 'Ff / iV ft Mtuh arr Ed. E(radesco — Centro.
Fane : 228— 64— 1" — Tel ef ax : 229- 4-4 — CFP : 74. 010— C)10 — Goiânia—Go.

PR GTh) C G LO
EXtto. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA ia JCJ DE GOIâNIA — GO.

PROCESSO: 048/9ó

Vistos, et.c.
Concedo a parte contrária, prazo de 10

dias para event.ual im;:uanaqão dos cálculos
de liquidarâo apre -entnons, ccm :nd)caoâo
dos ítens e valore, ob";e(.o da -I.sc~( 8.)r(c)a,
apresentando c cá)col(r !Irra e, t"noer «surdo,
nos termos do nrt'o 8';=', Tnráârafo 2'. da CLT.

I.
21 ov. 95Goiânia,

Ana )If(í ra Braga I fr)ls
Julza o Trabalho

TRIENGE IANBULO ENG(NHARIA E
CONSTRUQKO LTDA., dá qual ificada nas autas do dissidio individual
que lhe pramave SEIR JOSé DA COSTA, atr és de seu ) advogado ao
final assinado. vem a diona presenra de V. EXc"=). r apresentar
IIIPUBNAgr(O fundamentada aos cálculos de liquidacêo) e a faz
mediante as seguintes razBes:

Relativamente aos
apresentados pelo reclamante nos autos da pracessa em
cabem as devidas retificagóesr áé que n@o se
devidamentc elabarados de acordo com a r. sentenga.

cálculos
destaque,
encont.ram

(.)1. O FGTS na percentual de 8/ e seu
adicional de 40/., incidem sobre as verbas salariais suá citas
essa incidência. O exequente fe" incidir indevidamente sobre a
avisa prévio indenizado, (o FGTS., razáa pela qual devem os
cálculos serem refeitos neste aspecto„afim de excluir a
incidência indevida,

() 3 A r . decisão autarizou ainda a
reclamada promover as deduróes dos encargos fiscais I IRRF) e
Previdenciário (INSS) suportados pelo empregado. por ocasião do
pagamento da condenagâor efetuanda os r ecolhimentos na forma
legal (Lei n(8 8 620/9 x) e das provimentas CGJT na 01 e 0 iTST.

Contudo, a exequente náo pramoveu a



deducão legal, ra.ão pela qual deve ser apreciada a retenção do
Imposto de Renda e da contribuirão previdenciéria& uma vez quetrata—se de imperativo legal& na forma do consubstanciado na Lei
8.541/92 e 8.620/93& devendo a exequente reter tal encargo fiscal
sobre o valor devidamente corrigido.

Assim, é medida não s6 da mais lídima
justira a determinagão do Poder Judiciário do rumprimento do que
determina a Lei 8.383/91, bem como se confiram a estabilidade
social quando esta é garantida pelo poder de equilíbrio,
reprodu=ido na aplicagão carreta da completa tutela
jurisdicional. Devendo& poi», ser deferida a retenI„-ão pertinente&
par a que seja efetuado rI r ecolhimento das parcelas relativas aos
encargos fiscais.

Com base no e&:posto, os valores da
p&lacuna(o apÓs as dedugHps legais& passal11 a ficar assim
const.ituídos:

AvIso pRévlo.

13o proporcional 4/12

férias proporcionais + 1/3

....Cr+ 4

.Cr%

. Cr%

160.131&80

1.386 710,60

1.848.947,46

112 horas de RSRs. 352.980,88

19 horas e&:tras Cr'6

FBTS 8/ + 40/ (sobre verbas rescisérias).....Cr%
538.92ó,ió

!
255.205,16

multa do art. 477 .Cr% 4.160.131,80
TOTAL PARCIAL DAS VERBAS DA CONDENAQ)(O ......Cr% 12.703.033,00 X

seguro-desemprego.

FGTS do período.

......Cré 3.752-100&00

.Cr% 1.471.ó50.27

TOTAL ATUALIZADO ATé 30.09 95
I

(-) DESCONTO PREVIDENCIáRIO

II Sa~
.R%

......Ré

níoíA I
3.582.71

286.61

( — ) IMPOSTO DE RENDA 653.68

TOTAL DEVIDO AO RECLAMANTE EM 30.09.95........ R4 2.641,81
CUSTAS PROCESSUAIS

TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA EM 30.09.95

AER% 52,83

..R% 2.694 ó4



EX POSITIS, requer seja a impugnagZo
julgada totalmente procedente„homologando-se os cálculos
apresentados pelo reclamado pelas razóes aduzidas, conforme os
cálculos divergentes em ane&:o.

P. deferimento.

Goiania, 20 de n embro de 1995

EDE FR CELI ARAUJO
OAB 60 10 647
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TERMO DE ENTREGA
Nesta data faqo entrei;a dos presentes

autos, com )g foi.has doridamente nume-
radas e ubricadas ao Dr. +u%~
Goiânia,~~de t ( de ~H

t&i ciar de Secret~ari

Do onnffri Xe5

n Erj=n&v=~zri
Krsta deter ti.f fil f er:Fbldos os pi aaeiitei
a tos, corri ca"Ss para o Sr. Eidvogeáu,

E3ofãnfa, P Efe PP de t9~
OIHEIoi OE SECHEF*HIS

Denatit
fp

JUNTADA
ftaata ata fafe juntada aaa presentes autaa

F

Acs ~ dF de EP de t9~8
it reter de Secreta IH

dLiieito
6-- t rn«á tetaDona

func aeauisitade



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 183 REGIAO
RUA T-29 N'(403 - SETOR BUENO - GOIANIA - GO

()(II,)4B(,/9-, ( I='II'. I NE IRA

DESTINATARIO
t Ag.

IIjAG I-IUDBOIú I'IENDEB OORONIHE I ICO

COMf3ROVANTE DE ENTREGA DO S E E 0
PROCESSO
N'E

ORIGEMA 4
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Z
04

o
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CIDADE ESTADO

GQIANIA GOIÁS
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
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íá á 1 eu ~4Q l / (a
Folha 01

ExMo.(A) sR.(A) DtR'.(A) JUÍz(Aí) PRUDENTE DA PRIMEIRA JUNTA DE coNcILIAÇAo
E JULGAMENTO DA 18'EGISTO - GOIÂNIA - GOIÁS.

y /z(e)

é tz ta

luiz d T abaiho Substituto

Processo n' ã48/93
Reclamante : SEIR JOSÉ DA COSTA
Reclamada : TRIENGE - TRIÂNGULO ENGENHARIA E CONSTR'()ES LTDA

C/Vistas...

Seir José da Costa, qualificado na exordial dos autos supra
citados, via advogado e bastante procuradora, vem ~amante ante Vossa Exceléncia, conforme
despacho de fis, 69 dos autos, nos termos do Art. 879, ít 2" da CLT, apresentar sua necessária

CONTKSTAÇAO

a Impugnação aos cálculos do Reclamante, bem como contestar os cálculos da Reclamada e assim
manifesta :

— DO FGTS / AVISO PRÉVIO

Totalmente equivocada a Reclamada, pois, sem embargos, é pacífico o
entendimento de que o Aviso Prévio, trabalhado ou indenizado, trata-se de parcela estritamente
SALARIAL, de caráter social irrenunciáveL A instituição do Aviso Prévio visa o pagamento do
SALÁRIO ao empregado que será dispensado, possibilitando ao mesmo disponibilidade de tempo,
remunerado, para procurar outro emprego.

Assim sendo, não há como prosperar a argumentação da
Reclamada, em especial, por absoluta falta de fundamentação legal.

para o FGTS.
IMPUGNA-SE o peticionado pela Reclamada e seus cu%s



Folha 02

- DO I.R.R F. E VERBAS PREVIDÉNCIÁRIAS

Aqui não se trata de equívoco da Reclamada, mas SIM A TENTATIVA DE
ALTFRAR A coisaj aigada, senão vejamos :

* Item 3.4. do decisam - íls. 5i:

"Determina-se A RECLAMADA a recolher as importâncias â Seguridade
Social sobre as parcelas da condenação..." (Grifo nosso).

* Item 3.6. do decisum - fls. 58:

"Determina-se AMADA a recolher, se for o caso, o Imposto de
Renda ..." (GrTo nosso).

Portanto, primeiro não caberia ao Reclamante o cálculo de tais
verbas - matéria largamente conhecida e fundamentada no sentido de que tratam-se de
responsabilidades dos empregadores.

Segundo, se o decisrari DETERMINOU Á RECLAMADA a
efetuar tais pagamento, mais um motivo â confumar serem os cálculos e responsabilidade do
pagamento única e exclusivamente da Reclamada,

Assim sendo, IMPUGNA-SE VEEMENTEMENTE os argumentos da Reclamada,
os cálculos e, em especial, os descontos efetuados do devido ao Reclainante.

A táulo de argumentação, ressalta-se que a Reclamada em seus
cálculos não teve a preocupação sequer de demonstrar os índices de correção monetária e juros por
ela utilizados.

Pelo exposto, RATIFICA o Reclamante os seus cálculos,
requerendo sejam homologados para que surtam seus reais e jurídicos efeitos.

Nestes Termos, Respeitosamente,

Pede e Espera Deferimento.

Goiânia, 01 de Dezembro de 1995

O.A.B.GO. 10.498
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ADVOCACIA E ASSESSORIA JURíDICA
Cálir! Iledei ras Cunha — Eder Francel i na /lraujr& — Odai r Januá rir& da
Si lua — Av.Goiás, no 400, 98andar, sis 91/92- Ed. Bradesco-Centro.
Fone 22 —ó4 — 15 — Telefa&'229—34— 4&J — CEP: 74.010—010 — Goiânia—Go.

EXNO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA ia JCJ DE GQIáNIA-GQ.

AUTOS No — 048/93
J. Anote-se.
Em 15.mar.96

slião Alves &Ilarl'

ílalz da Trabalha
SubatlIaIa

TR IENGE — TRIANGULO ENGENHANRIA
LTDA.. 'Iá qualificada nos auto~ da reclamat6ria trai&alhi ta que
lhe promove SEIR JOSÉ DA COSTA„através de seu advoqado ao final
assinado„vem a digna presenca de V.Eni3.

&
informar o seu novo

enderer o„pelo que r equer ainda, seja ANOTADO NA CAPA DO
PROCESSO.

END.: RUA DO TRITKO& GDA. 10, LT. 04. JARDIlf ATHANTICO
GOIôNIA —GO.

P. def erimento

Goiania
&

14 de marco dc 1996.

EDER RANCELIN & ;AU
CIAB — GO. 10. Gs 7
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
1 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Processo 1'CJ N'48/93
Reclamante: SEIR JOSÉ DA COSTA
Reclamada: TRIENGE — TRIÂNGULO

CONSTRUÇÕES LTDA.
'! ENGENHARIA E

MM. Juíza.
Nâo se vislumbra erro no cálculo de fl.70, uma vez que

o desconto previdenciário e do Imposto de Renda é matéria de
ordem pública, portanto, cabível o desconto, apresento-o
atualizado.

Total devido a f1.70 ao reclamante já deduzido o
I.N.S.S. e I.R....... ..... ..... ..... .....R$ 2.641,81

até 31.07.96Valor atual.
0,5851%)

Juros (10':)
Total devido ao Reclamante...
Custas processuais
Total devido pela reclamada..

(1,1035076 +
....R$ 2.932,32
....R$ 293,23

.....R$ 3.225,55

.....R$ 64, 50

.....R$ 3.290,05

Valores atualizados até 31.07.96.

Goiânia, 06.08.96.

We cio mos pereira
74 . cc SuceciF rlo
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Cab CIG Cl( i 6 I /Q/
P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DEDistr'bu'i p j/m

"sar ga N @(31'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-G(}
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno — Goiânia/GO.

PROCESSO:048/93
MANDADO:1547/96

MANDAD DE CITA A PENH RAEAVALIA A para ser
cumprido na forma abaixo:

A Doutora ANA MARCIA BRAGA LIMA, Juíza do Trabalho

da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este
distribuido, passado a favor de SEIR JOSÉ DA COSTA e UNIAO FEDERAL, cite
TRIENGE - TRIÂNGULO ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA. para, em 48
horas, pagar a quantia de R$-3.290,05(Três mil, duzentos e noventa reais e cinco
centavos) correspondente ao principal, e as custas processuais devidos no
processo supra, nos termos do(a) decisão:

"Vistos, etc. Homologo o cálculo retro. Expeça-se mandado
C.P.A. Gyn,08/08/96.

"Segue, em anexo, cópia do cálculo."

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra,

PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR

AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias
em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e Parágrafo Único; C.P.C. art. 172, EIÍI 1'

20)

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.
Bossana Fleury da .'ilsn 6 Souza

Eu, zllreto a de secretDíretora de Secretaria,
uCJ - Coienia - GO

conferi e subscrevi, aos 09/08/96.

ANA MA CIA BRAGA LIMA.

Juíza o Trabalho.

ENDEREÇO DO

EXECUTADO:RUA DO TRITAO, QD. 10, LT. 04 - JD. ATLÂNTICO- NESTA

/'(~&6 enzrrae - Dg6 ~ npínrrar"izs

.o~g
J.CiJC - 1.30.046
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE

No PROCESSO:048/93

RCTE:SEIR JOSÉ DA COSTA.

RCLDO:TRIENGE-TRIÂNGULO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

C E RTIDÂO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me

dirigi á ma/Av. ~o 30 N' sendo

aí, citei
SR.

mandado, do qual ficou bem ciente
contra-fé

o EXECUTADO, na pessoa do

or todo o conteúdo do referido

, ZZ de de 199 g

OFICIAL DE JUSTIÇA — AVALIADOR

J.C.J.. 1.30.046
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL RAGIONAL/~ JCJde
RABALHOI18'IÁO

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

Processo N~ ~ I

do ano de Mil Novecentos e ú
) dias do mês de

, n (a)

em cumprimento

Movida por:

Contra:

para a cobr ça

kcptjexx r,

.e w ru&
P7

j
)

o r. Ma do expedido elo MM. Jui Presidente, na execuqáo N'~ +

btjo)

da dtvida de CR$

procedi a PENHORA E AVALIAÇÁO dos bens a seguir enumerados:

CR$

o ~ AV

I&A, $ 0 0 ~, a. rgg4 Q~ Qy/7& veta4 e Cjo&y cá ur
I

I. ú.~ vv'/~ ~3/.j D ecexx

0g E(tsrA p 0 ej/b) x0/~P1V gOg /gO X4~
ne'oa~rr4, xÁ Lj 5'i

3 mel ~ ê'/W "jjuuoL g ~ ~ g.o o

Q Cl/ goa'Orlst ATxj'01 6Ux)g'qcj'f

~~ ~~ prt /e @Cr 4 QOud

Cv o j

4/
ljxt ixfHg u ~

asco o+ g e u'

zr eij

VALOR TOTALCR$~ ie Ff~f'" B~Kg

)

T'udo para garantia da dívida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial de Justiqa-:

Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.
í

RESSALVAS:

0 IC ÁL DE JUSTIÇA

TxuT. u30.032



AUTO DE DEPÓSITO

ós a lavratura/do Aut e Pen ra, fi pósito dos bens Penhorados em maos
do Sr.(a): 4 &7clr ~V

I

Nacionalidade: Estado Civil:

Cart. Identidade N'-j ~ Y9 Órgão Expx 5 ~ (- ~ Data Exp.:~P~ l~~
OS ol eu

Filiagão: e

(" ~ A~
E

reside te nest Comarca a: ' 3 ~- ~V + 7 /0 2

a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorizagão do MM.

Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 0
'eito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente com

o Depositário. I',

~& d. ~ d.tglC

(

0 ICIAL DE JUSTICA EPOSI ÁRIO

, ~ A

L

C E R T I D A 0

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciência da PENHORA E AVALIA ÁO

referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 5 (CINCO) dias, a contar desta data, para
RECEBIDOapresentar embargos, tendo o mesmo contrafé.
RECUSADO

I

c)ó 7, 4 de 'e1924
OFICIAL DE JUSTICA DEPOSITÁRIO

OBSERVAÇÓES:



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAQÍTO E JULGAMENTO DE

GE TIDÂo
,.....(Qg~, (,~6

' ---~L-ía..L..D ....... Z j É

Dirntor de S
Vulrírrnlr,inri ur, l.rn.

adjunto do urirote: ~ tfo nloretl l in
3'. JCJ - Qotbrrio - GD
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k'CJ - taoinnin - (30

Vistos etc.
A praga.
Em 04.nOV.g13

a õ da Costa
Jul ra T p
Sun-tituto

J.G.J. - t.ao.oee



e

(P,:(ii)FJ
"" "

PODER JUDIC)AR&O
J IJ B T I (3 A I) t& TRABALHO

PR) WII)IIEIRACJUI4TÁ 'UEI(39hIBILIÂ(»íAÓ E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
EE3ITAL DE PP»'.AtíA Nct 24A/(F(3

PFC(3CEHBO NF». &30 ~ (34B/4'5-(3
E)&equent.e: HEJR JOHE DA COSTA
Adv(lgada Dr, )IIJDBON MENDFB COf'.ONHEII",(3

E;,ecut:ada& TftIENSE ENSEhl))ARI(1 I... TDA
Actvngada Dr . EDEI'".'FIANLTF I INO ARA(J(313
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PODER JUDICIÁRIO
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RUA T-51 ESQUINA COM T-1 SETOR BUENO

FLS,NO. gg
RUBRICA

(

DESTINATÁRIO
SEIR JOSE DA COSTA

A/C HUDSON MENDES CORONHEIRO
RUA 139, ESQ.C/AV.65, NS539, 2SAND., CONJ.03, S.MARISTA

GOIANIA

NOTIFICACÁO N&& 11030/96
PRocEsso NS 00.048/93-6 RT

RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA

REcLAMADo : TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA.

FICA V. SA. NOTIFICADO PARA 0 FIM DECLARADO ABAIXO :

INDIQUE 0 EXEQUENTE, EM CINCO DIAS, 0 NOVO ENDEREÇO DA
RECLAMADA.

S/SEED

EM 25 DE NOVEMBRO DE 1.996 (2Á F)
DATA DE POSTAGEM.'27 DE NOVEMBRO DE 1.996 (4Á F)

WANDERSO PEREIRA & DA SILVA
SECRETÁRI ESPECIALIZADO
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Exm'. Sr'. Dr'. Juíza do Trabalho, Presidente da eg. 1'unta de Conciliação e Julgamento
de Goiânia-GO.

CQ
C3

C&

C)
C3

4.

-6
J. Indefere-se o que orase requer, fi

cando determinado a suspensão da execução, nos
termos do art. 40 da Lei 6.830/80, pelo prazo
de 90 dias.

Int.
Em 11. z.96

Braga Ilma

J Iz dh Trabalha

Autos n' 048/93
Reclamante : SEIR JOSÉ DA COSTA
Reclamada : TRIENGE — TRIÂNGULO ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA.

MM'. Juíza,

RECLA1VD&KE, acima identificado, por intermédio do advogado, que ao final
assina, nos autos acima indicados, no processo consubstanciado na Ação Reclamatória
Trabalhista que move em desfavor da RECLAMADA, também identificada acima, em
trâmite por essa eg. Junta, vem a presença de V. Ex'. para, segundo dispõe o art. 39, inciso
11 do Código de Processo Civil, REQUERER sejam atendidas as disposições da 2'arte do
parágrafo único do artigo citado.

REQUER, mais seja mantida a praça já designada.

Nestes termos,
pede e espera deferimento.

Goiânia, 9 de dezembro de 1996.

Hudson Mendes Coronheiro
OAB/GO n'0.498
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Ituto!a nG ". 0?)8/93-ó
Reclamante: SEIR JOSá DA COSTA
Reclam?&da : TRIENGE — TRIANGULO ENG. E CONST. LTDA.

I'll'I . J u i s

0 F&ECI,AI'IANTE „pcr intermkdio clo aclvo&!adc que ao
final assina„vem a presen&;a de &/. E':l~. para, CONSIDEF&ANDO
a impossibilidade mcmentX&nea de fcrnecer o enc)are&o ou de
indirar bens da F&ECLAI'IADA, REQUERER ~ com ba«e no ar t.. 40
( com &!&bservanci a dos parái) &"af os 8 e 'o ) da Lei nG
&?.8",;&&/8&&, a sus ensâo tem orária cio feito e seu cor&!.e&)t)ente
arou&.vamento provisório (por tempo indeterminado) .

Neste!a termos„
F&e&la, e & spe& a defel ia&coto

Goiânia „.: de )c97

Hud s Coronheiro
0AI-:&/G0 nG I&:).~98
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ADVOCACIA. E ASSESSORIA juaíDICA
Célio Medeiros Cunha — Elisa Yara Medeiros de Melo — Odair Januário da Silva—
Wilson Guimarães da Silva — Av. Goiás, 400, sis. 91/92, 9'ndar, Ed. Bradesco, Centro
— Fone: (062) 225-6415 — Telefax: (062) 229-3443 — Cep.: 74.010-010 — Goiânia-Go.

PROCESSO N' 048/93.

JUNTADA e Atos subsequentes nos termos

da ~olaria n.'5/98, Art. 3.-.n.....,.-
.Yíi..e. L9....
G~~GO,.L .. GB...X.W

José Dud unes de Souza
Adjunto do retor de Secretarie

I ~o - GolântatSO

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 1'CJ DE GOIÂNIA-GO. IM
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ten ~
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A
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4A

TRIENGE — TRIÂNGIJLO ENGENHARIA LTDA.,
nos autos da RECLAMATÓRIA TRABALHISTA(EXECIJÇAO DA SENTENÇA)
que lhe promove SEIR JOSÉ DA COSTA, por seu advogado ao final assinado, vem
expor e requerer o seguinte:

01. Conforme informação da Secretaria desta Junta e
constante do sistema de informação processual, referido processo foi remetido ao
arquivo provisório em 25.09.97;

02. 0 procurador da Reclamada/Executada — Dr. ÉDER
FRANCELINO ARAÚJO — OAB-GO. 10.647, não é mais integrante de nossa equipe
de advogados.

processo;

Ante ao exposto, requeremos o seguinte:

a) Seja determinado o desarquivamento do referido

b) Seja juntado aos autos o incluso
SUBSTABELECIMENTO, para os devidos fins de direito;

c) Tendo em vista que o Ádvogado Dr. ÉDER
FRANCELINO ARAÚJO — OAB-GO. 10.647, não é mais integrante de nossa equipe
de advogados, seja o nome do mesmo excluído das intimações forenses, procedendo-se



em nome de ODAIR JANUÁRIO DA SILVA — OAB-GO. 14.386, no endereço
acima indicado e pelo Diário da Justiça do Estado de Goiás.

d) Feito isto, seja anotado o nome do subscritor, bem
como o endereço na capa do processo e, após, seja-nos dado vista dos autos pelo
prazo legal,

Pedimos deferimento.

Goiânia, 25 de embro de 1998.

A
0 -GO. 14.386.



ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA

Célio Medeiros Cunha - Elisa Yara Medeiros de Melo - Idalício Gomes de Oliveira-
Odair Janudrio da Silva - IVilson Guimarães da Silva - Av. Goiás, n'400, si@ 91/92,9'ndar,Ed. Bradesco, Centro, fone: 225-ó415, telefaxr 229-3443, Cep.r 74.010-010,

Goiânia-Go.

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço na pessoa do DR. ODAIR JANUÁRIO
DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB-GO. sob n'4.386, com
endereço profissional na Av. Goiás, n'00, 9'ndar, salas 91/92, Ed Bradesco, Centro-
Goiânia-Go., SEM RESERVA DE IGUAIS PARA MIM, os poderes que me foram
outorgados por TRIENGE - TRIÂNGULO ENGENHARIA LTDA., para defender seus
interesses na RECLAMATÓRIA TRABALHISTA que lhe promove SEIR JOSÉ DA
COSTA — Processo n'48/93 — 1* JCJ de Goiânia-Go.

Goiânia, 25 de setembro 1998.

EDER CELIN ARAÚJO
OAB-GO. 1 . 7.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO
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F Is,. No „

Rubrica ~
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRTIIFTRA .TC.T OE GOTANTA
Rua T-51 Fsnui na com T-1 Set:or Bueno

OFSTTHATÁRTO
TRTFNGF. — TRT.AHBUI.O FNBFHHARTA F..

CONSTRUCOFS I... TOA.,

A/0 OOAIR TANI JARTO OA SII... VA
AV.. GOTÁS., No 400., 9p ANDAR — SAI...AS 91./92 — CFNTRO

BOTANTA/GO

Not:.i.f IcapAn Ho 059S9/99
Processo No 00..048/9S-6 RT

Reclamante... SF..TR .TOSF.. OA COSTA

Rec1amadn ;. TRT.FNGF. — TRTAHGUI..O FNBFNHARTA F
COHSTRUCOFS I... TOA.,

Fica V..Sa,. notifi.cado para o fim decl.arado arcai@o.;

Fica V..Sa intimado para tomar ciência de que os
aut;ne supra ident;i,fi,cados se enront;ram a eua «lispnsipão„

s/seed
Fm 1.6 de marco de 1.,999 (Sa f )
Oai:a de post;agem;, .7 de rrrarco rle 1...999 (4a

I4ANOFRSON ~ T RA OA S T I..VA
Secretário Fepecia l. lzadn „



TERfAO ZiF ENTREGA
Nesta d; &tr fago entreâa os orosen es

autos, com )) fc'h." de '~~r»t~/co-
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA I'CJ DE GOIÂMA-GO.

p,tos subseque t nos ttttttt I

~ypDA e A,,, OS/911 Ar"
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Célio Medeiros Cunha - Elisa Yara Medeiros de Melo- Odair Januário da Silva-
Wilson Manduruca de Alencar- Av. Goiás, n'400, sis.91/92, 9'andar, Ed. JJradesco,

Centro, foner 225-6415, telefaxr ZZ9-3443, Cep.r 74.010-010, Goiânia-Go. I ~
CO

2}—

ttJ t=,

«c0

PROCESSO N' 00.048/93-6.

es de Souza
&& a& secretario

paiv ct otttttnta~

TRIENGE - TRIÂNGULO ENGENHARIA E
CONSTRUÇÂO LTDA., nos autos da RECLAMATÓRIA TRABALHISTA que lhe
promove SEIR JOSÉ DA COSTA, por seu advogado ao final assinado, vem requerer
sejam os autos remetidos ao Setor de Cálculos Judiciais para elaborar o cálculo
atualizado do débito:

Feito isto, após, seja-nos dado vista dos autos papa
pronunciamento, pelo prazo legal.

Pede deferimeqto.

Goiânia, 25 e 1999.

ppl
OA -

. 14.386.
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Autos n'8/93

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao
MM. Juiz-Presidente da 1'CJ/Goiânia-GO.
Goiânia, 04 de abril de 1999.

P/Direter de Secretaria
Pedro Paulo a de Freitas

Assistente Secretário

Vistos os autos.

Atualize-se o crédito do Exeqiiente.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Data supra.

Juiz Presideoto

Técnira J i&'. s rn



sc) r007

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: QQ1

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 01 — 0048 / 93
ORIGEM : 01- GOIÂNIA

cRÉDITos PARGIAIs VALUREs PAGos
6.355,40 0,00

127,11 0,00

CRÉDITOS PINAIS
6. 355, 40 TOTAL DO (s) RECTE (s)

127,11 Custas Processuais
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0, 00 H.Advocat.
0,00 H.Periciais
0,00 Diversos

6.482,51 TOTAL DO CÁLCULO

Goiânia, 07 de ABRIL de 1999

Valores atualizados até 31/03/1999
OBS.: F.G.T.S a recolher:
Cota parte de recolhimentos previdênciarios e fiscais:

I.N.S.S:
I. RENDA:

hfor)os endro de O. Cruz
Técnico Judic)&io

CALCULIS TA DIRETOR



sc) 1025

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 01-0048/93
ORIGEM : 01-GOIANIA

R8 2932.32

(x) 1.25644253

~$ 3684.29

(x) 1.725

RS 6355.4

Valor apurado em 31/07/1996

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 16/3/93 ate 31/3/99

TOTAL Atualizado

y(( 5

0+



Autos u'$/93

CONCLUSAO
Nesta data faco conclusos os presentes autos ao
MM. Juiz-Presidente da 1'CJ/Goiânia-GO.
Goiânia, 08 de abril de 1999.

P/Diretor de Secretaria
Pedro Paulo C ia de Freitas

Assistente Secsetírio

Vistos os autos.

Dê-se vista a Executada, pelo prazo de 05
dias, conforme requerido a fl. 9 .

Intime se.
Data supra.

e',

ã
yglyfã + Substuutn
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA BO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

Pí'. T HF...I'A,'IC,'I OF. GA T AN T A

Blía T-51. Fsqui na cnrn T-.I.. Setor Bííenn

OFSTIHATABTO
TRTI=.NGF — TBTANGUI.,O FNGFNHARTA F
CON.. TBCICOFS I,.TI)A.,

A/C OAATR IAHUARIO OA STI... VA
AV,. GOTAS„No 4A0„99 AHOAB — SAI...AS 91/92 — CFNITRO

GOiANIA/GO

Hotit:í.ítaran No As"z26/99
Processo Ho OA„A@8/9;5-6 RT

Beí.'Iamant:e;. SFTB,TOSF.. I?A COSTA

Becl aíría«ií! .". TBTFNGF. TR.IAHGUI..O FHGENHARTA F..

CONSTRUCOFS I... TAA „

FI(. éí V., Sa., ríoti I'@acto na ra n f i m íiecl ar ado ama i xo ;,

Visteí a Fxeíríítada „i~el o Prazo de í.i nro «fias,„conf nrme
requer i«io 4 fl.„96.,

Fm A9 dí:. ahril de '1...999 {6a t:)
nata «Ie postagem« J.2 de abri.l de 1.,999 {2a t')

I&ANAFBSAN r -B:.TI.A AA STI... VA
Secretário Fsmeci a«l izado„
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Célio Medeiros Cunlra - Elisa Yara Medeiros de Melo- Odair Januário da Silva-
IVilson Manduruca de Alencar- Av. Goiás, n 400, sis.91/92, 9'andar, Ed

Bradesco, Centro- fone 225-6415, telefax 229-3443, Cep. 74.010-010- Goiânia-Go.

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA I'CJ DE GOIÂNIA-GO.

PROCESSO N' 00.048/93 6.

JUNTADA e Atas subseque]tes nos terntea

',:"."tiS j)" "',v"
~j i

C)
José C . Neto
Derreter d s retono
t a JCJ Goi kpG0

C)

TRIENGE - TRIÂNGULO ENGENHARIA E
CONSTRUÇAO LTDA., nos autos da RECLAMATÓRIA TRABALHISTA que lhe
promove SEIR JOSÉ DA COSTA, por seu advogado ao final assinado, vem expor e
requerer o seguinte:

Concorda com a atualiza9ão do cálculo do débito de fls.
98/99 até 31/03/99, datada de 07.04.99, no importe de R$ 6.355,40, pelo que, requer
seja intimado o Reclamante para manifestar no prazo legal, sobre o referido cálcujo.

Pede deferimento

Goiânia, 14 de abril de 1999.

pp/OD AR
-GO. 14.386.

A

petinter.div 10



Autos n'8/93

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao
MM. Juiz-Presidente da 1'CJ/Goiânia-GO.
Goiânia, 20 de abril de 1999.

P/Diretor de Secretaria
Pedro Paulo C 'e Freitas

Assistente Secretário

Vistos os autos.

Intime-se o patrono da Executada„com
SEED, a informar o endereço de sua constituinte, no
prazo de 05 dias.

Data supra.

gF g

Juiz Presidente
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO Dh 18'EGIÃÓ

PRTNFTRA .lí..7 OF. GOTANTA
Rua T-S!1 Fsqjjina. nníjj T-1 Setor. Boeno

OFST T. NA T AR T. 0
T) TFNGF.. — TBTANGUI...O FNGFNI-IABTA F
CONSTBFICOFS I Tí!A

A/C OOATR .3ANUARTO OA STI...VA
AV,. GOTAS., NQ 40í?,, 9o ANDAR — SALAS 91/92 — CFNTRO

GOTANTA/GO

Notif.icagho Nc! O61OB/99
Processo No nn„048/9S-6 RT

Recl.amant;e;, SFTR .TOSF nA COSTA

Rer!l.amadn ;. TRJFNGF — TRIANGUI..O ENGFNHABIA F
CONSTBUCOFS I..TOA ..

Fica. V..Sa., nnt i tina&tn para o ítm declarado abaixo.;

Fira V..Sa intimado a inforííjar o enderegn rle sjja ct!nstituinte,,
nn prazn rle ci.nco di.as,.

c/jse( rl

F.m 7'e abril, rje $ ,.999 (~~5 f 1

I?ata rie pnet agem... P9 de abril de 1 ..999 (Sa f 'I

NIOFRSON FB ..tií'A OA ST.l... VA
ecreté.rio Fspecial.izado.,
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIAO
RUAT-29 N'-1403 - SETORBUENO - GOIANIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D N0

PROCESSO N'- ORIGEM

SinSFee

DESTlfPTIIIP
. AP

AFC 00ATR DANUARXO nA STI.VA
l

ENDERECO

.:„'%IOTAS,, HEI 400,, 90 ANOAR — SAI AS 9TF0Ií; — OFNT '0

(kP CIDADE ESTADO

GOIÁS

ASSINATU A DO DESTINATÁRIO
0 A FGn
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ABVOCACEA E ASSESSORIA íURJMCA
Célio Medeiros Cunha — Elisa Yara Medeiros de Melo - Idalíeio Gomes de Oliveira-

Odair,lanuá rio da Silva - Wilson Guimarâes da Silva - Av. Groiás, n'400, sis.91/92,9'ndar,Ed. Iiradeseo, Centro, fone: 225-6415, telefaxr Z29-3443, Cep.: 74.010-010,
Goiânia-Go.

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 1'CJ DE GOIÂNIA-GO.

JUNTADA e Atos subsequentes nos Óiae5

da portaría n.'ã/98, Ar ..). ;....... ~ . ~

n..O'3...........
Goiânia-GO, í5CL ..Q ..'/.

i%~@'ROCESSO

N' 00.048/93-6.
José Dntd unes de Soma

Ad do reter de Seereterio
'l.e JQ - teol&ntertitJ

TRIENGE — TRIÂNGULO ENGENHARIA LTDA.,
nos autos da RECLAMATÓRIA TRABALHISTA(EXECUÇAO DA SENTENÇA)
que lhe promove SEIR JOSÉ DA COSTA, por seu advogado ao final assinado, vem
expor e requerer o seguinte:

Em atendimento ao despacho de fls. 103, info mia mo s que
desconhecemos o endereoo atual da Executada, razão pela qual deixamos de fornecê-ío a este juízo,
requerendo o prosseguimento do feito.

Pedimos deferimento.

G 'ânia, 28 de abril de 1999.

Pp
-GO. 14.386.



Autos n'8/93

p9

I&

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao

MM. Juiz-Presidente da 1'CJ/Goiânia-GO.

Goiânia, 03 de maio de 1999.

P/Diretor de Secretaria
Pedro Pa ssrreia de Freitas

Assistente Secretário

Vistos os autos.

Dê-se vista ao Exequente dos atos

processuais praticados a partir das fls. 96, devendo o

mesmo requerer o que for de seu interesse, no prazo de

05 dias.
Data supra.

~ef~tr ttrtdrtW

t ~o crabstitnta
b/nado

'/s

~~a&
8ô . CO

r Vuocra g/co god ilgegg
cidra



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 111'EGIAO

PRTNFTRA .3CT AF.. BOTANTA
Rlla T — 51 Fsollina com T-1 SPtnr Blleno

OFST IHATARI 0
SF.TR .TOSF. AA COSTA

A/C HUOSON NFNOFS CORONHF..TRO
RUA S/4„ QO,. S/1.7 I...T.. 18 N.. 285 SFTOR BFI...A VTSTA
74825-450 (aOT.ANT.A BO

Wlntificar.do HO A6844/99
Processo Ho 00.,048/93-6 RT

Reclamante.-. SE.TR .TOSF AA COSTA

Rer:1amado ,". TRTFHGF,. — TRTANBIII. 0 FNBFNHARTA F.

CONS TRI,,ICOf:-::S I.. TOA.,

F:ica V..Sa.. not;i.t Jr.:ado para o fim deci.arado ahaixo.;

Vista., ao Exerlllente,, rios ato. pl ocessllttis nl"atlcados a paf Í,l I

PIal f 1 .. 96., dPvendo 0 llle...,mo I erTI!Prer 0 rlllP. fol" de SPII Intel esse..„nn
prazo de 05 d,i,as„

Fm AS rle ma,o de 1„99'2a f 1

Data r!e pretagem.", 0. de maio rle I „999 (4a f )

SOH T. 8 I QI,-.. IRA Al...tÍF I OA
Terln,o .Tlldi.r.i.ari.o



AUTOS: 48/93

CERTIDAO

Certifico que até presente o Exequente não manifestou-se sobre
despacho de fi. 106.

Goiânia,20 e aio de 1999.

José Cust i Neto
Diretor de Se retaria

CONCL SAO

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao
MM Juiz Presidente.

Data supra.

José Cu
' eto

Diretor d Se retaria



Autos u'8/93

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao

MM. Juiz-Presidente da 1'CJ/Goiânia-GO.

Goiânia, 26 de maio de 1999.

P/Diretor de Secretaria
Pedro Paulo ia de Freitas

Asststeute Secretário

Vistos os autos.

Aguarde-se por 12 meses.

Data supra.

a ygdebtS

fdJt&fd ~ ',~.t'rola
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ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO

PECO TEr.;PO OE..j. CURE
A CONTAB DE~~ ~4&

gMc: gb ias ~
~~

Nesta r'-e ra o durada aos, u:es."-ntes autos

Pe',!cao/o rio úe fís.]k+...............e atos

SIIDsecfuedH's 'itos t=iiuvs da Is ~iTaíIa Il .

05!98, Ar',.....j........vP.... f,4/....,...,.....,..

Aos~.i~kh....."e 2GO t ( 9'feira)

p J
Jb+ Ctnstisdio ltreto

Dtretor de secretaria
I

C@fm
vlno O. Fe~ID



I) @vc c@cia 4 tribunais
Hudson Mendes 1'oronltcirn

Exm'r. Juiz da 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

âstu rtt01-1 !2 2s

8

ry~

Autos n' 048/93
Reclamante : SEIR JOSÉ DA COSTA
Reclamado : TRIENGE - TRIÂNGULO ENGENHARIA E

CONSTRUI OES LTDA.
Natureza : EXECUt"AO TRABALHISTA

MM. Juiz,

SEIR JOSÉ DA COSTA, por intermédio do advogado que ao final
assina, vem a presença de V. Ex'ara REQUERER o desarquivamento dos
presentes e vista pelo prazo de 15 (quinze) dias, para providenciar o
necessário para o seu prosseguimento.

Nestes termos,
pede e espera deferimento

Goiânia, 28 de fevereiro de 2001

Hudson Mendes Coronheiro
OAB/GO n'0.498

Av. Assis Chateaubriand, n'75, Setor Oeste, Goiânia-GO. CEP 74 130-010.
Fone: (62)215-6001. Faa (62)275-7216. E-mail: tuncoronheiro(6&terra.com.br
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CERTIDAO

Certifico e dou fé, que o(a)( )
despacho( ) portaria 05/1998( ) decisão de
fl.../JP..................... endereçada'.1" " '." " " "
a/oExequente inserido no Expediente para
publicação nesta data.

Goiânia, 08/03/2001 (5 f)

WAN ERS N PEREIRA DA SILVA
Ass stente 02

CERTIDAO DE PUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente
supra foi publicado no DIÁRIO DE

JUSTI~ DO ESTADO DE GOIÁS do dia
..'tW../QX./2001 ( g .'f),pãg. n .3..Y,
notificação n 4X& J..(.P 4

Goiinia?..../.I?3./200/ r 3 g) gg/og I
SÔNIA ALMEIDA

Técnic Judiciário



TERMO DE ENTREGA
Nesta data fago entre~a dos presentes

autos, congr'/ folha dev'/iamen nume-

rada~ e rubric as ao

Coiania,g .„ de . 0 p ' 'de cÓ~
! "I! 1!!

..u.&.a-! IJ!+,
m! et . a s iifarih - .', t [I

~d d)

Ceepetep)o pec!slaed

/pai 15 see)úy
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGiONAL DO TFLABALI-IO DA18'EGIAO

Nottficaçao ao advogado

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/T-1, Setor Bueno
Sr.() Advogado,

Atraves da presente, fica V. S notificado a devolver os autos 0048 1993, entre partes:SEIR
JOSE DA COSTA e TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRLICOES LTDA,, que
se encontram em seu poder desde o dia: 14/03/2001.

0 não atendimento a esta notificação, no prazo de 48 horas, importar na aplicação das
sansões legais cabiveis.

GOIÂNIA-GO., 30/03/2001

C F. R T I D A 0

Certifico que nesta data foi expedida correspondência supra atraves do registro Postal,
S/SEED .GOIANIA-GO,02/04/2001
p/Diretor de Secretaria.

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA
Assistente 01

DR. ( )HUDSON MENDES CORONHEIRO

Endereço:AV.ASSIS CHATEUBRIANT 375 SETOR OESTE
GOIÂNIA GO

ANOTAÇÕES DO SERVIDOR DO CORREIO

COMPROVANVANTE DE ENTREGA DO SEPR CESSO R
ED

)/)
¹

ORIGEM

gg /7+7~7

l.'/ÂHÂ / BOI/INIÂ . BO

DESTINATAAICs

4./&;,Pii/ g)~„i)/ - (" o. I4.."

~R 2i)(II 4 «« ~ D

ji/
/ /) "// E/0 /./ 'a r/ /, rj

'J'/ (

s EDT

4//I/ X /r GOIA8
1

ASSINATURA DO DESTINA
AS

NATARIO

& 82x~

o recebimento fica o correio
a, no prazo de 48 horas, tudo

~~ gju-
Va
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JUOICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Notificaçao ao advogado

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Dueno
Sr.() Advogado,

Atraves da presente, fica V. S notificado a devolver os autos 0048 1993, entre partes:SEIR

JOSE DA COSTA e TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., que

se encontram em seu poder desde o dia: 14/03/2001.

0 nao atendimento a esta notificação, no prazo de 48 horas, importar na aplicação das
sansões legais cabiveis.

GOIÂNIA-GO., 30/03/2001

C E R T I D AO

Certifico que nesta data foi expedida correspondência supra atraves do registro Postal, ~

S/SEED .GOIANIA-GO,02/04/2001
p/Diretor de Secretaria.

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA
Assistente 01

DR.()HUDSON MENDES CORONHEIRO

Endereço:AV.ASSIS CHATEUBRIANT 375 SETOR OESTE
GOIÂNIA GO

ANOTAQÓES DO SERVIDOR DO CORREIO

rê

I sendo encontrado o destinatário, ou no caso de recusa do recebimento fica o correio
igado sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver esta, no prazo de 48 horas, tudo
forma da Lei. - Parágrafo énico do Artigo 774 da CLT.
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Exm'r. Juiz da 1'ara do Trabalho de Goiânia-G

Processo n' 048/93
Natureza : RT
Reclamante : SEIR JOSÉ DA COSTA
Reclamado : TRIENGE-TRIÂNGULO ENG. E CONST. LTDA.

MM. Jui z,

SEIR JOSÉ DA COSTA, por intermédio do
advogado que ao final assina, vem a presenra de V.
Ex'ara requerer o desarquivamento e vista do
processo acima indicado, para ultimar providências
necessárias ao seu andamento.

Nestes termos,
pede e espera deferimento.

Goiânia, 16 de agosto de 2004

Hudson Mendes Coronheiro
OAB/GO n'0.498

Av. T-9, n'.354, Setor Bueno, Goiânia-GO. CEP 74.215-020
Fone/Fax: (62)285-1455

E-mail: bmcoronbeiroâbrturbo.com



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18 — 00-4

DATA DA NOTIFICAÇA04 24/08/2004 16115

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 10172/2004
Processo N : RT 00048-1993-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
ADVOGADO..: HUDSON MENDES CORONHEIRO
RECLAMADA.: TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADVOGADO..: ODAIR JANUARIO DA SILVA
DESPACHO:
Fica o EXEQUENTE intimado para tomar ciência de que
solicitados encontram-se ã sua disposição nesta Secretaria.

os autos

INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

WANDERSON PEREIC DA SILVA
ASSISTENTE II.

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi publica a no DJ 9 $ 8 página
n Z f do dia ~iO / / 000 , circulado no
dia ~/~/ , a notificação certificada ã
fl. ~Z , Dou fé.
GQIÂNIA, ~/Dp / é2c) , 5 'eira.
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gRJR900R Data:24/00/2004 Haia:16:14:34 Página. 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. O(T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
115 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) HUDSON MENDES CORONHEIRO,
OAB N'0498 GO, sob carga n'705/2004, e que deverão ser
devolvidos no dia 08'de Setembro de 2004.

GOIÂNIA, 01 de Setembro de 2004

~ ONALD FORMI LEITE
Assisten e 02

(g ~

HUDSON MENDES CORONHEIRO

~~ga)(II'

/
uua1"4 ia4

SAJRS001 Data: 01i09f2004 Hora:Oâ:29:44 Página: 1 de 1



TRT/18. a Rpg
D~-Tmu

~ ~ET 2004
QAtL . RKCR1IZ~~&&i

QAl03 1 e8l'( .)HJAPRQp~igg aJ4'al

AIMAlígj@~ '
g ~ 1

3 b

A(gAiQQ . q DRivE TBRU

ínl5

0-OO-SL-ROO '";".6: -diaOOO T.s

RIR ridO'.03 BZCMZH IdíePKTP
,iioo heort

.DOOU eb

.v -it

2" .,RT

Pe,-"
ji j pjII'---

I& 2 4 N I'

O) jjp

'.," f ', fi 8I&hg[g

~Ã 2-I f f 'd g Pg ggg
f'APcfí Lfj p". 'j(g
Plikf& fi,j 8 jli'.ij'I.r&

PA P I j i".

j j b ~ p "j 0 "

PA.1II. LEI I,t ..~4

pp,p j I'.I'I vi'. 'jj,Q

&~(l L

g 57Ií..

P 6" i
'-'

W II, O A.

p)5 lGV„',! GS

II 'g~g, y 2o04/j)

$ @gin qínveirn Ai,rida
gab&iixe ra ecrerarra



)~~/' Ak&o~aci4?ribunaís

Exm'r. Juiz da 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Processo n' 048/93
Natureza : EXECUÇAO
Reclamante : SEIR JOSÉ DA COSTA

Reclamada : TRIENGE — TRIÂNGULO ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.

MM. Juiz,

SEIR JOSÉ DA COSTA, por intermédio do
advogado que ao final assina, vem a presença de V.
Ex'ara, objetivando dar prosseguimento ao feito
executório, requerer se digne de determinar a
expedição de ofício a JUCEG — Junta Comercial do
Estado de Goiás para que esta expeça certidão
atualizada em que conste o nome, a qualificação dos
sócios e a situarão da seguinte empresa: TRIENGE
TRIÂNGULO ENGENHARIA E CONSTRU ÕES LTDA., inscrita
no CNPJ sob n'2.757.060/0001-89.

Nestes termos,
pede e espera deferimento.

Goiânia, 2 de setembro de 2004.

Hudson Mendes Coronheiro
OAB/GO n'0.498

âv. T-9, n'.354, Setor Bueno, Goiânia-GO. CEP 74.215-020
Func/Fax: (62)285-1455

E-mail: hmcoronheiroâbrturbo.com



Encaminho os presentes autos ao Gabinete para despacho.

Goiânia, 4 De Q I de 2004/6).

Hélia Mykaaa,. Cavalcante
nte II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'8/1993-6 RT 1 ~ VT

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, 09 de setembro de 2004 — 5s f.

Regina Cél 'v ira Serrano
Té cni co Judiciário

Oficie-se a JUCEG requisitando cópia do
contrato social da Executada e de todas as suas
alterações.

Concomitantemente, atualize-se a conta,
dando-se vista a Executada por 48 horas.

Após, proceda-se a busca de contas-
correntes e aplicações financeiras em nome da Executada
(CNPJ n'2.757.060/0001-89), efetuando-se bloqueio
até o limite do crédito exeqúendo, com posterior
transferência para conta a disposição deste Juízo.

Aguarde-se por 30 dias resposta das
instituições financeiras.

lnexistindo sucesso, proceda a
Secretaria a busca de veículos registrados no DETRAN em

nome da Executada, ficando desde já autorizado o

bloqueio de transferência caso não haja pendência de
alienação fiduciária ou arrendamento ("leasíng").

Persistindo o insucesso, intime-se o

Exeqúente a requerer o entender de direito, no prazo de
30 dias. Na oportunidade, dê-se vista dos documentos
enviados pela JUCEG, conforme acima determinado.

Goiânia, 09 de setembro de 2004 — 5'.

LA,



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 ND 2012/2004. GOIANIA/GO., em 10/09/2004

DA: EXMA.SR'UIZA DO TRABALHO DA 1'VT/GOIÂNIA-GO.
AO: ILMO.SR. DIRETOR DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS - JUCEG.
Ref.: PROC. 1'VT/GOIÂNIA- 0048/1993 RT
Reclamante: SEIR JOSE DA COSTA

~eclamado; TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUÇQES LTDA

Sr. Diretor,

Sirvo-me do presente, para requisitar a V.Sa. a remessa a este MM. Juízo, com a maior urgência
possível, de cópia do contrato social da Executada: TRIENGE - TRIÂNGULO ENGENHARIA E
CONSTRUg)ES LTDA - CNPJ: 02.757.060/0001-89), com todas as alterações sociais porventura
existentes.

A oportunidade, apresento a V.Sa. protestos de consideração e apreço.

QR1615A4 ~P ~~
NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

JUIZA DO TRABALHO

CERTIDÃO
Csrttftoo que nesta esta fe e-.»e-"tád eerr»
pottttseela supra etiaved ed I ~ I tio t'6 tal

5EEg
a ii i., 33». Q9,,'.ajj~gd-])

ettdt tt darsycts

Ar, tt tr0tttltt /L ~~
Ase,aterite tL
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PODER JUDICIARIO DA UNIAOTRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos:

TERMO DE REMESSA

Nesta data, remeto os presentesautos com folhas evolume(s), ao Setor de Cálculos.

Goiânia Q de +0 de 2004
p(

'f
)

CALIMÉRIO DIVINO DE 0 V IRA FARIA
Assistente

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi~s autos supramencionados.

Goiânia,~ de g de 2004 ( 'f
)

pjc(ge p,,".," c Uils,08
Téccicc dumc.cnc



DIRETORZA DE CADCUDOS - REMESSA

Certifico que nesta data, remeto estes autos a suaorigem.
Goiânia, 16. setembro. 2004

Ade r a Carlos Machado
Técnico Judicrário

,BANC

'BANC

PANCO

ô(AN[O

8í",Ai':i

3qANCO
iii 8 igílCO

i' fí"l 8P,ANCO

iíl 8PANC9
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scjr006
TRT 18 REGIÃO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO D E CÁLCULO
PROCESSO: 00048-1993-001-18-00-4

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

Pág. : 0$

(

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualisados até: 30/09/2004
VALORES A PAGAR(R$ )

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+RAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

6.858, 94

0,00
137,18

0, 00

0,00
0,00

104, 62

0, 00

0, 00

34,82

7.135,56

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado )
29, 07

I.N.S.S.(cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

72, 65

21, 07

10, 90

I.R.R.F (a recolher) 114, 54

OI NIA 15 de SETEi4BRO da 2004

CALC S A
i& uc

* 4:r.

D RETOR

lins Danlas
F timor Mar r

iúiao de
O. ero, do "

odicla ss
04iooios "



scjr006
TRT 1S REGI%O

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVICO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

P'g. : P4

PROCESSO: 00048-1993-001-18-00-4

ORIGEM : 01 — GOIANIA

001 — SEIR JOSÉ DA COSTA

IESS : 29, 07 Imp . Renda : 114, 54

Principal Devido principal a Gomar iotal principal T.G.T.G Devido T.G,T.G a somar Total P.G.T.

6. 198, 24 660,70
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TRT/SPD DIRETORZA DE SERVIÇO DE CÁLCUIOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

001

PROCESSO : 00048-1993-001-18-00-4 COD. RECTE: 001

ORIGEM 01 GOIÂNIA

CALCULISTA : WELCIO

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

CÁLCUIO Z.N.S.S. : SIM

060
100
140
150
160
170
177
200
206

RESUMO DAS PARCELAS

HORAS EXTRAS DEVIDAS

R.S.R DEVIDO

AVISO PRÉVIO DEVIDO

13. SALÁRIO DEVIDO

FÉRIAS INDENI ZADAS

MULTA ART. 477 CLT

SEGURO DESEMPREGO

FGTS DEVIDO

FGTS + 40%

TOTAL

206,21
135,05

1.591,70
530,57
707/42

1.591,70
1.435,58

563,06
97,63

6.858,92

Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS.: BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUZÇAO PREVZDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0 / 00 & BASE DE CALCULO NAO TRIBUTAVEL

Parcelas Al í/p/c ta
(%)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

DEMAIS PARC. 15,00 1. 921,58 288,24 173,70 114,54

13o.Salário 0,00 512/88 0,00 0,00 0,00

Férias t 1/3

TOTAL

0,00 707,42 0,00 0,00 0,00

114,54
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DE CÁLCULO EATUAL I ZAÇAO

PROCESSO : 00048-1993-001-18-00-4 COD. RECTE: 001 — SEIR JOSÉ DA COSTA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: WELCIO

DATA AJUIZAMENTO : 11/01/1993 DATA BASE : 30/09/2004

CÁLCULO IMP. RENDA:

MÊS/ANO VERBA

SIM CÁLCULO I.N.S.S. : SIM F.G.T.S: SOMA

QTD. ÊNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

01/ 1993
01/ 1993
01/ 1993
01/ 1993
01/ 1993
01/ 1993
01/ 1993
01/ 1993
01/ 1993

060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

100 R.S.R DEVIDO

140 AVISO PRÉVIO DEVIDO

150 13. SALÁRIO DEVIDO

160 FÉRIAS INDENIZADAS

170 MULTA ART. 477 CLT

177 SEGURO DESEMPREGO

200 FGTS DEVIDO

206 FGTS + 404

538.926,16
352.980,88

4 160 131 80

1.386.710,60
1.848.947,46
4 160 131 80

3.752.100,00
1.471.650,27

255.205,16

,00015942
,00015942
,00015942
,00015942
,00015942
,00015942
,00015942
,00015942
,00015942

85, 92

56, 27

663,21
221,07
294,76
663,21
598,16
234, 61

40, 68

TrassW Atualirado: 2.857,89 Juros: 140,00 9 Total Atualisado com juros 6.858,94

T 0 T AI 8 GE RA I 8

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

2.582,60

275,29

6.198,24

660,70



scjr016

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 Z.N.S.S

PROCESSO: 00048-1993-001-18-00-4 COD RECTE : 001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

&,
001 )

(

Relagão de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S1

* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO
* 100 — R.S.R DEVIDO
* 060 — HORAS EXTRAS DEVIDAS

ANQ/NÊs vALQR PAGQ vALQR RAsE ALÍDUQTA vALQR I,N. s. s. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

1993 / 01

1993 / 01

891.907,04
1.386.710, 60

8,00
8,00

71.352,56
110.936,85

0,00015942
0,00015942

11,38
17, 69

TOTAL DE I.N.S.S 29, 07

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GIILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

Índice

20,00

3, 00

5,80

Valor ( R$ )

363,25

29,07

72, 65

10, 90

21,07

133, 69
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J49'ODER

JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICADO: 16/09/2004 16:27

TEOR DO DESPACHO:

~ Notificação N': 11026/2004
Processo N': RT 00048-1993-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
ADVOGADO..: HUDSON MENDES CORONHEIRO
RECLAMADA.: TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADVOGADO..: ODAIR JANUARIO DA SILVA
DESPACHO:
Vista a Executada, da atualização dos cálculos, por 48 horas.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CERTIDÂO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi publica/a no DJ n'3~~ páginan' do dia ~Z/ C' Ô, circulado no
dia 2 Z /~0 / 0 , a noti.ficação certificada afl. ~. Dou fé
GOIÂNIA, ~Z. /~ID / , 4 'eira.

Jo
Dea tód&O hietõ
9 ~ Saalataria riaaa Gotanfa

AAJA900M Data:16/09/2004 Aonauá:25:49 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18s

REGIAO
ls Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos ls VT Goiânia n'8 1993

CERTIDÃO

Certifico que decorreu in albi s o

prazo de 48 horas para a Executada
manifestar-se sobre a atualizaqão dos
cálculos.

Goiânia, 27 de s te r de 2004(2sf)

Maria José Ribeiro e Vargas
Técnico Judiciário

P E EN BRANCO

Mari Jo é Ribeiro e Vargas
T ico Judiciário



Lt i. BCB - Resposta â Solicitação de Bloqueio de Contas

Página I de l

))2

Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil ás 14:5h do dia
27/9/2004 com o número 2004342816, e será disponibilizada para a(s)
Instituição(ões) Financeira(s) no dia 27/09/2004, a partir das 21hs00min. Clique
aqui para imprimir esta página a fim de guardar este número que deverá ser
utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central.

Solicitação de Bloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

End, da Unid. Judiciária Solicitante: AV. T-1, QD. T-22, LT. 7/22 - SETOR BUENO

Tribunal; TRIB REG TRABALHO -18A,
REGIAO

Cir o do Solicitante JuiZA DO TRABALHO

Cidade: GOIÂNIA U.Fz GO

Dados do Processo
Processo: 00048-1993-001-18-00-4
Nome do Interessado: SEIR JQSE DA COSTA

Dados para a Solicitação de Bloqueio de Contas
Bloqueio total de todas as contas : ¹o
0 valor a ser bloqueado em cada conta é de até: RS 7.135,56
( sete mil cento e trinta e cinco reais e cincoenta e seis centavos)
¹o enviar extrato da(s) conta(s} dos envolvidos.
Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim
Prazo para resposta (em dias uteis): 01

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados
02.757.060/0001-89 - TRIENGE TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUQOES LTDA

Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especificada

pasma pnncrpal9 Encerrar9

27/9/2004
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subsequentes, nos terrfIos da Portagia n.'Oé/ttt8,

Goiânia, D.Q I..Q .f 2004 Qef.)

Josct C'sta .to Neto
Dbat a acrataria



& JUUEG
lunta Comereial do Estado de Goiás

OF. N" 1342/04 D.T.

@QOlÁ5
Um Eslmb mkwr a cada db

íj "
! ')CU&

i il
Meritíssima Juíza,

: L
." '-','&V l

Em atenção ao oficio n'012/04 expedido por V. Ex", estamos enviando a

documentação solicitada da requerida:

TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUI,ÕES LTDA.

Ao ensejo, apresento meus protestos de elevada estima e respeito, ao tempo em

que nos colocamos a sua inteira disposição.

DIRETORIA TÉCNICA DA JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DE 6Y)IAS,
em Goiâni a aos 2/ dias do mês de setettthro de 2004.

Atenciosamente,

.)I/ W~
IÚ CI ) ANTONIO ARANTES

Díretor Técnico

Kva. Sra..
9íaryana %~eira %armas
%$9'. Juíza do VmbaDio

goiânia - gO
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CONTRATO SO CIAL-
CO

Pelo presente instrumento particular, os ~gadt
assinados LUIZ R'NATO BENTO, brasileiro, casado, Engenheiro
vil, residente e domiciliado nesta Capital a Rua C-192, ns 171(
Conjunto Oásis, portador da Carteira de Identidade n~ lló7592,

(

+pedida pela Secretaria ãe Segurança Pública. do Zstadc de Goi-
ás em. 09 de março de 1979, C.P..145517216-20, CHEA-1405/D-15

RcSião, natural de Uberaba-I,.S e JOXO ALVZS IiEITOSA, brasileiro,
solteiro, mestre de o'bras, residen. e domiciliaão ne taCapi-'al

a Hua 80ó, n~ $81, Vila Osvaldo Rosa, natural de Simp&cio-
.;:atado do Piauí, .portador ãa Carteira ãe Identidade n~ 74152,
expedido gela Secretaria ce Segurança Pública do Zstado de Goi-
ás em 26 ce outubro de 1976 e C.P.P.060933531-68, con tituem
uma socieãade comercial gor Cotas de Responsabilidade Limitada'e

acôrdo com o Decreto Peãeral número 3.708, de 10 de janeiro'e

1919, sob as cláusulas e condiçoes seguntes:
CLáUSULA PREVIRA
0 Obj etivo comercial da Sociedade é a Construção

Civil
CIXUSULA SEGUNDA

A sociedade tem sua seãe na cidade de Goiârúa a
Hua 09, n'- 325, centro, 2'- and — Sala 205

CLáUSULA TERCEIRA

A denominaçao social é TH~& iGZ — TRIj(NGULO ZNGZ-

NHARIA Z CONSTRUgVES LTDA.

CLAUSULA UARTA

0 prazo de duraçao da Sociedade será gor tempo
indeterminedo, iniciando suas atividades em 1-'e dezembro 1979

CLAUSULA UINTA

0 Capital Social.é de Cr~ 1.010.000,00 (hummi-'hão

e dez mil cruzeiros), integralizados em moeda corrente do
pais, nesta ãata, divididos em 1.010.000(hum milhão e dez mil ) ,

!'.='-

cotas de Cr8 1,00(hum cruzeiro) cada uma, subscritas empartes'"

sim ãi atribui d as : .

— LUIZ.HZNATQ EZNTO: 505.000(quinhentas e cinco)
mil) cotas, perf azendo CrS 505.000,00 (quinhentos e cinco mil 'ruzeiros): — JOXO AIVZS IZITOSA: 505.000(quinhentas e cinco
mil) cotas, perfazendo Crc 505.000,00 (quinhentos e cinco mil
cruzeiros):

CLAUSULAS SEXTA

A responsabilidade dos Sócios é limitada ao mon-
tante do Capital Social, nos termos da lei.

cont ~
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CLAUSULA SZT11lliA , @0

0 capital Social no era/sére yyq~m$aco &
entrada em dinheiro, lucros suspen ás~eabaliação do

aio "'oci i co oct as r se vaa atractiva ea Lei. Ioa
tti tt~ghe'LAUSULAOITAVA

A administração da SocÍqdgdeocfiicarp,."'p c rgo de
Bte&J

(

ambos os Sócios que poderão assin~ contou isoladamen
te os documentos de responsabilidade da Sociedade, nas quali-
dades de Diretor Administrativo para o Sócio JOXO ALV" S FEITO
SA e Diretor Técnico para o Sócio LUIZ R%%ATO ZZRTO, comi exce
çëo aos documentos de responsabilidade técnica que gerão sem-
pre firmados gelo Diretor Técnico. Astdemais atribu3,ção serao
distribuidas entre síi dc comum acordo, observando 'as funçoes
inerentes ao cargo.

CI XUSULA NORA =,:-.'./

Os sócios terso uma retirada a título de pro- .

Labore, uantia fixa variável até o."limitõ'áximo permitidoq
pela Legislaçeo do Imposto de Renda.'.it&&',"":"

CLAUSULAS DECIMA

0 exercício social ;thrminárá em 31 de dezembro
de cada ano, levantado o Ealariço, com oebservaçõc~ das prescri
ções legais e feitas as amortizaçoes cabíveis, o~tucro líqui-
do serao,digo, poderá, a critério dos'Sócios, fiar acumulado

.ou ser distribuído. Os eventuais prejouizots ecrãs" suportados
pelos Sócios, nas mesmas porporções, -até o limits'o Capital'oei

al ~

CLAUSULA D+CIMA PRIMEIRA

0 Foro. deste contrato .é o da ci4pke de Goiânia
atado de Goiás, eleito de comum acordo.

por estarem ajustados na presençia das teste-
munhas abaixo: assinam o presente instrumento párticular de '

constituiçëo em 04(quatro) vias de igual teor, jejuas das quais
serao destiriadas a Junta Comercial do Estado de Goiás.

Goiânia(Go), 12 de novembro de 1979

LUIZ &ZN .TO ~1& TO JOXO ALVES liZITOSA
i

ASSINATURA POR QUAL DZ DIREITO
TRIZRG~-Tri, guio .e Construçao Itda'.

LU ~ R "TO E.'TO JOXO"'AL S FZITOSA
( ret. Tscnico) (Diret. Administrativo)

TZSTZMUIiHAS:
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TRI.NGE — TRIENGULOENGENHARIA E CONS, RU(ÕES ITDA

D 'CIIAA QUINTA ALTERAJAO CONTRATUAL

IEONARDO BENTO ALVES, brasileiro, casado engenheiro.arquiteto,
regist ado no CREAGO NQ 750-D/158 região, residente e domicilia-
do nesta Capit~l, portador da Cedula de Identidade nQ 78. 435

SSP/GO e CPF na 003,087. 301-00. LEO BENTO, brasileiro, solteiro,
engenheiro agrônomo, registrado no CR A/GO Na 4.092/AP, portador
da Cédula de Identidade nQ 1.591.918 SSP GO e CPF na 480, 082,

731-00, residente e domiciliado nesta Capital, socios cotistas
da firma: TRIENGE — Triên lo En enharia e Construqões Ltda, es-
tabelecida nesta Capital a Rua 120, Quadra F-40, Lote 28, nQ 265

Setor Sul,
Conforme Contrato Social e Alteraqões Contratuais arquivadas na

Juhta Comercial do ~ stado de Goias, sob os numeros: 52. 2.0021400

.7 em 16.11.79

524484. 6 em 14,03,80
524819 ' em 18.02 81

5249 34. 2 em 23.06. 81

525279. 2 em 30.04,82
525777. 3

525844.9

em 04,05,83
em 09 ~ 06. 8 3

529415.4 em 12.09.86
5210880, 4 em 23.07. 87

521 2577 ~ 6

521 3676. 2

em 04. 07. 88

em 08. 0 3. 89

52197.8 em 05.03,90
5219 29. 4 em 17. 06. 91

5221186.1 em 04.05,92
Resolvem de comum acôrdo e, na melhor forma de direito prodeder
a decima quinta Alteraqëo Contratual, com o fim de: CESSÁO E

TRANSe "RTNCIAS DAS &VOTAS ', AITERA(ÁO DL'NDERE(0, E AIE NTO DE

CAPI TAL,
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CLÁUSUIA lc 0 socio Leonardo Rente A'ves, ja qua'fmcadc de ce-
dente, cede e transfere 25,20 (Vinte e cinco reais e vinte conta

vos) de quotas do capital de Sociedade ja intcgrclizados, perfazen
do o valor de BS 25, 20 (vinte e cinco reais- e vinte " ntavos) para

Hernandes Iopcs Rosa, brasileiro, solteiro portador da Cedula de

Identidade na 1.051.640 SSI'-GO e do CFF 276. 326.441-72, residente

e domiciliado nesta capital na Av. Abel Vetoritti Qd. 56 Lt.12, se

tor Rio Formoso, e para Zlizeno dos Santos Santana, brasileiro,sol
teiro, portador da Cedula de Identidade de nQ 1.480.544 2a via e

do CFF nQ 316.017.821-87, residente e domicilisdo nesta capital a

Rua Rio Verde Qd.65 Lt.23 Jardim Europa, pelo preço certo ajustado

de 4 25,?0 (vinte e cinco reais e vinte centavos), sendo e rece-

bendo junto ao cessionario, plena, geral e rasa quitação, Assim co

mo declara ter recebids todos os seus direitos,
Haveres perante a sociedade, muda mais tendo dela a reclamar seja
a que ti tulo or,

CIÁUSULA 2o 0 sócio Ieo Bento, ja qualificado, ne qualidade de

cedente cede e transfere 0,26 (vinte e seis centavos) de quotas do

capital da sociedade ja integralizadas perfazendo o valor Q 0,26
(vinte e seis centavos) para Hernandes Iopes Rosa já qualificado

/
e para Zlizeno do" Santos Santana, ja qualificado, pelo preço cer-
to e ajustado de Hjj 0, 26 (vinte e seis centavos), dando e receben

do junto a cessionario, plena, geral e asa quitação. Assim como

declara ter recebido todos os seus direitos,
Tendo dela a reclamar seja a titulo que for,

CIÁUSLJLA 39 A Sede Social que era a Hua 120, Quadra F-40, Lote

nQ 265, Setor Sul, nesta capital, possa a ser a Avenidsda São pa

lo, Quadra 20 Lote 02 Loja 02 "A" Jardim Fsmeralda, Aparecida de

Goiânia - Goias,
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CIÁUSULA 4a 0 Capital Social que era. de . H4 2&5&q5 (vinte e cin
co reais e quarenta e seis centavos) passará para R&& 100,00 (

cem reais)& sendo que o aumento de R$ 74,54 (setenta e quatro
reais e cinquenta e quatro centavos) da seguinte fo'.ma& em reser
vas especiais de capital ~

CLÁUSULA 5a - 0 Capital Social por força de cessao e tranferencia
das quotas e aumento de capital permanece inalterado em seu valor
tanto na quantidade de cuotas quando no valor âe cada uma em que

/se divide, passando a ser distribuzdas entre os socios em:

HZRNANDZS DOPZS ROSA 50,00

TOTAI 100&00

'I IZANO DOS SANTOS SANT'NA 50,00

'fQ 1,00

15 1,00

FQ 1,00

50,00

E8 50,00

%100&00

CLÁUSULA 6a - Todas as demais clausulas e condições estabeleci-
das nos atas constitutivos da sociedade e alterações posteriores
nëo alcançadas pelo presente instrumento permanecem em vigor e

assim por estarem justos e alertados conforme os termos deste ins
tzumento de alteraçao contratuais foi lavzado, obrigou. se a um

prir o presente, assinando-o na presença de 02 (duas) teste has
as 03 (três) vias de igual teor e forma,

Testemunhas:

Goiânia, 04 de novembro de 1994.

LZONA, DO 3ZNTO AL'PZS

LZO, 33ZNTO

SIRIZY C..NDID SZ RA
ZRNAND LOPZS ROSA

ADEMAR PZ A VILAÇA

LI NO DOS SANTOS SANTANA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICADO: 30/09/2004 15:16
TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 11532/2004
Processo N': RT 00048-1993-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
ADVOGADO..: HUDSON MENDES CORONHEIRO
RECLAMADA.: TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADVOGADO..: ODAIR JANUARIO DA SILVA
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para tomar ciência do ofício de fls.123, da
JUCEG, no prazo de cinco dias.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n' 'd~ páginan'K do dia ~& / l,Q / &960 t , circulado no
dia iJ 6 /~Ô/ ' q, a notificação certificada á
fl. 9 1 . Dou fé.
GOIÂNIA, Q 7/o /~/ 9 , +'eira.

dl (7 70 /7 ( lttgf007

/7 a„.*„d nt'!2

9AJA90074 nata:30/09/2004 Aora715712741 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. d T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
130 folha(s) e 1 volume(s), ao Dr(a) HUDSON MENDES CORONHEIRO,
OAB N'0498 GO, sob carga n'098/2004, e que deverão ser
devolvidos no dia 05 de Outubro de 2004.

GOIÂNIA, 30 de Setembro de 2004 [Quinta-Feira ]

DONALD FORMIGA LEITE
Assistente 02

HUDSON MENDES CORONHEIRO

5AJR3001 Dala: 30109/2004 Hora 17 05 56 P49ioa: 1 da 1
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Exm'r. Juiz da 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Processo n' 048/93
Natureza : EXECUÇAO
Reclamante : SEIR JOSÉ DA COSTA
Reclamada : TRIENGE — TRIÂNGULO ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA.

MM. Juiz,

SEIR JOSÉ DA COSTA, por intermédio do
advogado que ao final assina, vem a presença de V.
Ex'ara, considerando o disposto no Ofício
Circular/TRT18 /SCR/n'5/2003, requerer a inclusão
dos seguintes sócios da empresa executada no pólo
passivo da presente ação, designados no contrato
social jungido as fls. 26 e nos instrumentos de
alteração contratual jungidos as fls. 24 e 127:

LUIZ RENATO BENTO, CI/RG n'.167.592-SSP/GO,
CPF n'45.517.216-20, residente na Rua T-28, n'.421,Setor Bueno, Goiânia-GO;

JOAO ALVES FEITOSA, CI/RG n 74.152-SSP/GO,
CPF n'60.933.531-68, residente em local ignorado;

LEONARDO BENTO ALVES, CI/RG n 78.435-SSP/GO,
CPF n'03.087.301-00, residente na Rua 120, Qd. F-
40, Lt. 28, Setor Sul, Goiânia-GO;

— 9, '.554,, G
' — GG. 14.215 — 52tl

Fone/Fax: (62)285-1455
E-mail: hmcoronheiro8hrturho.com s') ~



2

LEO BENTO, CI/RG n'.591.918-SSP/GO, CPF n
480.082.731-00, estabelecido profissionalmente na
movelaria sediada na Rua 7 de Setembro, esq. c/Rua
Paulo VI, Bairro Palmares, Parauapebas-PA;

HERNANDES LOPES ROSA, CI/RG n 1.051.640-
SSP/GO, CPF n'76.326.441-72, residente na Av. Abel
Vetoritti, Qd. 56, Lt. 12, Setor Rio Formoso,
Goiânia-GO; e

ELIZENO DOS SANTOS SANTANA, CI/RG n
1.480.544-SSP/GO, CPF n'16.017.821-87, residente
na Rua Rio Verde, Qd. 65, Lt. 23, Jardim Europa,
Goiânia-GO.

Nestes termos,
pede e espera deferimento.

Goiânia, 4 de outubro de 2004.

Hudson Mendes Coronheiro
OAB/GO n'0.498

Av. T-9, n'.354, Setor Bueno, Goiânia-GO. CEP 74.215-020
Fone/Fax: (62)285-1455

E-mail: hmcoronheiroâbrturbo.com
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Exm'r. Juiz da 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

zQId

Processo n' 048/93
Natureza : EXECUÇAO
Reclamante : SEIR JOSÉ DA COSTA
Reclamada : TRIENGE — TRIÂNGULO ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA.

MM. Juiz,

SEIR JOSÉ DA COSTA, por intermédio do
advogado que ao final assina, vem a presença de V.
Ex'ara, objetivando dar prosseguimento ao feito
executório, requerer que, em estrita observância ao
disposto no art. 883 da CLT, se digne V. Ex'e
determinar diligências junto aos sistemas DETRANET e
BACENJUD, a fim de descobrir a eventual existência
de veículos e/ou contas bancárias ou aplicações
financeiras, em nome das pessoas físicas: LUIZ
RENATO BENTO, CI/RG n'.167.592-SSP/GO, CPF n
145.517.216-20, JOAO ALVES FEITOSA, CI/RG n'4.152-
SSP/GO, CPF n'60.933.531-68 (documento acostado as
fls. 26), LEONARDO BENTO ALVES, CI/RG n'8.435-
SSP/GO, CPF n'03.087.301-00, LEO BENTO, CI/RG n'.591.918-SSP/GO,CPF n'80.082.731-00 (documento
acostado as fls. 24), HERNANDES LOPES ROSA, CI/RG n'.051.640— SSP/GO, CPF n'76.326.441 — 72 e ELIZENO
DOS SANTOS SANTANA, CI/RG n 1.480.544-SSP/GO, CPF
n'16.017.821-87 (documento acostado as fls. 127),
sócios-proprietários da empresa reclamada.

âv. T-9, n'.354, Setor Bueno, Goiânia-GO. CEP 74.215-020
Fone/Faxz (62)285-1455

E-mailz hmcoronheiro8tzrturtzo.com
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Com o mesmo objetívo requer que V. Ex'e
digne de determinar, também, a expedição de ofício a
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO ESTADO DE GOIÁS,
solicitando informações sobre a existência e
conteúdo de possível Declararão de Rendimentos/Bens
das pessoas físicas nominadas acima.

Nestes termos,
pede e espera deferimento.

Goiânia, 4 de outubro de 2004.

8 )a~
Hudson Mendes Coronheíro

OAB/GO n'0.498

âv. T-9, n'.354, Setor Bueno, Goiânia-GO. CEP 74.215-020
Fone/Fax: (62)285-1455

E-mail: hmcoronheiroâhrturho.com
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Encaminho os presentes autos ao Gabinete para despacho.

Goiénia, g(De ! Q
Hélia Mar

A

de 2004( "1').

alcante



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18

REGIAO

Autos n 48/1993-6 RT — 01~ VT

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os

presentes autos ao Exmo. Juiz desta 1'ara
do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia, 08 de outubro de 2004- 6 f.

Patrícia Cunha Nunes
Técni co Judi ciári o

Cumpram-se os 55 4' 5'o despacho
de fls.117.

Após, conclusos para deliberações
sobre os petições de fls.131/134.

Goiânia, 08 de outubro de 2004- 6 f.



Proc. 48/93

CERT I DAO

Certifico que, até presente data
não houve resposta positiva ao pedido
de bloqueio enviado ao Banco Central.

Goiânia, 10 de novembro 2004(4 f)

José tédio Neto
Diretor e Secretaria

PARTE EM BRANCO

Data supra.

José C s 'o Neto
iretor de Secrétaria



Autos 1'T Goiânia n'8 1993

CERT I DAO

Certifico que em consulta as
informações disponibilizadas pelo DETRAN-GO,
nesta data, não foram localizados registros em
nome da executada.

Goiânia, 11 de novembro de 2004 (5'.)

ôn u ira Almeida
Su tc de Secretaria

PAR M BRANCO

ôni
Sub ' q ei a Almeida

ra reteria
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4
DATA DA NOTIFICAÇÂO: 12/11/2004 09:30
TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 13129/2004
Processo N': RT 00048-1993-001-18-00-4 1'T

~r(ECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
ADVOGADO..: HUDSON MENDES CORONHEIRO
RECLAMADA.: TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADVOGADO..: ODAIR JANUARIO DA SILVA
DESPACHO:
Intime-se o Exequente para, no prazo de trinta dias, requerer
especificamente o que entender de direito, haja vista as certidões defls. 136/137.

WA DE SON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO q g(JCertif'co que foi .oublicada no DJ n' L página.2 In' do dia /~/ 0 , circulado no
dia /~/ O a notificação certificada afl. $ Dgu fé.
GOIÂNI, ~t( /~/ 0, 4'e ra.

do'é '.1( fí .(0 NetoDir. er,'cre(ar(ai" e 'aoiarifie

BAJA9001( aatau2/11/2004 Anta:09;59:1( Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. d T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
139 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) HUDSõN MENDES CõRõNSEIRõ,
OAB N'0498 GO, sob carga n'628/2004, e que deverão ser
devolvidos no dia 17 de Novembro de 2004.

GOIÂNIA, 12 de N vembro de 2004

DON D FO GA LEITE
ssist nte 02

HUDSON MENDES CORONHEIRO

3A/R300/ Da/a: 12/11/2004 Hera:1309i59 Página. 1 de 1
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Exm'r'uíza da egrégia 1'ara do Trabalho d
Goiânia-GO.

Processo n' 048/93
Natureza : EXECUÇAO
Reclamante : SEIR JOSÉ DA COSTA
Reclamada : TRIENGE — TRIÂNGULO ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA.

MM'uíza,

SEIR JOSÉ DA COSTA, por intermédio do
advogado que ao final assina, vem a presença de V.Ex'ara ratificar os termos das petições acostadas
as fls. 131/132 e 133/134.

Nestes termos,
pede e espera deferimento.

Goiânia, 16 de novembro de 2004.

Hudson Mendes Coronheiro
OAB/GO n'0.498

Av. T-9, n'i354, Setor Bueno, Goiânia-GO. CEP 74.215-020
Fone/Fax: (62)285i 1455

E-mail: hmcoronheiro8hrturho.com
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Encaminho os presente autos ao gabinete para despacho.

Goiãnia, ~de de 2004 (y I').

HÉLIA MARCIA ALVA CAVALCANTE
Assist n II.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos no 48/2993-6 RT fa VT

C 0 N C L U S A 0

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, 1 de vembro de 2004 — 3 f.

Regina Célia iveira Serrano
Técnico Judiciário

Antes de deferir a penhora sobre bens
dos sócios da empresa, é indispensável que se proceda
a respectiva citação, para que possam fazer uso da
faculdade insculpida no art. 596, do CPC.

Expeça-se mandado de citação dos sócios
Hernandes Lopes Rosa e Elizene dos Santos Santana, nos
endereços apontados as fls. 127, para pagarem ou
garantirem a execução, no prazo de 48h, sob pena de
prosseguimento do processo executivo em face dos
mesmos.

Restando infrutíferas as diligências,
autorizo desde já a citação editalícia.

Transcorrido in albis o prazo supra,
proceda-se a busca de contas-correntes e aplicações
financeiras em nome do Executado Elizene dos Santos
Santana (CPF n'16.017.821-87), efetuando-se bloqueio
até o limite do crédito exequendo, com posterior
transferência para conta a disposição deste Juízo.

Registre-se que, conforme consulta junto
ao site da receita federal, o CPF do Executado
Hernandes Lopes Rosa encontra-se cancelado, o que
impossibilita a utilizaçâo do sistema SacenJud.

Aguarde-se por 30 dias resposta das
instituições financeiras.

Inexistindo sucesso, proceda a

Secretaria a busca de veículos registrados no DETRAN em

nome dos Executados supracitados, ficando desde já
autorizado o bloqueio de transferência caso não haja
pendência de alienação fiduciária ou arrendamento
("leasing").

Persistindo o insucesso, intime-se o

Exeqúente a requerer o entender de direito, no prazo de
30 dias.

Goiânia, 16 de novembro de 2004 — 3a f.

Narsvnns, ív~iwn Hannas
Juíza o Trahaího



PODER JUDICIARIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

.jv„.'.D~,,y, PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/T-1, Setor Bueno - Fone 545-9571

MANDADO DE CITACAO

PROCESSO: 0.048/1993 RT
MANDADO N'. 03.879/2004
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
RECLAMADA: TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JU)ZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em
cumprimento do presente, passado a favor de SEIR JOSE DA COSTA, CITE ELIZENO
DOS SANTOS SANTANA, no endereço abaixo indicado, para pagar em 48 (quarenta e
oito) horas, ou garantir a execuçao, a importância de R$ 7.135,56, atualizada até
30/09/2004, correspondente ao principal, custas e contribuição previdenciária, sob pena
do prosseguimento do processo executivo em seu desfavor.

Fica o SR.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se beneficios do artigo
172 e parágrafos, bem como a requisitar o auxilio de força polic' se ssário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO,, DIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 17 dias do mês de o mbro de 2004.

Mandado expedido nos termos do caput do art. 2', da rtaria 005/98 de 30/06/98,
acompanhado da respectiva cópia autenticada de sentenç / ecisão/despacho.

Observação:

Endereço: RUA RIO VERDE, QD, 65, LT. 23, JARDIM EUROPA, GOIÂNIA-GO

MANDADO1 Data:1711112004 Hora;15:43.15



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9571

MANDADO DE CÍTACAO

PROCESSO: 0.048/1993 RT
MANDADO N': 03.878/2004
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
RECLAMADA: TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em
cumprimento do presente, passado a favor de SEIR JOSE DA COSTA, CITE
HERNANDES LOPES ROSA., no endereço abaixo indicado, para pagar em 48 (quarenta
e oito) horas, ou garantir a execuçao, a importância de R$ 7.135,56, atualizada até
30/09/2004, correspondente ao principal, custas e contribuiçao previdenciária, sob pena
do prosseguimento do processo executivo em seu desfavor.

Fica o SR.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se os nefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como a requisitar o auxilio de força pol' ne sário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO,, DIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 17 dias do mês de o mbro de 2004.

Mandado expedido nos termos do caput do art. 2', da rtaria 005/98 de 30/06/98,
acompanhado da respectiva cópia autenticada de sentença ecisão/despacho.

Observação:

Endereço: AV. ABEL VETORITTI, QD. 56, LT. 12, SETOR RIO FORMOSO, GOIÂNIA-G(

MANDADO1 Data. 17/u/2004 Hora.1541.01
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

.:~j„:„:,~P~, PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/T-1, Setor Bueno - Fone 545-9571

MANDADO DE CITACAO
ilarbirlo rir il ;r a.;lr ri.li! .a:. I I / (!

PROCESSO: 0.048/1993 RT
0,'.r tarrir,,;:, jg

MANDADO N : 03.879/2004
REGLAMANTE: sEIR JosE DA cosTA É/tít(//4 IÍ."..., .. 2.H. í
RECLAMADA: TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em
cumprimento do presente, passado a favor de SEIR JOSE DA COSTA, CITE ELIZENO
DOS SANTOS SANTANA, no endereço abaixo indicado, para pagar em 48 (quarenta e
oito) horas, ou garantir a execuçao, a importância de R$ 7.135,56, atualizada até
30/09/2004, correspondente ao principal, custas e contribuição previdenciária, sob pena
do prosseguimento do processo executivo em seu desfavor.

Fica o SR.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como a requisitar o auxílio de força polic' se ssário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, DIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 17 dias do mês de ov mbro de 2004.

Mandado expedido nos termos do caput do art. 2', da rtaria 005/98 de 30/06/98,
acompanhado da respectiva cópia autenticada de sentenç / ecisao/despacho.

Observação:

Endereço: RUA RIO VERDE, QD. 65, LT. 23, JARDIM EUROPA, GOIÂNIA-GO

MANDADD1 Data. 17/11/2004 Nora:15:43.15



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO T HO 18 REGIAO1'ara do Trabalho de Goiânia-GO
EXEQÚENTE: SEI8R JOSÉ DA COSTA

EXECUTADO(A): TRIENGE TRIÂNGULO ENGENHARIA E CONTRUQÕES LTDA.
PROCESSO N 0048/1993 MANDADO N'879/2004

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que em cumprimento as determinaçôes
contidas no r. mandado, dirigi-me a Rua Verdi, qd. 65, lt. 23,
Jardim Europa, Goiânia, no dia 23 de novembro de 2004 as llh
encontrando o imóvel fechado. Nessa primeira diligência,
solicitando informações aos vizinhos, soube que o Sr. Elizeno não
residia mais no endereço informado, mas sua mãe e irmã. Retornando,
nesta data, 25.11.2004 as 20h, fui atendida pela Sr.'nis Santos
Santana que identificou-se como irmã do Sr. Elizeno, afirmando que
o mesmo não reside mais no local há tempos, nâo sabendo precisar
seu endereço completo, apenas que o bairro onde mora é o Vale dos
Sonhos. Deixei cópia do mandado.

SENDO ASSIM promovo os autos a Superior apreciação,
dispondo-me ao cumprimento de novas determinaçôes.

Goiânia-GO, 26 de novembro de 2004.

Nilva tu a dos Santos
Ofi ci ala da Justiça Avaliadora



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

..~~.'-„,,~j,!, PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
'"'4~~ Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9571

MANDADO DE CITACAO
/ 7

PROCESSO: 0.048/1993 RT
MANDADO N': 03.878/2004
REGLAMANTE sEIR JosE DA cosTA t ...,,. «'.'.... cD .A~ Í,

RECLAMADA: TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em
cumprimento do presente, passado a favor de SEIR JOSE DA COSTA, CITE
HERNANDES LOPES ROSA., no endereço abaixo indicado, para pagar em 48 (quarenta0 e oito) horas, ou garantir a execuçao, a importância de R$ 7.135,56, atualizada até
30/09/2004, correspondente ao principal, custas e contribuição previdenciária, sob pena
do prosseguimento do processo executivo em seu desfavor.

Fica o SR.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se do enefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como a requisitar o auxilio de força policial e nec rio.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO,
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 17 dias do mês de No

DIRETOR DE
ro de 2004.

Mandado expedido nos termos do caput do art. 2', da p aria 005/98 de 30/06/98,
acompanhado da respectiva cópia autenticada de sentença/d cisao/despacho.

Observação:

Endereço: AV. ABEL VETORITTI, QD. 56, LT. 12, SETOR RIO FORMOSO, GOIÂNIA-G(

MANDADD1 Data. 17/1 t/2004 Hora:15 41 01



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIÃO
1'ara do Trabalho de Goiânia-GO
EXEQUENTE: SEIR JOSÉ DA COSTA

EXECUTADO(A): TRIENGE TRIÂNGULO ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA.
PROCESSO N'048/1993 MANDADO N 3878/2004

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento as determinações
contidas no r. mandado, dirigi-me a Av. Abel Vitoretti, Setor Rio
Formoso, Goiânia, no dia 26 de novembro de 2004, as 10h, onde
constatei não existir quadra de n.'6 na citada rua; as quadras da
rua possuem numeração bem menor.

Ante o exposto promovo os autos a Superior apreciação,
solicitando, s.mj ., que a parte interessada retifique o endereço
fornecido ou acompanhe a Oficiala de Justiça em nova diligência.

Goiânia-GO, 26 de novembro de 2004

Nilva Lu a dos Santos
Ofi ci ala de Justiça Avaii adara



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Bnderego:Rua T-51 esq. c/ T-l, Betor Bueno

e-mail: vtl o trtlB. ov.br sita: www.trtlB.gov.br

ZDI TAI, Í)Z CI TAjAQ N' 90/'20ú4

Autos de n RT 00048-1993-001-18-00-4
Exequente(s) : SEIR JOSE DA COSTA

Executado(a)(s) : TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

0 (A) Doutor (a) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO

TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) CITADO(A) (S)
HERNANDES LOPES ROSA E ELIZENE DOS SANTOS SANTANA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, a pagarem em 48 (quarenta e oito) horas,
ou garantirem a execução, a importância de RS 7.135,56 (SETE MIL,
CENTO E TRINTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), valor
atualizado até o dia 30/09/2004, correspondente ao principal, custas
e contribuição previdenciária sob pena de prosseguimento do processo
executivo em face dos mesmos, conforme despacho exarado nos autos,
cujo inteiro teor é o seguinte:

Citem-se os executados: Hernandes Lopes Rosa e Elizene
dos Santos Santana."

, JOSE CUSTODIO NETO, DIRETOR
Icrevi, aos trinta dias do mês de novembro de dois

E par que chegue ao conhecimento do(a)(s)
Executado(a)(s) HERN ES LOPES ROSA E ELIZENE DOS SANTOS SANTANA,
é mandado public sen e Edital e afixar cópia no quadro de

avisos des ar
E

DE SECRET
mil e quatro.

ARA I IRA HANNAS
JU A DO RABALHO

EC

RT 00048- 1993-001-18-00-4
EDITAL 8 790/2004

o edital supra foi. publicado no 00-00
Certifico que o edita 8

06 12/2004, 2'-f.
Pág. 2 I/29.

iinia, 06/12/2004. 2 -f.

caoetnin 4L

C E B I f D A 0 EC79004wpd

Cert'f'co q770 nec':a da.a foi expedida
Cerze"nn:I;".t''a Senta aitraV'0 dO

rc„' o p 0 9.Ei . (J~. A.... '..........

ooisni. P ..de /2 0...0~ t f'



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18

REGIÁO
1 Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos 1 VT Goiânia n'8 1993

CE R T I DA 0

Certifico que decorreu In albis o

prazo de 48 horas para os sócios da
Executada pagarem ou garantirem a execução.

Goiânia, 13 de dezembro de 2004(2'f)

Maria Jos R ciro e Vargas
récni o diciário

PARTE BRANCO

Maria Jos
récni

eira e Vargas
dicikrio
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BCB - Resposta a Sollcltagão de Bloqueio

Resposta a Solicitação de Bloqueio de Vaiores Existentes nas Contas e
Aplicações Financeiras

Confirmação

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 16:tgh do dia
13/12/2004 com o número 2004456300, e será disponibilizada para a(s)
instituigão(ões) Financeira(s) no dia 13/12/2004, a partir das 21hs00min.

esta página a fim de guardar este número que deverá ser
utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central.

Solicitação de Bloqueio de Valores Existentes nas Contas e Aplicações Financeiras
Dados do Solicitante

Nome: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

End da Unid. Judiciária Soãcitante: AV. T-1, GD. T-22, LT. 7/22 - SETOR BUENO

ibunaL TRIB REG TRABALHO -18A.
REGIAO

izo: 1 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-

Cidade: GOIÂNIA UFJ GO

Dados do Processo
Processo: 00048-1 993-001-1 8-00-4

Nome do Interessado SEIR JOSE DA COSTA

Dados para a Soiicitação de Bloqueio
Bloqueio total de todas as contas: ¹o
0 Valor a ser bloqueado, limitado ao saldo(*) no momento do cumprimento da ordem ludicial
é: R$ 7.135,56
( sete mil cento e trinta e cinco reais e cincoenta e seis centavos)
¹o enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.
Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim

Prazo para resposta {em dias úteis): 01

Relação de Envolvidos {CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados
316.017.821-87 - ELIZENE DOS SANTOS SANTANA

Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especificada

(*) Saldo iniciai, livre e disponível, sem considerar quaisquer limites de crédito (por exemplo:
cheque especial, crédito rotativo, conta garantida, etc.)

https://www3.bcb.gov. br/bacenjud/pedidos/respbloq,asp 13/12/2004
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18» REGIAO

1» Vaza do Tzaíoalho de Goiâ..'a-GO

Autos 1» VT/Goiânia n'8/1993

C B R T Z D A 0

Certifico que até o presente nâo

tíouve respostá á solicitado de Bloqueio,
para gerar.tia total, dc conta em nome- da

Executada

Goiânia, 15 da fevereiro de Eíl85(3af)

saria zosé Ri ro e vargas
Técnico jvdiciárro

maria dos b i ro e vargas
Té cni co tvdi ci ári o



AUTOS: 48/93

CERTIDXQ

Certifico que, em cumprimento a
determinaqão de fls.141,procedi a
pesquisa junta a Extranet do Detran
/GO, procedendo a juntado do
prontuário que segue em anexo.

Certifico, ainda que, procedi ao
bloqueio do veículo descrito ás fls
152.

Certifico, ainda que, não há
veiculo cadastrado em nome de Hernandes
Lopes Rosa.

Goiânia,15 fevereiro de 2005(3')

José Cus io Neto
Diretor de ecretaria

PARTE EM BRANCO

José s ódio Neto
Diretor Secretaria



DETRAN GO Consulta Judicial de Veículos - Detran/Judiciário. Página 1 de I

retornar

Nome do
EUZENE DOS SANTOS SANTANA

CPF / CGC 00031601782187

Endereço RUA INDAIA, QD 109 LT 16 - JARDIM GUANABARA

Municipio. GOIANIA — GO

Placa: JTMWã69

Cnassi: 9SWZZZ30ZHT114573

Marca VW/GOL GL

Tipo PAS/AUTOMOVEL

Categoria: PARTICULAR

Combustiveb GASOLINA

Cont ma CRV. 01

Municfpio REG GOIANIA

Furto / Roubo NORMAL

Situação Detran: NORMAL

Restnção Ftnanceira SEM RESERVA DOMINIO

Desc Motivo; SEM RESTRICAO

Ano Lirmnc: 2004

Ano Seguro 2004

Data Situa: 17/06/1996

Placa Anterior; JTM5869/SELEM/PA

Nome Prop Anb PAULO SERGIO DE PAULA

Obs Serv:

Identidade: 1480544-DGPC/GO

CEP 74675380

Renavam: 140487093

FP da Pesquisa:

Cor: VERMELHA

Ano de Fabncação. 1987

Ano Modelo 1988

Data Aquisição 14/04/2004

Data Inclusão: 17/06/1996

N'o Motor: BW1 24261

Ult Litmnc: 17/09/2004

Data Ult Alt: 06/05/2004

Data Emiscrv. 06/05/2004

Obs Serv1:

https://www.detran.goias.gov.br/dtar/control?Cmd=JudiConsVeiculo 15/2/2005



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICA4sAO: 16/02/2005 09:34

TEOR DO DESPACHO:

Notificaqão N'1 1744/2005
Processo N'1 RT 00048-1993-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA

DVOGADO..: HUDSON MENDES CORONHEIRO
ECLAMADA.: TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CQNSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO..: ODAIR JANUARIO DA SILVA
DESPACHO:
Vista ao exeqúente da certidão de fls. 151 dos autos, no prazo de
cinco dias.

WANDERSON PEREI A SILVA
ASSISTEN II.

CER1 ZDAO

Notificagão N : 1744/2005 RZ 00048-1993-001-18-00-4

Certifico que a notificarão supra foi publicada no D/-GO

14.457, de 21/02/2005, 2 -f., circulado em 21/02/Z005, 2'-f.
Pág. 25/26.
Goiânia, 21/02/2005. 2'-f.

8/u7ã9000 Data:16/02/2005 Hora:09:39:40 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n 4S/1993-6 RT 1'T

CNCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, 21 de fevereiro de 2005 — 2'.
Regina Céli 'v ira Serrano

Técnico Judiciário

Expeça-se mandado de penhora e avaliação
do veículo descrito as fls. 152, no endereço constante
do cadastro do DETRAN/GO, ficando o Oficial de Justiça
autorizado a proceder a diligência em qualquer dia e
hora, conforme inscrito no art. 172, 5 2', do CPC. o
por cabível a distribuição por dependência.

Registre-se em virtude da
responsabilidade subsidiária dos s6cios retirantes, o
prosseguimento da execução em face dos mesmos apenas
será apreciado ap6s restadas infrutíferas as tentativas
em face dos s6cios atuais.

Goiânia, 21 de fevereiro de 2005 — 2'.

hfarcd- '.ctra
Juiz do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
.*; .': TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno — Fone 545-9571

MANDADO DE PENHORA E AVALIACAO

PROCESSO: 0.048/1993 RT
MANDADO N': 00.843/2005
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
RECLAMADA: TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
EXEQUENTE: SEIR JOSÉ DA COSTA
EXECUTADO: ELIZENE DOS SANTOS SANTANA
VALOR DA EXECUÇÂO: R$ 7.135,56
VALOR A SER PENHORADO: R$ 7.135,56

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUIZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por
distribuiçao, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, passado a
favor de SEIR JOSE DA COSTA, contra TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA.,dirija-se ao endereço abaixo indicado e sendo aí proceda a
PENHORA e AVALIAÇAO do veículo descrito na peça de fls. 152, cuja cópia acompanha
o presente, para garantir o débito do executado, no importe de R$7.135,56, valor
atualizado até o dia 30/09/2004, tudo conforme os autos do processo em epígrafe.

Principal....................... R$6.829,87
Custas processuais... R$ 137,18
Custas de liquidação. R$ 34,82
IN SS/Empregador..... R$ 104,62
INSS/Empregado.......R$ 29,07
TOTAL..........................R$7.135,56

Fica o Sr.(A) Oficial de Justiça Avaliadorautorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafo, bem como a requisitar o auxílio de força policial se necessário.

Mandado expedido nos termos do caput do art. 3'a Portaria 001/2005 de 10/01/2005.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. „~@ rvugS

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, DIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2005

ORIGINAL ASSINADO

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
J UIZA DO TRABALHO

Observação:

Endereco: RUA INDAIA. QD. 109. LT. 16. JARDIM GUANABARA. GOIÂNIA-GO.
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ALMEIDA E SOARES
ADVOGADOS ASSOCIADOS s/s

r

Advocacia
e

Assessoria Jurídica
EXCELENTÍSSIMA (0) SENHORA (0) JUIZA (0) DE DIREITO DA 1'. VARA DO
TRABALHO DA COMARCA DE GOIÂNIA — GO.
Processo n': 0.048/1993 RT

Reclamante: SEIR JOSÉ DA COSTA
Reclamada: TRIENGE — TRIÂNGULO ENGENHARIA DE CONSTRUI,ÕES LTDA.

Natureza: Anão Reclamatória Trabalhista

ELIZENE DOS SANTOS SANTANA, pessoa
física, devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe,
onde figura como parle Reclamada na ação reclamatória trabalhista

proposta por SEIR JOSÉ DA COSTA, também qualificado nos autos supra,

através de seus procuradores judiciais que esta subscrevem (m.j.— docn'1
), inscritos na OAB/GO sob o n'8.047 e 17.311 respectivamente, com

escritório profissional a Av. Alvicto Ozório Nogueira; Qd- 73; Lt — 20/A;

Jardim Guanabara ill — Goiânia-GO; CEP: 74.683-ó00, onde recebem
correspondências de estilo, vem com respeito e Ihanura, a presença de
Vossa Excelência, apresentar sua justificação e defesa, o que faz por
meio da presente

ALMEIDA e SOARES — Av. Alvicto Ozéres Nogueira; Qd-T3; Lt-20/A; Jardim Guanabara
- Goiânia-GO. CEP: 74210-080 Fone/Faxr í62) 293-6280 /2071109



CONTESTAÇAO

aduzindo as seguintes razões de fato e de direito:

MM Juiz(a) versa a presente AÇAO sobre

reclamação trabalhista em desfavor de TRIENGE — TRIÂNGULO

ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES LTDA, indicando como responsável no

pólo passivo ELIZENE DOS SANTOS SANTANA. Nesse Eentido,

esclarecemos que a EMPRESA acima identificada não pertence ao Sr.

Elizene dos Santos Santana, o mesmo tomou conhecimento da FRAUDE,

ou seja, que a empresa estava registrada em seu nome, somente após
ser notificado de uma DÍVIDA junto a Receita Federal, conforme cópia
anexa, no ano de 1994. Assim, procurou a DELEGACIA DO

CONSUMIDOR — DECOM para registrar o fato e pedir providências por
parte das autoridades competente, conforme cópia anexa. Porém, até
a presente data, não foi realizada a diligência necessária no sentido de
procurar os culpados e consequentemente excluir o nome do mesmo
como SÓCIO desta Empresa, pois de fato e de direito nunca foi SÓCIO

DA lvlESMA.

Com este fato novo, isto é, mais esta
situação onde neste processo o mesmo está sendo concienado ao
pagamento de verbas trabalhistas, não corresponde com a realidade
dos fatos, pois como já disco(rido em linhas antecedentes, verifica-se

que a culpa foi imputada a uma pessoa que não conhece a Empresa,

ALMEIDA e SOARES - Av. Alvicto Ozé res Nogueira; Qd-73; Lt-20/A; Jardim Guanabara
III - Goiânia-GO. CEPr 74210-080 Fone/Fano (82) 2934(280 I 2074109



nem tampouco seus proprietários. Trata-se de um crime praticado

envolvendo o nome do Reclamado, que embora já registrada no

Órgão competente, ainda não foi apurado a culpabilidade e
condenado os responsáveis. Assim, é do interesse do Reclamado

também descobrir os responsáveis pela Empresa para que possa

denunciá-los a POLÍCIA e conseqoentemente instaurar inquérito.

Assim, em Razão de Todo o Exposto,

Requer a extinção do nome do Sr. Etizene dos Santos Sanfana do pólo

passivo, excluindo consequentemente seu nome da dívida na presente
reclamação por ser Direito e Justiça.

Por fim, protesta pela produção das provas

admitidas em direito, especialmente pela juntada de documentos, pelo

depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de testemunhas.

Nestes Termos em que Pede
e

Espera Deferimento.

Goiânia, 10 de Março de 2005.

JORRO M COEÉH - ARES JÚLIO DOMINGOS DE ALMEIDA NETO

B/GO 1B.047 OAB/GO 17.311

ALMEIDA e SOARES — Av. Alvicto 026res Nogueira; Qd-73; Lt-20/A; Jardim Guanabara
81 - Goiánia-GD.GEFnr742104180 Fone/Faro(821293-0280 /20/4109



PROCURA/AO AD -JUDÍCIA

ELI/ENE DOS SANTOS SANTANA, Pessoa Física, inscrita no CPF sob

o n'16.017.821-87, estabelecido nesta capital, na Rua GB-41; Qd-69; Lt-07/A;

Jardim Guanabara III, Goiânia-Go, nomeia como seus PROCURADORES os

Doutores: JOAO MARCOS COELHO SOARES, brasileiro, casado, advogado, inscrito

na OAB/GO sob o n'8.047 e JÚLIO DOMINGOS DE ALMEIDA NETO, brasileiro,

casado, advogado inscrito na OAB/GO sob o n'7.311, ambos com endereço
profissional na Av. Alvicto Ozório Nogueira, Qd. 73 Lt. 20-A, Jd. Guanabara III, CEP:

74683-500, Goiânia-Go, aos quais confere os seguintes PODERES: Gerais para o

Foro, nos termos do Art. 38 do CPC, para os fins de em conjunto ou nâo, em

qualquer instância foro ou tribunal, ad ou extrajudicial, em defesa dos interesses

da Outorgante propor quaisquer ações recursos, reconvir, excepcionar, arguir

suspeiçâo de qualquer pessoa ou autoridade, representá-la na forma do Art. 448

do CPC, concordar ou impugnar cálculos, laudos e avaliações, assinar termos,

confessar, transigir, desistir, discordar, receber e dar quitações, firmar

compromisso, passar recibos, substabelecer com ou sem reserva de poderes,

especialmente para defendê-la na ação Reclamatória Trabalhista ro esta

or SEIR JOSÉ DA COSTA rocesso n40.048 1993 RT - 1'T.

Goiânia, 10 de Março de 2005.

ELIZENE DOS SANTOS SANTANA



r
DIRZTORIA GERAL DA POLÍCIA CIvIL

SUP ÊNCIA DA POLÍCIA JUDICIÁRIA
DELKGACIA ESTADUAL DK DEFESA DO CONSUiinDOR

Rua 66u' 2 Contr o —Goiânia Go. Foz:: 0*%3-291.2780- Fm: 901.779l
e-msil: ci51Oe ns s. o.~or.br

BOLETIM DK OCORRÊNCIA N. 153/2003
Afettu DELKGACIA ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMDOR.Assunto : FRAUDE.

VITIMA: KLIZENK DOS SANTOS SANTANA- FONK : (62) 207-24.62.INDICADO: A ESCLARECER
gATA DA RECLAMA/AO: 03.03.2004.

HISTORICO

.Ós 10: 00 horas de ho'ia 03.03.2004 co areceu nesla Dele acia E eciulizaELIZEVE D0$ ~S SAXT4M4 brasileiro casado servidor úbEiconascido uos 21 de novembro de 1963 natural de Goiunia/GO. lho de ErcilioCursino Santana e de Irias dos Santos Suntun residente e domiciliedo ã Rua GP-41 D-6P ET-07-.4 Jardim Guanabara III nesta Cuvit Eone: 62 207-24.62ortudor da C Ino1480õ44 DGPGGO. CP.E. n'316.017 821-87. -'i C Oliva UII71C.4 IV D 0 — A'0 S c se no mês de mur a/03 o comunicante recebeu elo cori eio ''"
uma comunica ão dizendo e o mesmo esteve em debito com a Receita Federdiante de "lul eventualidade" o comunicunte esteve essoabnente na Receitaacederei e lá oi informado le devia u declare.ões de bens re crente u ele anoonde constou te o mesmo é ro rielário du em rese TRIEiVGE TRIA1VGULOE1i7GEiVIXrlRIA E COXSTRU,'OES sediude na Rua 120 D&0 LT-28 SetorSul nesta Cu ital constando u a»ci a.âo ca ital no valor de ó000 5 de coles.0 comunicante rocurou na JUCEG onde oi in ormado e reebnenteencontrava-se em seu nome o cadastro de em resa acunu citada con orme co iado Contrato Social da em resa Diante desse elos o comunicante decidiu re 'reste rocedimento em des avor do s autor es . Sohcite das auloridades us devidas

,sprovidências.

(9Cotnnnicante

Elaborado por Ana Rezende — Escrivã de Policia

Visto:
Bel.

V
é 'arlos Bezerra da Silva



MINISTERIO DA FAZENDA EMISSAO 02/06/2003
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
INFORMACOES DE APOIO PARA EMISSAO DE CERTIDAO PAGINA

10:45
yb

(

CNPJ : 02.757.060/0001-89 — TRIENGE TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

DADOS CADASTRAIS

UA JURISDICAO: DRF GOIANIA-GO
ENDERECO : RUA 120
COMPLEMENTO: QUADRA 40 LOTE 28
BAIRRO : SETOR SUL
MUNICIPIO : GOIANIA

CEP: 74830-170

CODIGO DA UA: 01.201.00
NUMERO: SN

UF: GO

SITUACAO : ATIVA
CPF DO RESPONSAVEL: 316.017.821-87 — ELIZENE DOS SANTOS SANTANA

DATA DE ABERTURA : 20/11/1979
NATUREZA JURIDICA : 206-2 — SOCIEDADE P/ COTAS RESPONSABILIDADE LTDA
CNAE +3CAL 4549-7/88

SIMPLES: NAO E OPTANTE
REFIS: NAO E OPTANTE

SOCIOS E ADMINISTRADORES

CPF: 316.017.821-87 ELIZENE DOS SANTOS SANTANA
SOCIO-GERENTE
PARTICIPACAO CAPITAL SOCIAL : 50,00o PARTICIPACAO CAPITAL VOTANTE: 50,00%

ICPF: 276.326.441-72 HERNANDES LOPES ROSA
SOCIO-GERENTE
PARTICIPACAO CAPITAL SOCIAL : 50,00o PARTICIPACAO CAPITAL VOTANTE: 50,009ó

CERTIDAO EMITIDA

NAO CONSTA

IRREGULARIDADE CADASTRAL MATRIZ

CNAE FISCAL INVALIDA

AUSENCIA DE DECLARACAO

DIRPJ (EXERCICIO 1998 A 2002) 1998 1999 2000 2001 2002DIRF (ANO RETENCAO 1997 A 2001) — NAO CONSTA AUSENCIA
DCTF &PA TRIM 1/1997 A TRIM 4/2001) — 1999 TRIM 1 TRIM 2 TRIM 3

2000 TRIM 1 TRIM 2 TRIM 3
2001 TRIM 1 TRIM 2 TRIM 3
NAO CONSTA AUSENCIADITR (EXERCICIO 1998 A 2001)

TRIM 4
TRIM 4
TRIM 4

NAO CONSTA

DEBITO EM COBRANCA (CONTACORPJ)

. yG

IQ

K(g( P G

ONTINUA)



MINISTERIO DA FAZENDA EMISSAO 02/06/2003 10í45
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
INFORMACOES DE APOIO PARA EMISSAO DE CERTIDAO PAGINA 2

CNPJ : 02.757.060/0001-89 — TRIENGE TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

DEBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (CONTACORPJ)

NAO CONSTA

DEBITO EM COBRANCA DE IMOVEL RURAL (ITR)

NAO CONSTA

NAO CONSTA

DEBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA DE IMOVEL RURAL (ITR)

NAO Cí+iTA

PROCESSO FISCAL EM COBRANCA (PROFISC)

PROCESSO FISCAL COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (PROFISC)

NAO CONSTA

PROCESSO DE PARCELAMENTO EM ATRASO (SIPADE)

NAO CONSTA

NAO CONSTA

DEBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR PARCELAMENTO (SIPAPE)
l

FINAL DO EXTRATO
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PODER JUDICIÂRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petiçao foi protocolada em 10/03/2005 sob o
protocolo n'8559/2005, para o processo: RT 00048-1993-001-18-004, contendo:

3 lauda(s)

1 procuração(ões)

3 folhas de documentos

Observações:

'OIÂNIA,
10/03/2005-(Quinta-Feira ).

MARLY DA SILVA GUIMARÂES LIMA

SAJR150 Data: 10/03/2005 Hora:11 23.45 Página 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

v ':~~'."„',i, PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno — Fone 545-9571

MANDADO DE PENHORA E AVALIACAO

PROCESSO: 0.048/1993 RT
MANDADO N': 00.843/2005
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
RECLAMADA: TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
EXEQUENTE; SEIR JOSÉ DA COSTA
EXECUTADO: ELIZENE DOS SANTOS SANTPP),,
VALOR DA EXECUTO. R$ 7 135,56 ''""'" I"r"" ". "'-':.. ~./..~./9..
VALOR A SER PENHORADO; R$ 7 135,56 I'":"- líís'"Ic &0 INãis...,

"'"-íi/I N.'..., .. 5'IQ
A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por
distribuiçao, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, passado a
favor de SEIR JOSE DA COSTA, contra TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA.,dirija-se ao endereço abaixo indicado e sendo aí proceda a
PENHORA e AVALIAÇAO do veículo descrito na peça de fls. 152, cuja cópia acompanha
o presente, para garantir o débito do executado, no importe de R$7.135,56, valor
atualizado até o dia 30/09/2004, tudo conforme os autos do processo em epígrafe.

Principal....................... R$6.829,87
Custas processuais...R$ 137,18
Custas de liquidação. R$ 34,82
INSS/Empregador..... R$ 104,62
INSS/Empregado.......R$ 29,07
TOTAL..........................R$7.135,56

Fica o Sr.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafo, bem como a requisitar o auxilio de força policial se necessário.

Mandado expedido nos termos do caput do art. 3'a Portaria 001/2005 de 10/01/2005.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. t,~(s r taii
„~&és

i li

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, DIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi a 23 dias do mês de Fevereiro de 2005

NA NA TE IRA HANNAS
0 RABALHO

Observação:

Endereco: RUA INDAIA. QD. 109. LT. 16. JARDIM GUANABARA. GOIÂNIA-GO.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE DISTRIBUIÇAO DE MANDADOS JUDICIAIS
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA- GO

EXEQUENTE : SEIR JOSÉ DA COSTA
EXECUTADO: ELIZENE DOS SANTOS SANTANA

PROCESSO: 48/1993
MANDADO: 843 / 2005

CERTIDAO

Certifico que em cumprimento as determinações do r. mandado, compareci
ao endereço neleindicado no dia 07/03/05 as 16:45hs e deixei de efetuar a
penhora por não ter encontrado o bem indicada no local. Fui atendida pelo
SR. VALDOMIRO FERREIRA MARQUES, que afirmou que ali reside
acerca de 20 anos e que o executado é seu "conhecido" e que comparece
ali esporadicamente para vi sitá-lo. Questionado sobre o endereço
residencial do executado, disse apenas que ele reside no Jardim
Guanabara, porém, não sabia precisar o endereço.

Diante do exposto, devolvo a Superior Apreciação, aguardando posteriores
determinações.

Goiânia, 09 de março de 2005

Gig™Brasileiro de Freitas Força.0 Oficiala de Justiça Avaliadora.
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Encaminho os presente autos ao gabinete para despacho.

Goiãnia, 6 de de 2005 ( Qf').

HÉLIA MARCIA ALV RENG CAUALCANTE

A jante .



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n 48/1993-6 RT 1'T

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, 1 de março de 2005 - 3'.
Regina Cél v ira Serrano

Técnico Judiciãri o

Vista da peca e documentos de fls.
156/162 e da certidão de fls. 165 ao Exequente, por 05
dias.

Goiânia, 15 de março de 2005 — 3'.

Marc"In &'o ue a pedra
Juiz do Trabalho



t A

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICADO: 16/03/2005 10:38

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 3004/2005
Processo N': RT 00048-1993-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA

~VOGADO..: HUDSON MENDES CORONHEIRO
RECLAMADA.: TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADVOGADO..: ODAIR JANUARIO DA SILVA
DESPACHO:
Vista da peça e documentos de fls. 156/162 e da certidão de fls. 165
ao Exequente, por cinco dias.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CERTIDÃO

Notificagâo ¹: 3004/2005
RT 00048-1993-001-18-00-4
certifico Gue a notificagâo
publicada no DJ-GO 14.477, de
2'-f., circulado em 21/03/2005,
35/36.
Goiania, 21/03/2005. 2--f.

eupra foi
21/03/20054//

~

95'AJA9000

Data;16/03/2005 Hora:10:30:49 Página: 1 de 1
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Exm'r'uíza da egrégia
Goiânia-GO.

1'ara do Trabalho d

qi
I

Processo n : 048/93
Natureza : EXECUÇAO
Reclamante : SEIR JOSÉ DA COSTA
Reclamada : TRIENGE — TRIÂNGULO

CONSTRUÇÕES LTDA.
ENGENHARIA E

I-c

MM'uíza,

SEIR JOSÉ DA COSTA, por intermédio do
advogado que ao final assina, vem a presença de V.
Ex'ara dizer e, no final, requerer o seguinte:

Com relação a pei-a jungida as fls. 156/158
não há nos autos nenhuma comprovaqão da sua
veracidade, tampouco qualquer documento que possa
invalidar a verdade deduzida do documento acostado
as fls. 126/128.

Note-se, a despeito disso, que a assinatura
do executado aposta â fl. 128, em nada difere da
chancela lançada no documento acostado a fl. 159.

Outrossim, a vista da manifestarão
certificada a fl. 165, o exequente requer se digne
V. Ex'e determinar o desentranhamento do mandado
acostado a fl. 164 e determinar o seu cumprimento no
enderero comprovado a fl. 159, isto é:

GUAN
RUA GB 41 4 QD 694 LT 7 Ar JARDIM

II I, GOIÂNIA-GO .

— I, '.354,, G
' -GG. C 74.215-11211

Fone/Faxi (62)285-1455
E-mail: hmcoronheiro8brturbo.com.br



Nestes termos,
pede e espera deferimento.

Goiânia, 29 de março de 2005.

Hudson Mendes Coronheiro
OAB/GO n'0.498

Av. T-9, n'.354, Setor Bueno, Goiânia-GO. CEP 74.215-020
Fone/Fax: (62)285-1455

E-mail: hmcoronheiroâbrturbo.com
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Encaminlg qs presentes autos ao Gabine)y para despacho.
Goiénia,g ( De Qp de2005(~).

Hélia.Marcia A Icante
Assist



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n~ 48/1993-6 RT l~ VT

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, 'e bril de 2005 — 6'.
Regina Célra v ira Serrano

Técnico Judici ári o

Proceda-se ao cadastro do Executado
Elizene dos Santos Santana e procurador (fls. 159).

Indefiro o pedido de fls. 156/162, uma
vez que não há provas suficientes para comprovar as
alegações ali lançadas. 0 documento de fls. 160, por si
só, nâo destitui a fé pública do documento de fls.
126/128. Registre-se, por fim, que, conforme rito
estabelecido na CLT, art. 884, este não é o momento
adequado a insurgir-se contra a execução, já que
imprescindivel a garantia do Juizo. Intime-se.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação
em face do Executado Elizene dos Santos Santana,
ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder a
diligência em qualquer dia e hora, conforme inscrito no
art. 172, 5 2', do CPC.

Goiânia, 1 de abril de 2005 — 6'.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGI%O

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

DATA DA NOTIFZCAÇAOi 05/04/2005 13:16

TEOR DO DESPACHO:
NotifícaCão N': 3762/2005
Processo N': RT 00048-1993-001-18-00-4 18 VT
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA

'GADO..: HUDSON MENDES CORONHEIRO
LAMADA.: TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. + 001

ADVOGADO..: ODAIR JANUARIO DA SILVA
DESPACHO:
Proceda-se ao cadastro do Executado Elizene dos Santos Santana e
procurador (fls. 159).

Indefiro o pedido de fls. 156/162, uma vez que não há provas
suficientes para comprovar as alegaCões ali lanCadas. 0 documento de
fls. 160, por si só, não destitui a fé pública do documento de fls.
126/128. Registre-se, por fim, que, conforme rito estabelecido na CLT,
art. 884, este não é o momento adequado a insurgir-se contra a
execuCão, já que imprescindível a garantia do Juízo.

Intime-se o Exequente.

~ANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

eupra foi
08/04/2005,6'-f~

e
'Wnn C.-On P- 0-'0

CRRTTDRO

Notificagão N ; 3762/2005
RT 00048-1993-001-18-00-4
Certifico /gue notificagão
puhlicada no DJ-GO 14.489, de6'-f.,6'- ., circulado en 08/04/2005,
30/32.
Goiânia, 08/04/2005. 6'-f.

gaJR9000 Data:05/04/2005 Hora:12:59:28 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

~á."@, ~i~ PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9571

MANDADO DE PENHORA E AVALIACAO

PROCESSO: 0.048/1993 RT
MANDADO N': 01.316/2005
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
RECLAMADA: TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. + 00'XEQUENTE:SEIR JOSÉ DA COSTA
EXECUTADO: ELIZENE DOS SANTOS SANTANA
VALOR DA EXECUÇAO: R$ 7.135,56
VALOR A SER PENHORADO: R$ 7.135,56

0 Dr. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por
distribuiçao, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, passado a
favor de SEIR JOSE DA COSTA, contra ELIZENE DOS SANTOS SANTANA, dirija-se ao
endereço abaixo indicado e sendo aí proceda a PENHORA e AVALIAÇAO do veículo
descrito na peça de fls. 152, cuja cópia acompanha o presente, para garantir o débito do
executado, no importe de R$7.135,56, valor atualizado até o dia 30/09/2004, tudo
conforme os autos do processo em epigrafe.

Fica o Sr.(A) Oficia! de Justiça Avaliadorautorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafo, bem como a requisitar o auxilio de força policial se necessário.

Mandado expedido nos termos do caput do art. 3'a Portaria 001/2005 e 10/01/2005.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, ~, ), DIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 06 dias do mês de Abril de 5

NKRAYAVbAEIXKIRA fÍAhMAS
JUÍZA DO TRABALHO

Observação:

Endereço: RUA GB-41, QD. 69, LT. 7-A, JARDIM GUANABARA III, GOIÂNIA-GO.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

.jé! '+&",',i&&c PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO~V~'ua T-51 esq. c! T-1, Setor Bueno - Fone 545-9571

qD
(

IVIANDADO DE PENHA)R/sí E AVALIACAO, ~p /Q4 '/GZ'i
( i &ídldi.

PROCESSO: 0.048/1993 RT W.,''(. 'O.F
MANDADO N': 01.316/2005
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA (AI'5A 5

RECLAMADA: TRIEIQGE - TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. + 00'XEQUENTE:SEIR JOSÉ DA COSTA
EXECUTADO: ELIZENE DOS SANTOS SANTANA
VALOR DA EXECUQÂO: R$ 7.135,56
VALOR A SER PENHORADO: R$ 7.135,56

0 Dr. NARAYANA TEIXEIRA H/í NNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por
distribuiçao, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, passado a
favor de SEIR JOSE DA COSTA . contra ELIZENE DOS SANTOS SANTANA, dirija-se ao
endereço abaixo ind'sado e sendo aí proceda a PENHORA e AVALIAÇAO do veículo
descrito na peça de fls. 152, cuja cópia acompanha o presente, para garantir o débito do
executado, no importe de R$7.135,56, valor atualizado até o dia 30/09/2004, tudo
conforme os autos do processo em epígrafe.

Fica o Sr.(A) Oficial!ie Justica Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafo, bem como a requisitar o auxílio de força policial se necessário.

Mandado expedido nos termos do caput do art. 3'a Portaria 001/2005 e 10/01/200

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, D IRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 0

'
do mês de Abril de 0 5

NA A TEIXE RA HANNAS
JUÍ DO T BALHO

Observação:

Endereço: RUA GB-41, QD.'69, LT. 7-A, JARDIM GUANABARA III, GOIÂNIA-GO.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE DISTRIBUIÇAO DE MANDADOS JUDICIAIS
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

EXEQUENTE : SEIR JOSÉ DOS SANTOS
EXECUTADO: ELIZENE DOS SANTOS SANTANA

PROCESSO: 48/1993
MANDADO: 1316/05

CERTIDAQ

Certifico que em cumprimento as determinações do r. mandado, compareci
no dia 13/04/05 as 15:15hs ao endereço indicado e deixei de proceder a
penhora, em virtude de não ter encontrado o veiculo indicado a penhora.
No local, fui recebida pela esposa do executado, SR'LICE COELHO
SOARES SANTOS, que afirmou que o carro foi vendido para um amigo do
seu esposo, há aproximadamente 03 anos e que este não deve ter
transferido para seu nome.
Quanto ao executado, segundo ela, encontra —se hospitalizado há 10 dias,
em decorrência de uma pancreatite crônica.

Diante do exposto, devolvo a Superior Apreciação, aguardando posteriores
determinaçõ es.

Goiânia, 14 de abril de 2005

5.w J~k, J~g~
Gi)a Brasileiro de Freitas Fogaçk

Oficiala de Justiça Avaliadora.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

DATA DA NQTIFICAÇAO: 18/04/2005 14:04
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 4260/2005
Processo N': RT 00048-1993-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
ADVOGADO..: HUDSON MENDES CORONHEIRO

ECLAMADA.: TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. + 001
ADVOGADO..: ODAIR JANUARIO DA SILVA
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para no. prazo de cinco dias, manifestar-se
acerca da certidão do Oficial de Justiça de fl. 174.

Intime-se o exequente.

WANDERSON PE E RA DA SILVA
ASSISTENTE II.

J

CERTIDEO

4260/2005
44otific 0 18-00-4 supraao ll' foi

pppáp-19 uotificag-001- . áo 5/04/2005.
Certrfrco 00 14 49

Dp 005,tiicada uo 25/04/2
P rrculadó

Q íp.F tt
/,

poiâu ia

HHJH9000 Data:18/04/2005 Hora:13:42:31 Página: 1 de 1
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Exm'r. Juiz da egrégia 1'ara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Processo n' 048/93
Natureza : EXECUÇAO
Reclamante : SEIR JOSÉ DA COSTA
Reclamada : TRIENGE — TRIÂNGULO ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA.

Ia
I

8

gr

MM. Juiz,

SEIR JOSÉ DA COSTA, por intermédio do
advogado que ao final assina, vem a presença de V.
Ex'ara, objetivando dar prosseguimento ao feito
executório, requerer que, em estrita observância ao
disposto no art. 883 da CLT, se digne de determinar
a expedição de ofício a SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL NO ESTADO DE GOIÁS, solicitando cópia de
possíveis Declarações de Rendimentos/Bens da
seguinte pessoa física: ELIZENO DOS SANTOS SANTANA,
CI/RG n'.480.544-SSP/GO, CPF n'16.017.821-87,
sócio-proprietário da empresa reclamada.

Nestes termos,
pede e espera deferimento.

Goiânia, 19 de abril de 2005.

lJ p3
Hudson Mendes Coronheiro

OAB/GO n'0.498

Av. T-9, n'.354, Setor Bueno, Goiânia-GO. CEP 74.215-020
Fone/Fax: (62)285-1455

E-mail: hmcoronheiroâbrturbo.com.br
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Encaminho os presente autos ao gabinete para despacho.

Goiânia, 3'0 de Q~ de 2005 (g t').

HÉLIA MÁRCIA ALVA NG CAVALCANTE
Assi tente



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Autos n'B/1993-6 RT l~ VT

C 0 N C L U S A 0

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, 25 d abril de 2005 — 2 f.

Regina Cél i eira Serrano
Técnico Judiciário

Oficie-se â Receita Federal requisitando
cópia das últimas 03 Declarações de Rendimentos do
Executado Elizene dos Santos Santana, CPF 316.017.821-
87, no prazo de 10 dias.

Com os documentos, dê-se vista ao
Exeqiiente, devendo requerer o entender de direito, no
prazo de 30 dias.

Goiânia, 25 de abril+e 2005 — 2'.
(

Antênio Gonçal i 'r
Juiz do Trabalho Suba(tituf~



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.
RUA T.51, ESQ.C/T.01, SETOR BUENO, GOIÂNIA-GO.

0 F I C I 0 N'941/2005. GOIANIA/GO., em 26/04/2005

DA: EXMA. SR'UÍZA DO TRABLAHO DA 1'VT/GOIANIA-GO.
AO: ILMO.SR. CHEFE DA SATEC/DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL/GO.
Ref.: PROC. 0048 1993 RT
Reclamante: SEIR JOSE DA COSTA
Reclamado: TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E

chefe,

Sirvo-me do presente, para requisitar a V.Sa. a remessa a este MM. juízo, no prazo de dez dias, de
cópias das 03(três) últimas declarações de renda do executado ELIZENE DOS SANTOS SANTANA,
CPF 316.017.821-87 .

Â oportunidade, apresento a V.Sa. protestos de consideraçâo e apreço.

ORIGINAI ASSINADO

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
JUÍZA DO TRABALHO

CERTIDÃO
Certificn qrre r sr!s :.-, . i,i soas'ids cnrrsÕ.
pnndÉtltcla 'j/lr rs st/trat" '0 r ag/ri 0 7 natal
No. '~+(Qt-Q dl

Gnrãnts~de Qg ds,05

r ter de Secretaria

6/1JR250 JOSÉ CUSTÓDIO NETO Data: 26/04/2005 Hora.14AO:47 Página: 1 da 1
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INFORMA/(tFS PROIEG
POR SIGILO FISCAL
r sRF te sao DE 1 g@entn

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GOIÂNIA - GO
Serão de Tecnologia e Seguranfa da Informacão — Satec

Av. Prof. Alfredo de Castro, n'78, Setor Oeste, 3'ndar, sala 309
Telefone (62) 3901-3958

Ofício n'814/ 2005 - SRF/DRFGOI/Satec
Goiânia, 3 dc maio de 2005.

Ao (A) Senhor(a)
Narayana Teixeira Hannas
Juíza do Trabalho da I" Vara
Goiânia - Go.

Assunto: Ofício 941/2005 de 26/04/2005 - Proc. 0048 1993

]11 tíf

I.

-."'.!4O

I'lAI 200&

Senhor(a) Juíza,

Em atenção ao ofício supracitado, recebido nesta DRF em 03/05/2005.
relacionamos abaixo as ínforamaqões solicitadas a saber:

NOME
Elizene dos Santos Santana

CPF/CNPJ INFORMA(;OES
316.017.821-87 ~ DIRPF/2004, 2003, 2002—

anexa

Atenciosamente,

I
~

Osmar Inácio de Rezende unt
Chefe DRFGOI/Satec
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICADO: 09/05/2005 15:05

TEOR DO DESPACHO:
Notificaqão N': 5182/2005
Processo N': RT 00048-1993-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA~ ADVOGADO..: HUDSON MENDES CORONHEIRO
RECLAMADA.: TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. + 001
ADVOGADO..: ODAIR JANUARIO DA SILVA
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para, no prazo de trinta dias, requerer o
que entender de direito.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

Notifi - CRRTZãã0
agao NRT pppá '182/lpp5

tifi,o '-18-00-4 C 0 IV 8 ) I/~
cada ãotifi -

) p Ogã0 ãJ copio
14.511 cpracircãlad de ci8/30. 'ã 12/05 12/05/2005,/2005Poá8ãáa, 12/05/2005. 5 ~

a

3ã cldri

5AJR9000 patai09/05/2005 Rota:14:32i07 Página: 1 de 1
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Exm'r. Juiz da egrégia 1'ara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Processo n' 048/93
Natureza : EXECUÇÃO
Reclamante : SEIR JOSÉ DA COSTA

Reclamada : TRIENGE — TRIÂNGULO ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.

MM. Juiz,

SEIR JOSÉ DA COSTA, por intermédio do
advogado que ao final assina, vem a presença de V.
Ex'ara, objetivando dar prosseguimento ao feito
executório, ratificar os requerimentos constantes
das fls. 131/132 e 133/134, com relação aos sócios
remanescentes Luiz Renato Bento, João Alves Feitosa,
Leonardo Bento Alves e Leo Bento.

Nestes termos,
pede e espera deferimento.

Goiânia, 11 de maio de 2005.

Hudson Mendes Coronheiro
OAB/GO n'0.498

Av. T-9, n'.354, Setor Bueno, Goiânia-GO. CEP 74.215-020
Fone/Fax: (62)285-1455

E-mail: hmcoronheiroâbrturbo.com.br



c

O

ê,;Ai!CO

: ;;:,!!CG

rel CO

P.e..., ..'.','r'CO

P,t,; „; C....'.3CQ

'CO

C)

--, .:,'.c.';(CO

",;: "..CO
L i'i

',í.Q

$ ig.&t

=ncarninho os presente autos ao gabinete para despacho.

;o;an;a, ~&de ZeS (S'r).

(ÉLIA MÁRCiA ALVAR NG CAVALCANTE

Assist nte
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

Autos no 48/1993 RT Ol VT

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho
de Goiânia-GO.

Goiânia, 17 de maio de 2005 -3'f.

pPatrícia Cunha Nunes
Técnico Judi ci ári o

Expeçam-se mandados de citação dos sócios
LEONARDO BENTO ALVES (CPF 003.087.301-00) e LEO
BENTO (CPF 480.082.731-00), nos endereços
apontados as fls. 131/132, para pagarem ou
garantirem a execução, no prazo de 48h, sob
pena de prosseguimento do processo executivo em
face dos mesmos.

Restando infrutíferas as diligências,
autorizo desde já a citação editalícia.

Transcorrido o prazo para pagamento,
proceda-se â busca de contas-correntes e
aplicações financeiras em nome dos Executados
referidos acima, efetuando-se bloqueio até o
limite do crédito exeqiiendo, com posterior
transferência para conta vinculada a este
Juízo.

Efetuada a transferência do valor
integral da execução, proceda a Secretaria ao
cancelamento da solicitação de bloqueio junto
ao Bacen.

Caso a pesquisa acima não surta efeito no
prazo de trinta dias, voltem os autos
conclusos.

Goiânia, 17 de maio de 2005 -3'f.

I@arca)n 'e(rn Pedra
Juiz eo Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
.'..*,'" TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

F'RIMEIRA VARA l30 TRABAI HO l3E GOIÂNIA-G(3
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9571

MANDADO DE CITACAO

PROCESSO: 0.048/1993 RT
MANDADO N': 01.687/2005
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
RECLAMADA: TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. + 00

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo, a vista do
presente mandado, estando devidamente assinado, em seu cumprimento cite
LEONARDO BENTO ALVES, NO ENDEREÇO ABAIXO IDENTIFICADO, para pagar ou~ garantir a execução, em 48 horas, sob pena de prosseguimento do processo executivo em
seu desfavor, relativamente a dívida de R$-7.135,56( SETE MIL, CENTO E TRINTA E
CINCO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), valor atualizado até o dia 30/09/2004,
correspondente a(o)principal, custas e contribuição previde iária, de 'o processo
supra identificado.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO,
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 18 dias do e aio de 2005.

DIRETOR DE

Observação:

Endereço: RUA 120, QD. F-40, LT. 28, SETOR SUL, GOIÂNIA-GO.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq, c/ T-1, Setor Bueno — Fone 545-9571

MANDADO DE CITAI AO,„.„„.. )
0 g 9/

PROCESSO: 0.048/1993 RT ,- .á5.pcb SK"
MANDADO N': 01.687/2005 - '-'-'g'f
RECLAMANTE SEIR JOSE DA COSTA QllíãÂ II.. 6
RECLAMADA: TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. + 00

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Sr. Oficial de Justiça deste Juizo, a vista do
presente mandado, estando devidamente assinado, em seu cumprimento cite
LEONARDO BENTO ALVES, NO ENDEREÇO ABAIXO IDENTIFICADO, para pagar ou
garantir a execução, em 48 horas, sob pena de prosseguimento do processo executivo em
seu desfavor, relativamente a divida de R$-7.135,56( SETE MIL, CENTO E TRINTA E
CINCO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), valor atualizado até o dia 30/09/2004,
correspondente a(o)principal, custas e contribuiçao pre idenciária devidos no processo
supra identificado.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO,, DIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 18 di do m de Maio de 2005.

Observação:

Endereço: RUA 120, QD. F-40, LT. 28, SETOR SUL, GOIÂNIA-GO.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGISTO

01'Vara do Trabalho de Goiânia-GO

PROCESSO N'04811993 MANDADO N'1687/2005

CERTIDAO

Certifico que em cumprimento âs determinaçães contidas no
r. mandado, compareci ás 16:00 h. do dia 01 de junho de 2005, ao endereço
nele constante, deixando de proceder â CITADO do Sr. Leonardo Bento~~s, em virtude de não encontrá-lo naquele local. Fui informado pelo Sr.
Gendir di Junior, que trata-se ali de sua residência, desconhecendo o
citando.

0 referido é verdade e dou fé.

Goiânia, 06 de junho de 2004.

EULE IO AL VES
Oficial de Justiça Avaliador
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereco:Rua T-51 esg. C/ T-l, setor Eueno

e-msil: vtl oâtrtls. ov.br site: www.trtlâ.gov.br

zMMË Bz cITAgAQ M 4 6/ 7/I268$

Autos de n'T 00048-1993-001-18-00-4
Exeqúente(s) : SEIR JOSE DA COSTA

Executado(a)(s) : TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E

0 (A) Doutor (a) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO

TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) CITADO(A) (S)
LEONARDO BENTO ALVES, atualmente em lugar incerto e não sabido, a
pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, a
imPortância de RS 7.135,56 (SETE MIL, CENTO E TRINTA E CINCO REAIS
E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), correspondente a ao principal, custas
e contribuição previdenciária sob pena de PENHORA, conforme despacho
exarado nos autos.

E par
Executado(a) (s) LEON

Edital e afixar~ '

DIRETOR DE SE T
dois mil e cinco.

a que chegue ao conhecimento do(a)(s)
ALVES, é mandado publicar o presente

o uadro de avisos desta Vara.
JOSÉ CUSTÓDIO NETO,

subscrevi, aos sete dias do mês de junho de

NARA TEI
JUÍZ ABALHO

AS

Cez ti8, c, lficcetne, Que G

sei
( ()

S' e)
nte lr iivd

csterJ.DAU

EC40705 wpd

EDITAL N 40 I/2005
RT 00048-1993-001-18-00-4
Certifico que o edital supra 'foi ublicado no

14.531, de 13/06/2005,
circulado em 13/06/2005, 2'-f . Pág. 26/

Goiânia, 13/06/2005. 2'-f.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18

REGIÁO
1 Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Auto 1'T G i"nia n'8 1993

C.E.R.T. T.D A 0

Certifico que decorreu in albis o

prazo de 48 horas para os s6cios da

Executada pagarem ou garantirem a execução.

Goiânia, 17 de 'unho de 2805(6'f)

Maria José R beir e vargas
Técnico iciário

Maria sã sineiro' vargas
Técn'co Judiciário
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BCB - Resposta ã Solicitaqão de Bloqueio

Resposta a Solicitagão de Bloqueio de Valores Existentes nas Contas e
Aplicações Financeiras

Confirmação

Sua solicitado foi registrada no Banco Central do Brasil as 17:46h do dia
17/6/2005 com o número 2005273126, e será disponibilizada para a(s)
instituigão(ões) Financeira(s) no dia 17/06/2005, a partir das 21hs00min. Clique
aqui para imprimir esta página a fim de guardar este número que deverá ser
utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central.

E-mail:VT1 GO@TRT18.GOV BR

Solicitação de Bloqueio de Valores Existentes nas Contas e Aplicações Financeiras
Dados do Solicitante

Nome: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

End. da Unid. Judiciária Solicitante: AV. T-1, QD, T-22, LT. 7/22- SETOR BUENO

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -18A.
REGIAO

Caigo do Sol]oitenta. JU(2A DO TRABALHO Juízo: 1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-

Cidade: GOIÂNIA U.FJ GO

Dados do Processo
Processo: 00048-1993-001-18-00-4
Nome do Interessado: SEIR JOSÉ DA COSTA

Dados para a Solicitação de Bloqueio
Bloqueio total de todas as contas: Não
0 Valor a ser bloqueado, limitado ao saldo(') no momento do cumprimento da ordem judicial
é: R$ 7.135,58

( sete mil cento e trinta e cinco reais e cincoenta e seis centavos)
Não enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.
Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim
Prazo para resposta (em dias úteis): 05

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados
003.087.301-00 - LEONARDO BENTO ALVES

480.082.731-00- LEO BENTO
Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especificada

(') Saldo inicial, livre e disponivel, sem considerar quaisquer limites de crédito (por exemplo:
cheque especial, crédito rotativo, conta garantida, etc.)

~Pá ina Princrpal6 EncerrarQ

https ://www3.bcb.gov.br/bacenjud/pedidos/respbl oq. asp 17/6/2005
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Ofício 00440/2005
2UJ,

Distribuidor de feitos '/Distribuição de çarta precatóriab(cómun ca)
18.001.00048/1993 .*"".'.,'.Uínti-(RO
SEIR JOSE DA COSTA
LEO BENTO

Do
Assunto
Referencial
Reclamante
Reclamado

JUSTIÇA DO TRABALHO DAí 8-'EQQAO
f[d]fppi p2 ' lQ fgl11

$ 6/06/20
7 j()g ~-

NM. Juiz

Comunico a Vossa Excelência que a Carta Precatória constant~a referência supra, foi distribuída, nesta data, ã Vara do Trabal
de PARAUAPEBAS, sob o No 00944 2005 114 08 00 7.

Apresento a Vossa Excelência os protestos de distinguido
apreço e consideração.

Diretor do S 'ço de Distribuição
g@A %ALQ

lÁMAÓÓBS

VíPAPWJAPPBAS

EXNO.SR.
JUIZ(A) TITULAR DO(A) 1a. V.T. DE GOIANIA
Rua T-51, esquina com Av. T-01 - Setor Bueno
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18a. REGIAO
SETOR BUENO
GOIANIA GO
74.215.210

Sistema de Acompanhamento Tzabarnista - Relatório zptcficiocaraneprecante - Rtualizado em 04/Jan/2005
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CAI~A
CAIXA ECONÔAIICA FEDERAL

Av. Goiás n 187 cen
74.005-010 — Goiânia

tro
GO

ii I I

í
Oficio n'46/2005/RETPV DA AG. SERRA DOURADA/GO

r(&-,-.;J.=, . Il'g.

Serra Dourada/GO
2DJ .

Goiânia, 22 de junho de 2005.

Sua Excelência
Narayana Teixeira Hannas
Juíza do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião-1'ara do,Trabalho

v Tl Qd T22 Lt 7/22 — Setor Bueno
oiânia — GO. — 74210-020

Assunto: Processo : 00048-1993-001-18-00-4
Interessado: Seir José da Costa

Meritíssimo Juiz,

1. Informamos que efetuamos bloqueio no valor de R$ 170,63 (cento setenta
reais e sessenta três centavos), ref. conta 1340.001.00219114/8, titular: Leonardo Bento Alves,
conforme solicitado por esse Juízo.

Respeitosamente,

J GE P RA
Tesoureiro de Retaguarda

DÉLCIO ROS
Supervisor

RAIS
arda



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'1395/2005. GOIANIA/GO., em 29/06/2005

DO: JUIZ DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
AO: ILMO. SR. GERENTE DO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA SERRA DOURADA.

Ref.: PROC. 0048 1993 RT
Reclamante: SEIR JOSE DA COSTA
Reclamado: TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E

Sr. Gerente,

Pelo presente requisito a transferência do valor de R$170,63 bloqueado na conta
1340.001.002191114/8 de titularidade de LEONARDO BENTO ALVES, para a agência 2555 da
Caixa Econômica Federal, devendo dito valor ser colocado em uma conta a disposição deste Juízo
com os acréscimos legais existentes.

Atenciosamente

QRIQ .:' :. :Q 545 '.9
HELVAN DOMINGOS PREGO

JUIZ DO TRABALHO

~~ ~N &I'D /7»'0
OD" ufic- our

irt
íd

do'ic, íí í'' O/g~
Ceiãnia, ~ rie

R'ar/de» 0 ira da SilvaAssiste te II

SAJR250 WANDERSDN Data: 29/06/2005 Hera:15:19 49 Página. 1 de 1



~ g ~~ Guia para DepÁsito Judicial Trabalhistag&l A
Levantamento do DepÁsito (Alvar )

Pmcssso n

e 0004$ .1993.00000000
0 RNR 1 do

E
e LEONARDO BENTO ALVES
5 AutorlFteclsmante

SE(R JOSE OA COSTA
e Deposa nts

0 LEONARDO BENTO ALVES
Mohe do depdsito

\ Carenas do JuAzo 2 P gs

(DValorp mp I

TRTIRegec mçoivam

18E GO 01E VARA DO TRABALHO

S. C lg 9 pgh. 4. Cucos

(2) FDTSIConla vinculada

Dspdsno em

I Dinheiro 2 Cheque

(3) June

'DE Para obtenço de ID DepÁsito acesse www.caixa. Ov.br Tipo ás depAsco

I P io 2. Em conúnusç

Mun Aph

GOIANIA

N da conta iudhial

042/01509206-1
Ag

2555

CPFICNPJ - Depositante

003.087.301-00
vshrtolal(somslzmd sc pcs 1414)

RS 170,03
(4)L 1 n

Para pnmeiro depÁsrto,
fornecido

pelo sistema

N do ID Depáslh

03255500014050705-0
CPFICNPJ - RulRmlamsdo

003.087.301-00
CpprCNPJ-Atmrln ls ante

Om d 4 pA m-Ecorlera cone

000/0000/000000000
D h de atualizaço

05/07/2005
(S) INSS reclamant

R$ 170,63
(7) INSS mchmado

R$
(0) Custas

0, 00 R$
(sl Efiiclvnisiltcs

0, 00 R$
(10) Imposto de Renda

0, 00 R$
(11) Muh *

0,00 R$ 0,00
(12) H no meadvocatAces

R$
(13l Honor rsh perlchls

0, 00 R$ 0,00 R$ 0, 00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

(a) Engenheiro

R$
(14) Omms

R$

0, 00

0, 00

(b) Conhdor

R$
Obsar sac

(cl Dcaumentoscáph

0,00 R$ 0, 00

td) Intrprete

R$ 0,00
le) Mdlco

R$

(t)uutnsp Actm

0,00 R$
Opchnal- uso do alço p*ddor

Guia n 00000000000000000

0,00

Pelo presente autorizo 0(a) Sr.(a)

Ou seu procurador Dr.(a) , CPF

CPF/CNPJ

, a recebera importncia

da R$

Data ds smissço Identificaço do JuAz

, acrescidos de juros e corre90 monet ria devidos a partir da data do dapÁsito, j deduzido 0 Imposto de Renda.

0
e
E

Valor bruto (R$ )

CPMF (R$ )

S LAquido (R$ )
iv

Recebi em

Assinatura do Ju

Autenticeço mecnica do depAsito

099134009072003011970000091 170, O 3RD19 2 0

4

0'0

Assinatura
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CAI~VA
GúXA ECONÔMICA FEDERAL Ag. Serra Dourada/G

iAv. Goiás n 187 cento@'f/~~„'", p,.'~~p,~:ti &"„'.+2 1

74.005-010 — Golanla — GO

I(
1:,'UL 2000

Oficio n'67/2005/RETPV DA AG. SERRA DOURADA/

i ;; '1'~'./i'.DAL/U
l '. :- -'Ais'í/IL - 60

Goiânia, 08 de julho de 2005.

Sua Excelência
Helvan Domingos Prego
Juiz do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho — 18" Região — I'ara do Trabalho de Goiânia
Rua T51 Esq. com T 1 — Setor Bueno

goiânia — GO — 74215-210
De ordem, a 1'T de Goiânia-GO

Assunto: Processo : 0048 1993 RT
Interessado: Seir José da Cost,:

Meritíssimo Juiz,

Goiânia, )0 de julh de 2005.

TÚLzo câs FERRE RA LucAs
Secretário eral da Presidêncra

TRT ls'egião, Substituto

1. Informamos que efetuamos a bansferência para Ag. 2555, no valor de R$
170,63(cento e setenta reais e sessenta três centavos), anexo comprovante de depósito, conforme
solicitado por esse Juízo.

Respeitosamente,

6
T oureiro e R aguarda

DÉLCIO ROSA, S
/ //

Supervisor de Re a



Para obteneão do ID Depósito acesse www.caixa. ov.br
sso N' RT/Região Órgáo/Vara

00 18'O 01'ARA DO TRABALHO

'o
o

Pfoca

ã 00048.1993.000000
o Réu/Redamado

LEONARDO BENTO ALVES

AutorlRedamante
SEIR JOSE DA COSTA
Depositante
LEONARDO BENTO ALVES

5 ~~ Guia para Depósito Judicial TrabalhistaLiks PE/45~&4 Acolhimento do Depósito
N'a conta judicial
042 / 01509206-1

Tipo de Depósito Agáncia
1 1. Primeiro 2. Em continuação 2555

Municipio
GOIANIA

CPF/CNPJ - Depositante
003.087 301-00

Para pnmeirc
depósito,

fornecido pal(
sistema

N'o ID do Depósito

03255500014050705-0
CPF/CNPJ - Ráu/Reclamado
003.087.301-00

CPF/CNPJ - Autor/Reclamante
00000000000000

Origem do depósito - Bco./Ag/N'onta
000/0000/000000000

Depósito em Valor total (somatóno dos campos 1 a 14)
1 Dinneim 2 cheque R$ 170 63

(4) Leiloeiro

R$ 0,00

Data de Atualização
05/07/2005

(6) INSS reclamante
R$ 0,00

(1 2) Honorários advocaticios
R$ 0,00

(1 0) Imposto de Renda
R$ 0,00

(11) Multas

R$ 0,00

(c) Documentoscópio
R$ 0,00

(d)interprete
R$ 0,00

(a) Módico (0 Outras pericias
R$ 0,00 R$ 0,00

Opcional - Uso do Órgão expedidor
Guia n 00000000000000000

(14) Outros
R$ 0,00

Observações

Modvo do Depósito
1 1. Garantia de Juizo 2. Pagamento 3.consignação em pgto. 4. Outros

(1) Valor principal (2) FGTS/Conta Vinculada (3) Juros
R$ 170,63 R$ 0,00 R$ 0,00

(7) INSS reclamado (8) Custas (9) Emolumentos
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

(13) Honorários periciais
(a) Engenheiro
R$ 0,00

cEFt34005072»esett970»»é»et t7»,éSRSt9?0
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18» REGIÁO1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos 1'T Goiânia n'8 1993

C E R T Z D A 0

Certifico que até o presente não houve

resposta â solicítagão de bloqueio, para garantia
total, de conta em nome dos Executados.

Goiânia, 19 de setembro de 2005(2'f)

Maria José Rib iro e Vargas
Técnico diciário

PARTE E B CO

Maria José ibe ro e Vargas
Técnico i iário

CONCLUSAO

Pago conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(íza)
do Trabalho.

Data supra.

Maria Jos ciro e Vargas
Técnico Judiciário



.4

r

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n 48/1999-6 RT 1 ~ VT

A considerarão do Exmo. Juiz desta1'arado Trabalho de Go'" 'O.
Regina Cé

Anal
ira Serrano
Clôl'10

Intime-se o Exequente a requerer o
entender de direito, no prazo de 30 dias.

Goiânia, 21 de setembro de 2005 — 4 f.

4lareeln .snânrirn pedra

Jure ón m n" mn



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4
DATA DA NOTIFICADO: 22/09/2005 11:16
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 11808/2005
Processo N': RT 00048-1993-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
ADVOGADO..: HUDSON MENDES CORONHEIRO

~ECLAMADA.: TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. + 001
ADVOGADO..: ODAIR JANUARIO DA SILVA
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para, no prazo de trinta dias, requerer oque entender de direito.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

CRRTIDão
Notitrcagão No : 11808/200500048-1993-001--18-00-4Certi feco que a otiticagão
'-f., crrculado de

QHI 27/09/20
2 /09/2005. 4'-í. u da

a foi
005,
1'ã0.

,It 6/,8
io

8AJA9000 Data:22/09/2005 AoraI11I16I40 Págt.aa: 1 de 1
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8'EGIAO

VARA DO TRABAI,iIO DE PARAUAPEBAS/PA
Rna C n'63, Citlade Nova - Paraoapebas/PA - 68.515-000 - FONE: (94) 3346 11 53

OF. N" IsT/PP-DIR-69/2005

Senhor Juiz,

PARA UAPE 5(E&gglSg0$:(005,

g P &
"/"

YÉI luJ/'l

"..) k

Estamos arco/vendo a V Ex'. a i. ARTA PRECATÓRIA PARA CITAÇAO N"90/2005,
conforme despacho, em anexo.

Respei tosamtvu,

MARCO C S 'DE ': /, IEYL
. ire e Secretaria

Exm'. Dr.
MARCELO NOGUEIRA PFDRA
JUIZDO TRABALIIODA I" VTDEGOl.ir,(,1/GO
Rua T-51, esq. C/Av. T-0/, Se/or Bueno
GOIANIA/GO
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vr PArtAUAP ERASPODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GOIÁS
Rua T-51 esq. c/ Av. T-01 - Setor Bueno - 545-9570

CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA PARA CITAÇÂO N'0/2005

Processo n'0048-1993-001-18-00-4
Exequente: SeirJosé da Costa
Advogado (a) : Hudson Mendes Coronheiro - OAB n'0498
Executado: Leo Bento
CPF: 480.082.731-00
Endereço: Rua Sete de Setembro, Esq. c/Rua Paulo Vl,, Bairro Palmares, Parauapebas-PA

Ao Excelentissimo Senhor Juiz Titular da Vara do Trabalho de Parauapebas ou quem
seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta pertencer.

0 (A) Doutor (a) MARCELO NOGUEIRA PEDRA, Juiz (iza) do Trabalho em exercício
na MM''ara do Trabalho de Goiânia - Goiás, no uso das atribuições que Ihe confere a lei,

FAZ SABER que, perante esta Egrégia Vara, tramitam os autos do processo supra-
identificados, em fase de execução, onde foi determinada a expedição da presente Carta
Precatória, a fim de ser (em) CITADO (S) o (s) EXECUTADO (S), para pagar, em 48 horas, a
importância abaixo discriminada, referente a condenação imposta em decisão proferida nos autos
cujo inteiro teor consta da cópia anexa, para que," sendo-Ihe apresentada, nela se digne de apor
seu respeitável CUMPRA-SE.

Liquido do Reclamante

INSS Empregador/Terceiros

INSS Empregado

Custas Processuais

Emolumentos

Total em 30/09/2004

R$ 6.829,87

R$ 104,62

R$ 29,07

R$ 137,18

R$ 34,82

R$ 7.135,56

Dada e passada nesta cidade de Goiânia-GO, em 19 de mai
CustódjiiNeto, Diretor (a) de Secretaria, mandei digitar e subscrevo.

u, José

MARCEL 0 EIRA PEDRA
Juiz (iza) o Trabalho



&¹65279;Expeçam-se mandados de citação dos sócios LEONARDO BENTO ALVES
(CPF 003.087.301-00) e LEO BENTO (CPF 480.082.731-00), nos endereços1

apontados ãs fls. 131/132, para pagarem ou
garantirem a execução, no prazo de 48h, sob pena de prosseguimento do
processo executivo em face dos mesmos. Restando infrutíferas as
diligências, autorizo desde já a citação editalícia.Transcorrido o prazo
para pagamento, proceda-se ã busca de contas-correntes e aplicações
financeiras em nome dos Executados referidos acima, efetuando-se
bloqueio até o limite do crédito exequendo, com posterior transferência
para conta vinculada a este Juízo. Efetuada a transferência do valor
integral da execução, proceda a Secretaria ao cancelamento da
solicitação de bloqueio junto ao Bacen. Caso a pesquisa acima não surta
efeito no prazo de trinta dias, voltem os autos conclusos.Goiânia,17 de
maio de 2005 -3 f.
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